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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 8/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 2 de fevereiro de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, notificou ter a 
República Popular da China comunicado a objeção à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

(Tradução)

Objeção

China, 29 -01 -2016

O Governo da República Popular da China levanta uma 
objeção, para o Governo da Região Administrativa Especial 
de Hong Kong e para o Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, à adesão do Kosovo a esta Convenção. 
A China clarifica que esta Convenção não será aplicada 
entre o Kosovo e as regiões supramencionadas da China.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previstas, 
respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, com-
petem ao Procurador -Geral da República, nos termos do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 de abril, 
podendo tais competências ser delegadas nos Procuradores-
-Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora e nos 
Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos Re-
presentantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 19 de janeiro de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 9/2017
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 14 de janeiro de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino da Bélgica comunicado a retirada de objeção à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

(Tradução)

Retirada de objeção

Bélgica, 21 -12 -2015
Em 2004, a Bélgica levantou uma objeção à adesão da 

Albânia, em conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º desta 
Convenção. [...] a Bélgica decide retirar a sua objeção.

Por consequência a Convenção entrou em vigor entre a 
Bélgica e a Albânia a 21 de dezembro de 2015.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969. A emissão de apostilas ou a sua verificação, pre-
vistas respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 19 de janeiro de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 10/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 9 de dezembro de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter a 
República da Namíbia, a 21 de setembro de 2015, deposi-
tado o seu instrumento de adesão em conformidade com o 
artigo 48.º, à Convenção Relativa à Proteção das Crianças 
e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, ado-
tada na Haia, a 29 de maio de 1993.

(Tradução)

Adesão

Namíbia, 21 -09 -2015
A Convenção entrará em vigor para a Namíbia a 1 de 

janeiro de 2016, nos termos da alínea a) do n.º 2, do ar-
tigo 46.º

Nos termos do n.º 3, do artigo 44.º, a adesão só produzirá 
efeitos entre a Namíbia e os Estados Contratantes que não 
tenham levantado objeção à sua adesão no prazo de seis 
meses a contar da data desta notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses termina a 15 de junho de 2016.
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Declarações

Namíbia, 21 -09 -2015
[…] em relação ao(s) artigo(s) 15.º, 16.º, à alínea a) do 

artigo 17.º, ao artigo 19.º e ao número 2 do artigo 39.º da 
Convenção de Haia relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em matéria de Adoção Internacional concluída 
a 29 de maio de 1993, o Governo da República da Namíbia 
declara que:

1 — As funções conferidas à Autoridade Central pelo(s) 
artigo(s) 15.º, 16.º, pela alínea a) do artigo 17.º e pelo 
artigo 19.º, podem ser exercidas por agências acreditadas 
e assistentes sociais previamente designados; e

2 — A Namíbia não reconhece adoções feitas em con-
formidade com um acordo concluído nos termos do nú-
mero 2 do artigo 39.º da Convenção, se este derrogar as 
disposições do artigo 14.º ao 21.º

Autoridade

Namíbia, 21 -09 -2015
Autoridade Central:
Ministério para a Igualdade de Género e Proteção da 

Criança
Autoridade competente:
Comissário para a Proteção de Crianças (Tribunais de 

Menores)

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da República 
n.º 47, I Série, de 25 de fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de julho de 2004, conforme 
o aviso n.º 110/2004 publicado no Diário da República 
n.º 130, I Série, de 3 de junho de 2004.

A Autoridade Central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Secretaria -Geral, 19 de janeiro de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 48/2017
de 2 de fevereiro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
ANESM — Associação Nacional das Empresas de Serviços de 
Merchandising e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços — SITESE.

As alterações do contrato coletivo entre a ANESM — As-
sociação Nacional das Empresas de Serviços de Merchan-
dising e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços — SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 23, de 22 de junho de 2016 abran-
gem, no território nacional, as relações de trabalho entre 

empregadores que se dediquem à atividade de serviços 
de merchandising e field marketing e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que a outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área e âmbito do setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e aos trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014 a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 0,2 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que os trabalhadores filiados em sin-
dicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços foram 
excluídos da extensão do contrato coletivo inicial, em 
consequência da oposição da referida federação sindical, 
e das posteriores alterações ao mesmo, mantém -se idêntica 
exclusão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no BTE, n.º 47, de 22 de dezembro de 2016, ao qual 
não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
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Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a ANESM — Associação Nacio-
nal das Empresas de Serviços de Merchandising e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços — SITESE, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 23, 
de 22 de junho de 2016, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de prestação de serviços de mer-
chandising e field marketing e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica aos trabalhadores 
filiados em sindicatos inscritos na FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Ser-
viços.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dias 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 30 de janeiro de 2017. 

 Portaria n.º 49/2017
de 2 de fevereiro

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações entre 
a Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

O contrato coletivo e suas alterações entre a Associa-
ção da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, publicados, no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 3, de 22 de janeiro de 2012, e n.º 21, de 
8 de junho de 2016, abrangem no território nacional as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à atividade de restauração ou de bebidas, campos de golfe 
(salvo se constituírem complemento de unidades hotelei-
ras), casinos e parques de campismo, e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que os outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área e âmbito do setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e aos trabalhadores ao seu 

serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM porquanto, o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequena e médias empresas.

Considerando que a alteração do contrato coletivo atua-
liza a tabela salarial e que importa ter em conta os seus 
efeitos no emprego e na competitividade das empresas 
do setor, procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto 
da extensão da tabela salarial. Segundo os Quadros de 
Pessoal de 2014 a atualização das retribuições efetivas 
dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos pela 
presente extensão representa um acréscimo nominal de 
2,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores por 
conta de outrem abrangidos.

Embora as partes signatárias tenham requerido a exten-
são das alterações do contrato coletivo, a extensão abrange 
todas as condições de trabalho previstas na convenção, em 
vigor, uma vez que a revisão global publicada no BTE n.º 3, 
de 22 de janeiro de 2012 não foi objeto de extensão.

As retribuições dos níveis I e II da tabela salarial pre-
vista no anexo I da convenção são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida (RMMG) em vigor. No entanto, 
a RMMG pode ser objeto de reduções relacionadas com 
o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

As extensões do contrato coletivo revisto, publicado no 
BTE n.º 28, de 29 de julho de 2004, com última alteração 
publicada no mesmo Boletim, n.º 24, de 29 de junho de 
2008, foram emitidas para as relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante apenas para os distritos de Beja, Évora, Lisboa, 
Portalegre, Setúbal e Santarém, com exceção dos conce-
lhos de Mação e Ourém, atendendo a que as atividades 
abrangidas eram também reguladas por outras conven-
ções coletivas celebradas pela APHORT — Associação 
Portuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo, pela 
HRCENTRO — Associação dos Industriais de Hotela-
ria e Restauração do Centro, pela AIHSA — Associação 
dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve e pela 
Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do 
Algarve (AHETA), com portaria de extensão, cujas áreas 
tradicionais de influência caraterizavam -se, respetiva-
mente, pelo norte, centro e sul do território do continente. 
Atendendo ao referido critério e, ainda, que a HRCENTRO 
extinguiu -se voluntariamente em 8 de fevereiro de 2013, 
por fusão na AHRESP, as condições de trabalho previstas 
na convenção são estendidas nos distritos de Beja, Castelo 
Branco, Coimbra, Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Porta-
legre, Santarém e Setúbal às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço e, no território 
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do continente, às relações de trabalho entre empregadores 
filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço não representados pela associação 
sindical outorgante.

A atividade de cantinas, refeitórios e fábricas de re-
feições é excluída da presente extensão, uma vez que é 
abrangida por convenção coletiva específica, outorgada 
pela AHRESP.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no BTE, n.º 48, de 29 de dezembro de 2016, ao 
qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

De acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, ponderadas as circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão e observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas em convenção coletiva, nomeadamente o critério 
previsto na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, 
promove -se a extensão do contrato coletivo e das suas 
alterações.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
coletivo e suas alterações entre a Associação da Hotela-
ria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicados, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 
22 de janeiro de 2012, e n.º 21, de 8 de junho de 2016, 
são estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e 
Setúbal às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração ou de bebidas, 
campos de golfe que não sejam complemento de unidades 
hoteleiras, casinos e parques de campismo e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a atividade referida na alínea 
anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retri-

buição mínima mensal garantida, em vigor, resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não se aplica aos 
empregadores filiados na APHORT — Associação Portu-
guesa da Hotelaria, Restauração e Turismo.

4 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

5 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecu-

niária prevista na convenção, em vigor, produzem efeitos 
a partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 30 de janeiro de 2017. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Portaria n.º 50/2017
de 2 de fevereiro

O XXI Governo Constitucional no seu programa para 
a saúde estabelece como prioridade expandir e melhorar 
a integração da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados que tem como objetivo, nos termos definidos 
pelo Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de 
julho, a prestação de cuidados continuados integrados a 
pessoas que, independentemente da idade, se encontrem 
em situação de dependência.

Face à experiência decorrente da aplicação dos norma-
tivos relativos ao processo de referenciação, revelou -se 
necessário proceder a alterações ao referido processo com 
vista, designadamente à sua agilização e desmaterialização.

Por outro lado pretende -se, através da presente alteração, 
introduzir desde o momento da referenciação e ao longo 
de toda a trajetória do utente na Rede, a classificação do 
grau de funcionalidade segundo a Classificação Internacio-
nal de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, conferindo 
assim racionalidade clínica a todo o processo, centrando 
a intervenção na potencialização da capacidade funcio-
nal dos utentes segundo uma perspetiva biopsicossocial e 
possibilitando a avaliação dos resultados da intervenção.

Assim, ao abrigo do n.º 10 do artigo 32.º e do artigo 42.º 
do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de 
julho, manda o Governo, pela Secretária de Estado da 
Segurança Social e pelo Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 174/2014, de 10 de setembro, alterada pela Por-
taria n.º 289 -A/2015, de 17 de setembro, que define as 
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condições de instalação e funcionamento a que devem 
obedecer as unidades de internamento e de ambulatório, 
doravante designadas por unidades, bem como as condi-
ções de funcionamento a que devem obedecer as equipas 
de gestão de altas e as equipas de cuidados continuados 
integrados da Rede Nacional de Cuidados Continuados 
Integrados (RNCCI), estas últimas designadas por equipas 
domiciliárias.

Artigo 2.º
Alterações à Portaria n.º 174/2014, de 10 de setembro

Os artigos 2.º, 3.º, 6.º, 7.º, 9.º, 10.º, 14.º, 19.º, 20.º, 
21.º, 23.º, 24.º e 36.º da Portaria n.º 174/2014, de 10 de 
setembro, alterada pela Portaria n.º 289 -A/2015, de 17 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) “Referenciação”, ato de avaliação, pelos profissio-

nais competentes, dos doentes a propor para a RNCCI;
e) “Reabilitação Funcional”, processo global e con-

tínuo que visa a recuperação, desenvolvimento e ma-
nutenção da funcionalidade relativa a todas as áreas 
de desempenho e estruturas do corpo, com vista à pro-
moção da independência e/ou autonomia otimizando o 
potencial e minimizando os impactos das incapacidades 
nas atividades da vida diária e na participação social.

Artigo 3.º
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...].

2 — A definição e caracterização dos espaços neces-
sários ao desenvolvimento das atividades das unidades 
da RNCCI devem ainda obedecer às condições especí-
ficas de instalação previstas nos anexos I e II à presente 
portaria que dela fazem parte integrante.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
mantêm -se válidas as autorizações de funcionamento 
das unidades emitidas ao abrigo da legislação vigente 
antes da entrada em vigor da presente portaria.

4 — [...]

Artigo 6.º
[...]

1 — .[...].
2 — [...].

3 — [...].
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...].

4 — A unidade de ambulatório pode funcionar em 
instituições com unidades de internamento de média 
duração e reabilitação, de longa duração e manutenção 
e em outros estabelecimentos de instituições priva-
das de solidariedade social ou instituições legalmente 
equiparadas e entidades privadas com fins lucrativos.

Artigo 7.º
[...]

1 — A equipa de gestão de altas (EGA) é uma equipa 
hospitalar multidisciplinar, sediada em hospital inte-
grado no SNS, que avalia e confirma a proposta de 
referenciação dos utentes para as unidades e equipas 
da RNCCI.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 9.º
[...]

1 — [...]:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Condições de pagamento do valor dia, por parte 

do utente, definidas para as unidades de internamento 
de média duração e reabilitação, de longa duração e 
manutenção e de ambulatório;

e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...].

2 — O regulamento interno é elaborado pela entidade 
promotora e gestora da unidade e é enviado à ECR, 
para aprovação, antes da entrada em funcionamento 
da unidade.

Artigo 10.º
Processo individual de cuidados continuados

1 — As unidades e equipas devem organizar o pro-
cesso individual de cuidados continuados (PICC) em 
suporte informático ou em papel que inclui, designa-
damente:

a) [...]
b) [...]
c) Identificação e contacto do médico assistente;
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
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h) [...]
i) [...]
j) [...].

2 — O PICC do utente deve ser permanentemente 
atualizado, e no que respeita a registo de observações, 
prescrições, administração de terapêutica e prestação 
de serviços e cuidados, deve ser anotada a data e a hora 
em que foram realizados, bem como a identificação do 
seu autor.

3 — O PICC é de acesso restrito nos termos da 
legislação aplicável.

4 — As unidades e equipas prestadoras asseguram o 
arquivo do PICC, em conformidade com a legislação 
vigente.

Artigo 14.º
Dotações de recursos humanos

1 — As unidades e equipas da RNCCI, de forma a 
assegurar níveis adequados de qualidade na prestação 
de cuidados, devem adaptar a dotação dos recursos 
humanos (RH) ao nível de dependência dos utentes 
tendo como referencial mínimo o disposto no anexo IV 
à presente portaria que dela faz parte integrante.

2 — [...].

Artigo 19.º
Referenciação para unidades e equipas

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de 
julho, para as unidades e equipas da RNCCI podem ser 
referenciadas as pessoas com limitação funcional, em 
processo de doença crónica ou na sequência de doença 
aguda, em fase avançada ou terminal, ao longo do ciclo 
de vida e com necessidades de cuidados de saúde e de 
apoio social.

2 — São ainda condições gerais de admissão em 
todas as tipologias da RNCCI as seguintes situações:

a) A alimentação entérica;
b) O tratamento de úlceras de pressão e ou feridas;
c) A manutenção e tratamento de estomas;
d) A terapêutica parentérica;
e) As medidas de suporte respiratório designadamente 

a oxigenoterapia ou a ventilação assistida;
f) Ajuste terapêutico e ou de administração de tera-

pêutica, com supervisão continuada.

3 — Para as unidades de convalescença são também 
critérios de referenciação as situações que, na sequên-
cia de episódio de doença aguda, impliquem perda de 
funcionalidade transitória, e careçam de cuidados de 
saúde que, pela sua complexidade ou duração, não pos-
sam ser prestados no domicílio, com previsibilidade de 
recuperação ou ganhos funcionais atingíveis até 30 dias 
consecutivos que requeiram:

a) Cuidados médicos e de enfermagem, permanentes;
b) Reabilitação funcional intensiva.

4 — Para unidade de média duração e reabilitação, 
para além do disposto no n.º 2, são ainda critérios de 
referenciação, as situações que na sequência de doença 

aguda ou reagudização de doença crónica, impliquem 
perda de funcionalidade, careçam de continuidade de 
cuidados de saúde, reabilitação funcional e apoio social 
e pela sua complexidade ou duração, não possam ser 
assegurados no domicílio, com previsibilidade de ga-
nhos funcionais atingíveis até 90 dias consecutivos que 
requeiram:

a) Cuidados médicos diários e de enfermagem, per-
manentes;

b) Reabilitação funcional.

5 — Para além do disposto no n.º 2, são critérios 
de referenciação para unidade de longa duração e ma-
nutenção as situações que impliquem a prestação de 
cuidados de apoio social, continuidade de cuidados de 
saúde e de manutenção do estado funcional, que pela sua 
complexidade ou duração, não possam ser assegurados 
no domicílio e tenham necessidade de internamento 
num período superior a 90 dias consecutivos que re-
queiram:

a) Cuidados médicos regulares e cuidados de enfer-
magem permanentes;

b) Reabilitação funcional de manutenção;
c) Internamento em situações temporárias por difi-

culdade de apoio familiar e necessidade de descanso do 
principal cuidador, até 90 dias por ano.

6 — São critérios de referenciação para unidades de 
dia e promoção de autonomia (UDPA) as situações que 
necessitam da prestação de cuidados de apoio social, 
saúde, promoção, autonomia ou manutenção do es-
tado funcional de pessoas que, podendo permanecer no 
domicílio, não podem aí ver assegurados esses cuidados 
face à complexidade ou duração.

7 — As equipas domiciliárias destinam -se a pes-
soas em situação de dependência funcional transitória 
ou prolongada, que não se podem deslocar de forma 
autónoma, cujo critério de referenciação assenta na 
fragilidade, limitação funcional grave condicionada por 
fatores ambientais, com doença severa, em fase avan-
çada ou terminal, ao longo do ciclo de vida, que reúnam 
condições no domicílio que permitam a prestação dos 
cuidados continuados integrados que requeiram:

a) Frequência de prestação de cuidados de saúde 
superior a 1 vez por dia, ou, prestação de cuidados de 
saúde superior a 1 hora e 30 minutos por dia, no mínimo 
de 3 dias por semana;

b) Cuidados além do horário normal de funciona-
mento da equipa de saúde familiar, incluindo fins de 
semana e feriados;

c) Complexidade de cuidados que requeira um grau 
de diferenciação ao nível da reabilitação;

d) Necessidades de suporte e capacitação ao cuidador 
informal.

8 — Consideram -se critérios de não admissão em 
unidades e equipas, as pessoas:

a) Com episódio de doença em fase aguda;
b) Com necessidade exclusiva de apoio social;
c) Cujo objetivo de internamento seja o estudo diag-

nóstico;
d) Cujo regime terapêutico inclua antibióticos de uso 

exclusivo hospitalar.
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Artigo 20.º
Processo de referenciação dos utentes provenientes 

dos hospitais e dos cuidados de saúde primários

1 — Os profissionais de saúde dos hospitais desig-
nadamente, médicos, enfermeiros e assistentes sociais, 
referenciam as pessoas com critérios clínicos para po-
tencial ingresso na RNCCI, de acordo com a seguinte 
informação:

Diagnóstico principal de acordo com a Classificação 
Internacional da Doença;

Registo de comorbilidades;
Classificação do grau de funcionalidade segundo a 

Classificação Internacional de Funcionalidade, Inca-
pacidade e Saúde;

Avaliação médica, de enfermagem, do serviço social 
e qualquer outra informação relevante;

Proposta da tipologia de cuidados da RNCCI.

2 — A referenciação pode ser realizada desde o início 
do internamento até quatro dias antes da data prevista 
da alta.

3 — A EGA receciona a proposta de referenciação 
e no prazo de dois dias úteis, avalia e confirma toda a 
informação até ao momento da alta, designadamente:

a) Informação da situação clínica e medicação;
b) Indicação das necessidades em cuidados;
c) Informação do serviço social;
d) Informação dos meios complementares de diag-

nóstico e terapêutica realizados;
e) Anotações sobre o programa de seguimento do 

utente e de marcações de próximas consultas ou exames 
complementares, com identificação do responsável pelo 
seguimento, quando aplicável.

4 — Sempre que o utente seja proveniente da comu-
nidade, nomeadamente o domicílio, a referenciação é 
efetuada, com as devidas adaptações, pelos profissionais 
de saúde das unidades de saúde familiar (USF) e das 
unidades de cuidados de saúde personalizados (UCSP) 
sendo aplicável o procedimento constante do n.º 1.

5 — Os profissionais das unidades de cuidados 
na comunidade (UCC) sinalizam às USF e UCSP os 
doentes com potencial de referenciação.

6 — Os profissionais que integram as USF e as UCSP 
enviam à ECL a proposta de referenciação no prazo 
máximo de cinco dias, após o início da referenciação.

7 — A ECL valida a proposta de referenciação e a 
tipologia adequada.

8 — Na referenciação do utente para unidade ou equipa 
deve ter -se em conta a proximidade da área do domicílio 
do utente relativamente à unidade ou equipa e sempre 
que possível ter em consideração a sua preferência.

Artigo 21.º
[...]

1 — A admissão de utentes nas unidades e equipas 
é precedida de proposta de referenciação dos profis-
sionais de saúde dos hospitais e dos cuidados de saúde 
primários.

2 — A ECR determina, no prazo de um dia útil, a 
alocação de vaga do utente em unidade ou equipa da 
RNCCI, na medida dos recursos e vagas existentes.

3 — A admissão na unidade ou equipa da RNCCI 
efetiva -se no prazo de um dia útil.

4 — Para efeitos de admissão nas unidades de 
internamento e equipas domiciliárias é necessário obter 
o prévio consentimento informado por parte do utente, 
ou do seu representante legal.

5 — [...].
6 — As unidades e equipas prestadoras não podem 

recusar a admissão do utente após a validação da ECL.
7 — [Revogado].

Artigo 23.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Sempre que considerada a necessidade de mo-

bilidade por transferência do utente, deve a unidade ou 
equipa elaborar proposta fundamentada à ECL da área 
de influência da unidade para respetiva validação.

5 — A mobilidade por transferência do utente deve 
ter em consideração o critério de proximidade ao do-
micílio deste, sendo prioritária em relação aos utentes 
em lista de espera para admissão na RNCCI.

6 — [...].
7 — Os utentes internados em unidade, quando agu-

dizam e carecem de cuidados em hospital integrado no 
SNS, por período temporal superior ao determinado nos 
n.os 2 e 3 do artigo anterior, beneficiam de prioridade na 
readmissão na RNCCI.

8 — A preparação da alta deve ser iniciada com uma 
antecedência que permita encontrar a solução mais 
adequada à necessidade de continuidade de cuidados, 
pressupondo a necessária articulação entre a unidade e 
as ECL competentes.

Artigo 24.º
[...]

1 — O pedido de adesão, por parte das entidades 
promotoras e gestoras previstas no n.º 1 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 
de julho, que ainda não integrem a RNCCI, formaliza-
-se mediante preenchimento do formulário constante do 
anexo V à presente portaria que dela faz parte integrante, 
disponível no sítio da internet da ARS e do ISS, I. P.

2 — [...].

Artigo 36.º
[...]

1 — Até à entrada em vigor do regime jurídico do 
licenciamento para as unidades da RNCCI, a compe-
tência para a emissão da autorização de funcionamento 
cabe à Entidade Reguladora da Saúde, mediante parecer 
prévio da ECR, que contenha despacho favorável da 
ARS, I. P., e do Centro Distrital do ISS, I. P., de acordo 
com o modelo constante do anexo III à presente portaria.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].»
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Artigo 3.º
Republicação

1 — É republicado em anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, a Portaria n.º 174/2014, de 10 
de setembro, com a redação atual.

2 — Para efeitos de republicação, onde se lê: «Ministé-
rio da Solidariedade, Emprego e Segurança Social» deve 
ler -se «Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social».

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia útil 
do mês subsequente ao da sua publicação.

Em 24 de janeiro de 2017.

A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia 
Sofia de Almeida Gaspar Joaquim. — O Secretário de 
Estado Adjunto e da Saúde, Fernando Manuel Ferreira 
Araújo.

ANEXO

Republicação da Portaria n.º 174/2014, de 10 de setembro, 
alterada pela Portaria n.º 289 -A/2015, de 17 de setembro

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria define as condições de instala-
ção e funcionamento a que devem obedecer as unidades 
de internamento e de ambulatório, doravante designadas 
por unidades, bem como as condições de funcionamento 
a que devem obedecer as equipas de gestão de altas e as 
equipas de cuidados continuados integrados da Rede Na-
cional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), estas 
últimas designadas por equipas domiciliárias, previstas no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho.

2 — A presente portaria regula também os vários níveis 
de coordenação da RNCCI.

3 — São ainda regulados os procedimentos relativos 
às adesões dos serviços e estabelecimentos integrados no 
Serviço Nacional de Saúde e das instituições do setor social 
e do setor privado que adiram à RNCCI após a entrada em 
vigor do presente diploma.

4 — Excetuam -se do âmbito de aplicação da presente 
portaria as unidades de internamento e de ambulatório 
destinadas a cuidados pediátricos, as quais se regem por 
legislação própria.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma consideram -se:

a) «Condições de instalação», as condições relativas à 
construção e segurança das instalações e das pessoas no 
que se refere a acessos, circulação, instalações técnicas e 
equipamentos e tratamento de resíduos das unidades da 

RNCCI, compreendendo a construção de raiz, a remode-
lação e a adaptação de edifício;

b) «Condições de funcionamento», as condições que 
permitem e viabilizam a concretização dos objetivos das 
unidades e equipas da RNCCI;

c) «Condições de adesão», as condições que viabilizam a 
integração das entidades promotoras e gestoras na RNCCI;

d) «Referenciação», ato de avaliação, pelos profissionais 
competentes, dos doentes a propor para a RNCCI;

e) «Reabilitação Funcional», processo global e contínuo 
que visa a recuperação, desenvolvimento e manutenção da 
funcionalidade relativa a todas as áreas de desempenho e 
estruturas do corpo, com vista à promoção da independên-
cia e/ou autonomia otimizando o potencial e minimizando 
os impactos das incapacidades nas atividades da vida diária 
e na participação social.

CAPÍTULO II

Condições de instalação

Artigo 3.º
Instalações

1 — As instalações de unidades da RNCCI devem estar 
em conformidade com a legislação nacional e comunitária 
vigente, nomeadamente no que diz respeito a:

a) Localização;
b) Terreno;
c) Construção;
d) Instalações e equipamentos de águas e esgotos;
e) Instalações e equipamentos elétricos;
f) Instalações e equipamentos mecânicos, incluindo as 

centrais e redes de gases medicinais;
g) Instalações e equipamentos de segurança contra in-

cêndios;
h) Equipamento geral;
i) Equipamento de uso clínico;
j) Sistema de gestão de resíduos de natureza diversa.

2 — A definição e caracterização dos espaços necessá-
rios ao desenvolvimento das atividades das unidades da 
RNCCI devem ainda obedecer às condições específicas de 
instalação previstas nos anexos I e II à presente portaria 
que dela fazem parte integrante.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
mantêm -se válidas as autorizações de funcionamento das 
unidades emitidas ao abrigo da legislação vigente antes da 
entrada em vigor da presente portaria.

4 — Ao licenciamento de construção e autorização de 
utilização é aplicável a legislação em vigor, sem prejuízo 
do disposto na presente portaria.

CAPÍTULO III

Condições de funcionamento

Artigo 4.º
Direitos dos utentes

Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, o 
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funcionamento das unidades e equipas da RNCCI baseia -se 
no respeito pelos seguintes direitos do utente:

a) Integridade física, psíquica e moral;
b) Identidade pessoal e reserva da vida privada;
c) Não discriminação;
d) Respeito pela sua decisão, ou do seu representante, 

quanto aos procedimentos a efetuar no âmbito da pres-
tação dos cuidados, em conformidade com a legislação 
vigente;

e) Participação do próprio, e dos seus familiares ou dos 
cuidadores informais, na elaboração do plano individual 
de intervenção;

f) Confidencialidade dos dados do processo individual 
e outras informações clínicas;

g) Participação, sempre que possível, dos familiares 
ou dos cuidadores informais no apoio ao utente, desde 
que este apoio contribua para o seu bem -estar e equilíbrio 
psicoafetivo;

h) Visita, sem restrições de dias, em horário alargado, 
que tenha em conta as necessidades do envolvimento fami-
liar e social nos termos definidos em regulamento interno e 
desde que tal não ponha em causa o normal funcionamento 
dos serviços, o bem -estar dos doentes e a prestação de 
cuidados aos mesmos;

i) Convivência social, promovendo o relacionamento 
entre os utentes, e destes com os seus familiares e ami-
gos, bem como com os profissionais, no respeito pela sua 
vontade e interesses;

j) Assistência religiosa e espiritual, por solicitação do 
utente ou a pedido de familiares ou dos cuidadores informais.

Artigo 5.º
Funcionamento das unidades de internamento

1 — As unidades de internamento prestam cuidados 
de saúde e de apoio social, na sequência de episódio de 
doença aguda ou da necessidade de prevenção de agra-
vamentos de doença crónica, centrados na reabilitação, 
readaptação, manutenção e cuidados paliativos a pessoas 
que se encontram em situação de dependência, com vista 
à sua reintegração sociofamiliar.

2 — A concretização dos objetivos das unidades da 
RNCCI exige um funcionamento que proporcione e ga-
ranta ao utente:

a) Prestação dos cuidados de saúde, de reabilitação, de 
manutenção, de conforto e de apoio psicossocial adequados;

b) Personalização dos cuidados prestados mediante a 
identificação de um profissional, designado «Gestor de 
Caso», responsável direto pelo acompanhamento do pro-
cesso individual e garante da comunicação com os demais 
intervenientes na prestação de cuidados;

c) Utilização adequada dos fármacos;
d) Alimentação que tenha em conta uma intervenção 

nutricional adequada;
e) Prestação de cuidados de higiene;
f) Um ambiente seguro, confortável, humanizado e pro-

motor de autonomia;
g) Atividades de convívio e lazer;
h) Participação, ensino e treino dos familiares/cuida-

dores informais.

3 — A prestação de cuidados exige uma avaliação 
multidisciplinar das necessidades do utente, realizada nas 

48 horas após a admissão, e implica a elaboração de um 
plano individual de intervenção.

Artigo 6.º
Funcionamento da unidade de ambulatório

1 — As unidades de ambulatório prestam cuidados 
continuados integrados de manutenção, de promoção de 
autonomia e apoio social a pessoas com diferentes graus 
de dependência, sem necessidade de internamento, que 
não reúnam condições para serem cuidadas no domicílio, 
ou cuja situação não aconselhe a prestação de cuidados 
no domicílio.

2 — As unidades de ambulatório devem organizar -se 
para prestar cuidados continuados diferenciados em fun-
ção das patologias e ou grau de dependência dos utentes.

3 — A concretização dos objetivos da unidade de ambu-
latório exige um funcionamento em regime diurno, todos os 
dias úteis, por um período não inferior a oito horas diárias 
de forma a garantir e proporcionar ao utente:

a) Cuidados de saúde de âmbito preventivo, manutenção 
e reabilitação;

b) Desenvolvimento de atividades de treino cognitivo, 
de treino de atividades de vida diária e de atividades ins-
trumentais de vida diária;

c) Desenvolvimento de atividades de reabilitação e de 
manutenção das capacidades motoras e sensoriais;

d) Promoção da interação do utente com a família, ou 
com o cuidador informal;

e) Apoio na satisfação de necessidades básicas, nomea-
damente a alimentação e higiene pessoal;

f) Participação, ensino e treino dos familiares ou cui-
dadores informais;

g) Realização de atividades culturais e de lazer, tendo 
em vista a socialização.

4 — A unidade de ambulatório pode funcionar em ins-
tituições com unidades de internamento de média duração 
e reabilitação, de longa duração e manutenção e em outros 
estabelecimentos de instituições privadas de solidariedade 
social ou instituições legalmente equiparadas e entidades 
privadas com fins lucrativos.

Artigo 7.º
Funcionamento das equipas de gestão de altas

1 — A equipa de gestão de altas (EGA) é uma equipa 
hospitalar multidisciplinar, sediada em hospital integrado 
no SNS, que avalia e confirma a proposta de referenciação 
dos utentes para as unidades e equipas da RNCCI.

2 — As equipas referidas no número anterior fazem o 
planeamento de alta relativamente a todos os doentes que 
necessitem de cuidados continuados integrados, imediata-
mente após um internamento hospitalar, bem como a todos 
os doentes que apresentem um grau de dependência que 
não lhes permita o regresso ao domicílio em condições de 
segurança ou aqueles em que seja necessária uma avaliação 
mais precisa do grau de dependência.

3 — À EGA devem ser sinalizados, pelo serviço onde 
se encontram internados, todos os doentes que necessitem 
de cuidados continuados integrados para que se possa 
proceder a um planeamento articulado e atempado da alta.

4 — Em cada hospital integrado no SNS deve existir 
uma EGA.
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Artigo 8.º
Funcionamento das equipas domiciliárias

1 — As equipas domiciliárias prestam cuidados centra-
dos na reabilitação, readaptação, manutenção e conforto, a 
pessoas em situação de dependência, doença terminal, ou 
em processo de convalescença, cuja situação não requer 
internamento, mas que não podem deslocar -se de forma 
autónoma.

2 — A prestação de cuidados exige uma avaliação mul-
tidisciplinar das necessidades da pessoa realizada pelas 
equipas domiciliárias e implica a elaboração de um plano 
individual de intervenção.

3 — As equipas referidas no n.º 1 são equipas da 
RNCCI, da responsabilidade dos cuidados de saúde pri-
mários, enquadradas no âmbito da prestação de cuida-
dos dos ACES, integrados ou não em unidade local de 
saúde, E. P. E. (ULS) em articulação com as unidades e 
outras equipas da RNCCI.

4 — As condições de funcionamento das equipas domi-
ciliárias constam de carta de compromisso a celebrar entre 
o ACES, integrados ou não em ULS e a Administração 
Regional de Saúde, I. P. (ARS) e os CDists do ISS, I. P.

5 — A concretização dos objetivos das equipas domici-
liárias exige um funcionamento que proporcione e garanta 
ao utente:

a) Prestação dos cuidados de saúde, de reabilitação, de 
manutenção, de natureza paliativa e de apoio psicossocial 
adequados, promovendo o envolvimento dos familiares ou 
dos cuidadores informais;

b) Personalização dos cuidados prestados mediante a 
identificação de um profissional, preferencialmente, en-
fermeiro, designado «Gestor de Caso», responsável direto 
pelo acompanhamento do processo individual e garante da 
comunicação com os demais intervenientes na prestação 
de cuidados;

c) Prestação de apoio psicoemocional;
d) Consulta multidisciplinar e acompanhamento assis-

tencial de natureza paliativa;
e) Apoio no desempenho das atividades básicas e ins-

trumentais da vida diária;
f) Promoção de um ambiente seguro, confortável, hu-

manizado e promotor de autonomia;
g) Participação, ensino e treino dos familiares ou dos 

cuidadores informais.

Artigo 9.º
Regulamento interno das unidades

1 — As unidades dispõem de um regulamento interno de 
funcionamento que contém, designadamente, os seguintes 
elementos:

a) Direção técnica, direção clínica e mapa de pessoal, 
no qual seja indicado o número de profissionais por ca-
tegoria, bem como o correspondente número de horas a 
afetar à unidade;

b) Direitos e deveres dos utentes e seus familiares ou 
cuidadores informais;

c) Serviços e cuidados disponíveis;
d) Condições de pagamento do valor dia, por parte do 

utente, definidas para as unidades de internamento de mé-
dia duração e reabilitação, de longa duração e manutenção 
e de ambulatório;

e) Condições do depósito de bens;

f) Condições de admissão, mobilidade, alta e reserva 
de lugar;

g) Horários de funcionamento, nomeadamente, horário 
das refeições;

h) Gestão de reclamações;
i) Demais regras de funcionamento.

2 — O regulamento interno é elaborado pela entidade 
promotora e gestora da unidade e é enviado à ECR, 
para aprovação, antes da entrada em funcionamento da 
unidade.

Artigo 10.º
Processo individual do utente

1 — As unidades e equipas devem organizar o processo 
individual de cuidados continuados (PICC) em suporte 
informático ou em papel que inclui, designadamente:

a) Identificação do utente;
b) Data de admissão;
c) Identificação e contacto do médico assistente;
d) Identificação e contacto do «Gestor de Caso» da 

unidade ou da equipa;
e) Identificação e contactos dos familiares, cuidadores 

informais e representante legal quando exista;
f) Cópia do Consentimento Informado e do Termo de 

Aceitação, quando aplicável;
g) Contrato de prestação de serviços;
h) Plano individual de intervenção;
i) Registos relativos à evolução do estado de saúde do 

utente no âmbito dos respetivos planos individuais de 
cuidados;

j) Nota de alta.

2 — O PICC do utente deve ser permanentemente 
atualizado, e no que respeita a registo de observações, 
prescrições, administração de terapêutica e prestação 
de serviços e cuidados, deve ser anotada a data e a hora 
em que foram realizados, bem como a identificação do 
seu autor.

3 — O PICC é de acesso restrito nos termos da legis-
lação aplicável.

4 — As unidades e equipas prestadoras asseguram o ar-
quivo do PICC, em conformidade com a legislação vigente.

Artigo 11.º
Contrato de Prestação de Serviços

1 — As entidades promotoras e gestoras de unidades 
de internamento de média duração e reabilitação e longa 
duração e manutenção e de ambulatório, devem celebrar 
contratos de prestação de serviços com os utentes e ou 
seus familiares e, quando exista, com o representante legal.

2 — No âmbito do contrato referido no número anterior, 
poderá ser prevista uma caução, com o objetivo de asse-
gurar o respetivo pagamento do internamento do utente.

Artigo 12.º
Acesso à informação

1 — As unidades devem ter disponível e em local bem vi-
sível e de fácil acesso a seguinte informação e documentos:

a) Licença ou autorização de funcionamento;
b) Horário de atendimento;
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c) Identificação do diretor técnico;
d) Identificação do diretor clínico e do enfermeiro 

coordenador;
e) Horário de funcionamento, incluindo horário das 

visitas;
f) Plano e horário das atividades;
g) Mapa semanal das ementas;
h) Referência à existência de regulamento interno e de 

livro de reclamações.

2 — As unidades devem ser identificadas mediante 
afixação de placa identificativa com logótipo da RNCCI 
e respetiva tipologia, em conformidade com as regras de-
finidas pelos organismos competentes.

CAPÍTULO IV

Recursos Humanos

Artigo 13.º
Requisitos

Os profissionais das unidades e equipas devem possuir 
as qualificações necessárias, designadamente título pro-
fissional, adequado ao exercício das funções.

Artigo 14.º
Dotações das unidades em recursos humanos

1 — As unidades e equipas da RNCCI, de forma a as-
segurar níveis adequados de qualidade na prestação de 
cuidados, devem adaptar a dotação dos recursos humanos 
(RH) ao nível de dependência dos utentes tendo como 
referencial mínimo o disposto no anexo IV à presente 
portaria que dela faz parte integrante.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, não 
é considerada a colaboração de voluntários ou de pessoas 
em estágio profissional prévio à obtenção da qualificação 
necessária para o exercício de funções.

Artigo 15.º
Direção técnica das unidades

1 — Ao Diretor Técnico, em articulação com os ór-
gãos de gestão da entidade promotora e gestora, compete 
designadamente:

a) Definir um modelo de gestão integrada de cuidados 
e submetê -lo à aprovação dos órgãos de gestão da insti-
tuição;

b) Implementar internamente os programas de gestão 
da qualidade;

c) Promover a melhoria contínua e a humanização dos 
cuidados continuados integrados;

d) Supervisionar, coordenar e acompanhar a atividade 
dos profissionais;

e) Implementar programas de formação, iniciais e con-
tínuos, bem como desenvolver um programa de integração 
de novos profissionais.

2 — Para além do disposto no Decreto -Lei n.º 101/2006, 
de 6 de junho, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, quanto à direção técnica 
das unidades de internamento, o diretor técnico da unidade 

de ambulatório deve ser um profissional da área da saúde 
ou da área psicossocial.

Artigo 16.º
Recursos humanos das equipas de gestão de altas

1 — As EGA integram um médico, um enfermeiro 
e um assistente social, podendo ainda integrar outros 
profissionais, nomeadamente para apoio administrativo, 
sempre que o volume e a complexidade de atividades o 
justificar.

2 — Os profissionais que integram as EGA são de-
signados pelo conselho de administração do hospital e 
exercem as suas funções, preferencialmente, em regime 
de tempo completo, em espaço próprio e equipado para 
o efeito.

3 — Quando, em função da dimensão da área de in-
tervenção, não for possível ou adequado que todos os 
profissionais se encontrem a tempo completo, devem ser 
fixados horários ajustados que garantam o normal funcio-
namento da EGA, os quais deverão expressamente constar 
de regulamento interno.

4 — Os conselhos de administração dos hospitais inte-
grados no SNS designam um interlocutor em cada centro 
de responsabilidade, departamento ou serviço, a quem cabe 
a articulação com a EGA.

5 — Os conselhos de administração dos hospitais inte-
grados no SNS designam um responsável pela coordenação 
da EGA que articula com as ECL e com a ECR.

Artigo 17.º
Recursos humanos das equipas domiciliárias

1 — As equipas domiciliárias integram, designadamente, 
médicos, enfermeiros, psicólogos, terapeutas e assistentes 
sociais, sendo a respetiva afetação da responsabilidade 
do ACES, de acordo com os objetivos contratualizados.

2 — Os profissionais referidos no número anterior são 
nomeados pelo Conselho de Administração da ULS ou 
pelo Diretor Executivo do ACES, sob proposta do coorde-
nador da unidade de cuidados na comunidade, sempre que 
exista e a sua composição e dimensão deve ter em conta 
as características sociodemográficas, epidemiológicas e 
geográficas da área onde está inserida.

Artigo 18.º
Formação dos profissionais

1 — Cabe às entidades promotoras e gestoras das uni-
dades e equipas, no início de cada ano, o desenvolvimento 
do plano anual de formação, tendo como referência o le-
vantamento de necessidades e as recomendações das ARS 
e CDist do ISS, I. P.

2 — As entidades promotoras e gestoras das unidades 
e equipas devem garantir a participação dos seus profis-
sionais em ações de formação, no âmbito das orientações 
e objetivos gerais da RNCCI, bem como em ações pro-
movidas por outras entidades, desde que correspondam 
aos objetivos da RNCCI e contribuam para sua formação 
contínua.

3 — A ARS/ACSS e o ISS, IP podem, sempre que en-
tendam necessário, solicitar às entidades promotoras e 
gestoras das unidades e equipas comprovativos da for-
mação realizada.



616  Diário da República, 1.ª série — N.º 24 — 2 de fevereiro de 2017 

CAPÍTULO V

Referenciação na RNCCI e admissão 
nas unidades e equipas

Artigo 19.º
Referenciação para unidades e equipas

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, para as 
unidades e equipas da RNCCI podem ser referenciadas as 
pessoas com limitação funcional, em processo de doença 
crónica ou na sequência de doença aguda, em fase avançada 
ou terminal, ao longo do ciclo de vida e com necessidades 
de cuidados de saúde e de apoio social.

2 — São ainda condições gerais de admissão em todas 
as tipologias da RNCCI as seguintes situações:

a) A alimentação entérica;
b) O tratamento de úlceras de pressão e ou feridas;
c) A manutenção e tratamento de estomas;
d) A terapêutica parentérica;
e) As medidas de suporte respiratório designadamente 

a oxigenoterapia ou a ventilação assistida;
f) Ajuste terapêutico e ou de administração de terapêu-

tica, com supervisão continuada.

3 — Para as unidades de convalescença são também 
critérios de referenciação as situações que, na sequência 
de episódio de doença aguda, impliquem perda de fun-
cionalidade transitória, e careçam de cuidados de saúde 
que, pela sua complexidade ou duração, não possam ser 
prestados no domicílio, com previsibilidade de recuperação 
ou ganhos funcionais atingíveis até 30 dias consecutivos 
que requeiram:

a) Cuidados médicos e de enfermagem, permanentes;
b) Reabilitação funcional intensiva.

4 — Para unidade de média duração e reabilitação, 
para além do disposto no n.º 2, são ainda critérios de 
referenciação, as situações que na sequência de doença 
aguda ou reagudização de doença crónica, impliquem 
perda de funcionalidade, careçam de continuidade de 
cuidados de saúde, reabilitação funcional e apoio so-
cial e pela sua complexidade ou duração, não possam 
ser assegurados no domicílio, com previsibilidade de 
ganhos funcionais atingíveis até 90 dias consecutivos 
que requeiram:

a) Cuidados médicos diários e de enfermagem, per-
manentes;

b) Reabilitação funcional.

5 — Para além do disposto no n.º 2, são critérios de 
referenciação para unidade de longa duração e manutenção 
as situações que impliquem a prestação de cuidados de 
apoio social, continuidade de cuidados de saúde e de ma-
nutenção do estado funcional, que pela sua complexidade 
ou duração, não possam ser assegurados no domicílio e 
tenham necessidade de internamento num período superior 
a 90 dias consecutivos que requeiram:

a) Cuidados médicos regulares e cuidados de enferma-
gem permanentes;

b) Reabilitação funcional de manutenção;

c) Internamento em situações temporárias por dificul-
dade de apoio familiar e necessidade de descanso do prin-
cipal cuidador, até 90 dias por ano.

6 — São critérios de referenciação para unidades de dia e 
promoção de autonomia (UDPA) as situações que necessitam 
da prestação de cuidados de apoio social, saúde, promoção, 
autonomia ou manutenção do estado funcional de pessoas 
que, podendo permanecer no domicílio, não podem aí ver 
assegurados esses cuidados face à complexidade ou duração.

7 — As equipas domiciliárias destinam -se a pessoas em 
situação de dependência funcional transitória ou prolongada, 
que não se podem deslocar de forma autónoma, cujo critério 
de referenciação assenta na fragilidade, limitação funcional 
grave condicionada por fatores ambientais, com doença se-
vera, em fase avançada ou terminal, ao longo do ciclo de vida, 
que reúnam condições no domicílio que permitam a pres-
tação dos cuidados continuados integrados que requeiram:

a) Frequência de prestação de cuidados de saúde supe-
rior a 1 vez por dia, ou, prestação de cuidados de saúde 
superior a 1 hora e 30 minutos por dia, no mínimo de 
3 dias por semana;

b) Cuidados além do horário normal de funcionamento 
da equipa de saúde familiar, incluindo fins de semana e 
feriados;

c) Complexidade de cuidados que requeira um grau de 
diferenciação ao nível da reabilitação;

d) Necessidades de suporte e capacitação ao cuidador 
informal.

8 — Consideram -se critérios de não admissão em uni-
dades e equipas, as pessoas:

a) Com episódio de doença em fase aguda;
b) Com necessidade exclusiva de apoio social;
c) Cujo objetivo de internamento seja o estudo diag-

nóstico;
d) Cujo regime terapêutico inclua antibióticos de uso 

exclusivo hospitalar.

Artigo 20.º
Processo de referenciação dos utentes provenientes 

dos hospitais e dos cuidados de saúde primários

1 — Os profissionais de saúde dos hospitais designa-
damente, médicos, enfermeiros e assistentes sociais, refe-
renciam as pessoas com critérios clínicos para potencial 
ingresso na RNCCI, de acordo com a seguinte informação:

a) Diagnóstico principal de acordo com a Classificação 
Internacional da Doença;

b) Registo de comorbilidades;
c) Classificação do grau de funcionalidade segundo a 

Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapaci-
dade e Saúde;

d) Avaliação médica, de enfermagem, do serviço social 
e qualquer outra informação relevante;

e) Proposta da tipologia de cuidados da RNCCI.

2 — A referenciação pode ser realizada desde o início do 
internamento até quatro dias antes da data prevista da alta.

3 — A EGA receciona a proposta de referenciação e no 
prazo de dois dias úteis, avalia e confirma toda a informa-
ção até ao momento da alta, designadamente:

a) Informação da situação clínica e medicação;
b) Indicação das necessidades em cuidados;
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c) Informação do serviço social;
d) Informação dos meios complementares de diagnós-

tico e terapêutica realizados;
e) Anotações sobre o programa de seguimento do utente 

e de marcações de próximas consultas ou exames comple-
mentares, com identificação do responsável pelo segui-
mento, quando aplicável.

4 — Sempre que o utente seja proveniente da comuni-
dade, nomeadamente o domicílio, a referenciação é efe-
tuada, com as devidas adaptações, pelos profissionais de 
saúde das unidades de saúde familiar (USF) e das unidades 
de cuidados de saúde personalizados (UCSP) sendo apli-
cável o procedimento constante do n.º 1.

5 — Os profissionais das unidades de cuidados na 
comunidade (UCC) sinalizam às USF e UCSP os doentes 
com potencial de referenciação.

6 — Os profissionais que integram as USF e as UCSP 
enviam à ECL a proposta de referenciação no prazo má-
ximo de cinco dias, após o início da referenciação.

7 — A ECL valida a proposta de referenciação e a ti-
pologia adequada.

8 — Na referenciação do utente para unidade ou equipa 
deve ter -se em conta a proximidade da área do domicílio 
do utente relativamente à unidade ou equipa e sempre que 
possível ter em consideração a sua preferência.

Artigo 21.º
Processo de admissão nas unidades e equipas

1 — A admissão de utentes nas unidades e equipas é 
precedida de proposta de referenciação dos profissionais 
de saúde dos hospitais e dos cuidados de saúde primários.

2 — A ECR determina, no prazo de um dia útil, a alo-
cação de vaga do utente em unidade ou equipa da RNCCI, 
na medida dos recursos e vagas existentes.

3 — A admissão na unidade ou equipa da RNCCI efetiva-
-se no prazo de um dia útil.

4 — Para efeitos de admissão nas unidades de interna-
mento e equipas domiciliárias é necessário obter o prévio 
consentimento informado por parte do utente, ou do seu 
representante legal.

5 — Para além do documento referido no número 
anterior, a admissão nas unidades de internamento de 
média duração e reabilitação, de longa duração e ma-
nutenção e de ambulatório, carece ainda da assinatura 
do termo de aceitação das situações de comparticipação 
do utente, e da tomada de conhecimento da necessidade 
da celebração de contrato de prestação de serviços, no 
momento da admissão, em conformidade com a legis-
lação aplicável.

6 — As unidades e equipas prestadoras não podem 
recusar a admissão do utente após a validação da ECL.

7 — [Revogado].

CAPÍTULO VI

Continuidade de cuidados integrados, prorrogação, 
mobilidade e alta

Artigo 22.º
Continuidade da prestação de cuidados

1 — Para a concretização dos objetivos terapêuticos, a 
continuidade da prestação de cuidados a cada utente deve 

ser reavaliada quinzenal ou mensalmente pela unidade, 
conforme se trate de unidade de convalescença ou de média 
duração e reabilitação, e trimestralmente, na unidade de 
longa duração e manutenção e mensalmente na unidade de 
ambulatório e nas equipas domiciliárias, salvaguardando -se 
sempre nas diferentes tipologias as eventuais avaliações 
intercalares que sejam necessárias.

2 — Nas situações em que os utentes internados em 
unidades da RNCCI careçam de cuidados em hospital 
integrado no SNS, por período superior a 24 horas, pode 
ocorrer reserva de lugar por um período de oito dias, con-
tando os dias de reserva para a determinação da taxa de 
ocupação da unidade.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, em 
situações excecionais devidamente comprovadas e justifi-
cadas do ponto de vista clínico, o período de oito dias de 
reserva de lugar pode ser alargado até ao máximo de doze 
dias, com autorização da respetiva ECL

Artigo 23.º
Procedimentos de prorrogação, mobilidade e alta

1 — Sempre que esgotados os prazos de internamento 
fixados no artigo 19.º, e se não atingidos os objetivos 
terapêuticos, pode haver lugar a pedido de prorrogação 
do internamento do utente ou pode haver necessidade de 
mobilidade do mesmo para outra unidade de internamento 
mais adequada à melhoria ou recuperação da sua situação 
clínica e social.

2 — Para efeitos de prorrogação do internamento, 
a unidade elabora proposta fundamentada, até 5 dias 
antes do período de internamento máximo previsto 
para a unidade da RNCCI, que submete a autorização 
da ECR.

3 — A ECL assegura, sob prévia autorização da ECR, 
sempre que excedido o período de internamento má-
ximo previsto para a unidade da RNCCI e após reava-
liação da situação a continuidade do utente na respetiva 
unidade.

4 — Sempre que considerada a necessidade de mo-
bilidade por transferência do utente, deve a unidade ou 
equipa elaborar proposta fundamentada à ECL da área de 
influência da unidade para respetiva validação.

5 — A mobilidade por transferência do utente deve ter 
em consideração o critério de proximidade ao domicílio 
deste, sendo prioritária em relação aos utentes em lista de 
espera para admissão na RNCCI.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, e caso 
não haja coincidência entre o domicílio do utente e a área 
geográfica da unidade ou equipa, compete à ECL da área 
da unidade articular -se com a competente ECR com vista 
à observância do critério de proximidade.

7 — Os utentes internados em unidade, quando agu-
dizam e carecem de cuidados em hospital integrado no 
SNS, por período temporal superior ao determinado nos 
n.os 2 e 3 do artigo anterior, beneficiam de prioridade na 
readmissão na RNCCI.

8 — A preparação da alta deve ser iniciada com uma 
antecedência que permita encontrar a solução mais ade-
quada à necessidade de continuidade de cuidados, pressu-
pondo a necessária articulação entre a unidade e as ECL 
competentes.
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CAPÍTULO VII

Adesão à RNCCI

Artigo 24.º
Pedido de adesão

1 — O pedido de adesão, por parte das entidades pro-
motoras e gestoras previstas no n.º 1 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de 
julho, que ainda não integrem a RNCCI, formaliza -se me-
diante preenchimento do formulário constante do anexo V 
à presente portaria que dela faz parte integrante, disponível 
no sítio da internet da ARS e do ISS, I. P.

2 — O formulário a que se refere o número anterior 
deve ser devidamente preenchido e assinado por quem 
tenha competência para o ato nos termos legais e entregue 
na ARS competente.

Artigo 25.º
Processo de adesão à RNCCI

1 — Instruído o pedido de adesão, a ECR competente 
aprecia e emite parecer, no prazo máximo de dez dias 
úteis contados da receção do pedido, tendo em conta o 
seguinte:

a) Cobertura territorial de acordo com os rácios defi-
nidos, pelos organismos competentes, para cada uma das 
tipologias da RNCCI;

b) Adequabilidade da intervenção proposta face ao dis-
posto no presente diploma;

c) Existência de cobertura orçamental.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a ECR 
deve obrigatoriamente promover a participação dos compe-
tentes serviços da ARS e do ISS, I.P nas decisões a tomar.

3 — Na sequência da emissão de parecer favorável, 
deve a entidade promotora e gestora na RNCCI proceder 
à entrega dos seguintes documentos:

a) Planta de localização;
b) Planta de implantação do/s edifício/s;
c) Planta de todos os pisos onde se localiza a unidade, 

incluindo os espaços partilhados, com indicação dos equi-
pamentos;

d) Estudo prévio de arquitetura e das especialidades de 
engenharia com escala tecnicamente adequada, nos termos 
da legislação em vigor.

Artigo 26.º
Parecer prévio à decisão

1 — Após a construção de raiz ou de ampliação ou 
remodelação para tipologias da RNCCI, são confirmadas 
as condições de instalação em visita técnica final, sendo a 
entidade promotora notificada para apresentar à ECR, no 
prazo de trinta dias úteis, a contar da respetiva notificação, 
os seguintes documentos:

a) Comprovativo da segurança contra incêndios em edi-
fícios emitido pela Autoridade Nacional de Proteção Civil, 
que tenha em consideração eventuais obras de remodelação 
e ou reconversão do edificado para nova utilização -tipo 
ou nova categoria de risco;

b) Telas finais dos projetos de arquitetura e especiali-
dades de engenharia;

c) Licença(s) de estabelecimento para instalações elé-
tricas do tipo A e ou B, nos termos da legislação em vigor;

d) Certificado de exploração para instalações elétricas 
do tipo C, se aplicável nos termos da legislação em vigor;

e) Declaração do técnico responsável pela exploração 
das instalações elétricas e último relatório de inspeção 
desse técnico, para instalações elétricas que carecem de 
técnico responsável pela exploração, nos termos da legis-
lação em vigor;

f) Relatório de vistoria anual, para instalações que 
dispensam a existência de um técnico responsável pela 
exploração, nos termos da legislação em vigor;

g) Certificação dos ascensores, se aplicável nos termos 
da legislação em vigor;

h) Cópia do contrato de manutenção dos aparelhos ele-
vadores, se aplicável nos termos da legislação em vigor;

i) Autorização de utilização emitida pela Câmara Mu-
nicipal competente, com identificação do uso a que se 
destina;

j) Comprovativo do controlo sanitário da água, caso 
existam depósitos de reserva de água para consumo hu-
mano;

k) Certificação energética das instalações de climati-
zação;

l) Termo de responsabilidade, passado por entidade 
credenciada, atestando a conformidade da instalação da 
Rede de Gases Medicinais e do Sistema de Aspiração/Vá-
cuo com as normas e legislação portuguesas e as normas 
e diretivas europeias aplicáveis bem como da certificação 
dos materiais utilizados na instalação da rede de gases 
medicinais e de aspiração/vácuo, nos termos do modelo 
constante do anexo VI à presente portaria que dela faz 
parte integrante, disponível no sítio da Internet da ARS, 
acompanhado de documento comprovativo da certificação 
da entidade instaladora.

2 — A ECR emite parecer final sobre a viabilidade da 
adesão à RNCCI, no prazo de trinta dias úteis, a contar da 
data da receção dos respetivos documentos.

3 — Do parecer a que se refere o número anterior deve 
constar:

a) Elementos relativos à unidade e equipa prestadora;
b) Elementos relativos à entidade promotora e gestora;
c) Identificação da tipologia e rácios previstos na área 

geográfica;
d) Data de entrada do formulário;
e) Procedimentos efetuados, incluindo a menção da 

interrupção dos prazos, no caso de pedido de elementos/
aperfeiçoamentos;

f) Avaliação das condições de funcionamento;
g) Avaliação das instalações da unidade nas vertentes 

de arquitetura, instalações e equipamentos elétricos, ins-
talações e equipamentos de águas e esgotos e instalações 
e equipamentos mecânicos;

h) Direção Técnica e Mapa de Pessoal;
i) Conclusão devidamente fundamentada.

4 — A ECR deve obrigatoriamente promover a parti-
cipação nas decisões a tomar dos competentes serviços 
da ARS e do ISS, I. P., sempre que estejam em causa 
pareceres ou decisões acerca de unidades de média du-
ração e reabilitação, longa duração e manutenção e de 
ambulatório.
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Artigo 27.º
Decisão

1 — A decisão sobre a adesão à RNCCI compete ao 
Conselho Diretivo da ARS territorialmente competente, 
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Quando se trate de unidades de internamento de 
média duração e reabilitação, longa duração e manuten-
ção e de ambulatório, a decisão sobre a adesão à RNCCI 
compete, ainda ao Conselho Diretivo do ISS, I. P.

3 — O prazo para decisão sobre adesão à RNCCI é de 
15 dias úteis, contados da data da emissão do parecer final 
referido no n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 28.º
Celebração de contrato

1 — A adesão formaliza -se com a celebração de con-
trato, em modelo próprio a aprovar pelos Ministérios da 
Saúde e do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
celebrado entre a entidade promotora e gestora, a ARS, 
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Quando se trate de unidades de internamento de 
média duração e reabilitação, longa duração e manutenção 
e de ambulatório, o contrato referido no número anterior 
é também celebrado com o CDist do ISS, I.P

3 — Não é admitida a subcontratação, salvo em casos 
excecionais devidamente fundamentados e sujeitos à prévia 
aprovação da ARS e do CDist do ISS, I. P.

CAPÍTULO VIII

Avaliação e sistemas de informação

Artigo 29.º
Monitorização, avaliação e auditorias

1 — O funcionamento e a qualidade dos cuidados e 
serviços prestados, os processos realizados, os resul-
tados obtidos, e a articulação das unidades com outros 
recursos de saúde e ou sociais, estão sujeitos a uma 
avaliação periódica, sem prejuízo dos processos internos 
de melhoria contínua no âmbito da respetiva gestão da 
qualidade.

2 — As unidades podem ser sujeitas a auditorias técni-
cas e financeiras pelos competentes serviços dos Minis-
térios da Saúde e do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, no âmbito das suas atribuições, que para o efeito 
poderão recorrer a serviços externos.

3 — Para efeitos do disposto, no número anterior 
as unidades devem facultar o acesso às instalações 
e à documentação tida por pertinente pelas equipas 
auditoras.

4 — As auditorias referidas no n.º 2 devem ser efetuadas 
de forma conjunta e articulada entre os serviços competen-
tes dos Ministérios da Saúde e do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social.

5 — As auditorias referentes a matérias de infraestru-
turas deverão ser levadas a cabo exclusivamente pela En-
tidade Reguladora da Saúde.

6 — No âmbito da avaliação periódica referida no n.º 1, 
podem, ainda, as unidades ser objeto de estudos que visem 
a avaliação da satisfação dos utentes, a realizar em articu-
lação com as entidades promotoras e gestoras.

Artigo 30.º
Suportes de informação

1 — As unidades procedem ao registo dos dados neces-
sários à referenciação e monitorização evolutiva e de resul-
tados mediante o preenchimento dos formulários e módulos 
disponíveis, na plataforma informática da RNCCI.

2 — É garantido às unidades e equipas o acesso a um 
conjunto de indicadores organizacionais e de gestão clínica, 
anualmente definidos pela ACSS, I. P. e pelo ISS, I. P.

3 — É garantido igualmente a ligação das plataformas 
de informação clínica das entidades promotoras e gesto-
ras a custos das mesmas com a plataforma informática 
da RNCCI para a recolha da informação que se entenda 
necessária e suficiente à gestão da RNCCI, no estrito cum-
primento da Lei de proteção de dados pessoais

4 — A gestão de acessos à plataforma informática da 
RNCCI é da responsabilidade da ACSS.

CAPÍTULO IX

Coordenação da RNCCI

Artigo 31.º
Coordenação Nacional

A RNCCI é coordenada pela ACSS, IP à qual compete 
promover a articulação com os organismos competentes 
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social.

Artigo 32.º
Coordenação Regional

1 — A coordenação a nível regional é assegurada por 
cinco ECR, constituídas de modo multidisciplinar, inte-
grando representantes das ARS e dos CDists do ISS, I. P., 
designados por três anos, renováveis, respetivamente, pelo 
Conselho Diretivo das ARS e pelo Conselho Diretivo do 
ISS, I. P.

2 — Cada ECR deve integrar, no mínimo, da área da 
saúde, um médico, um enfermeiro e um assistente técnico e, 
da área social, um técnico superior podendo ainda integrar 
outros profissionais sempre que o volume e a complexidade 
da atividade o justifiquem.

3 — A ECR é dimensionada em função das necessidades 
e dos recursos existentes e constituída por profissionais 
com conhecimentos e experiência nas áreas de planea-
mento, gestão e avaliação, que exercem as suas funções 
em regime de tempo completo.

4 — Quando em função da dimensão da área de inter-
venção não for possível ou adequado que todos os profis-
sionais exerçam funções em regime de tempo completo, 
devem ser fixados horários ajustados que garantam o 
normal funcionamento da(s) equipa(s), os quais deverão 
expressamente constar em regulamento interno.

5 — A coordenação da ECR é assegurada por um pro-
fissional nomeado pela ARS territorialmente competente.

6 — Os profissionais que integram as ECR não podem 
ser, simultaneamente, prestadores de cuidados no âmbito 
da Rede.

7 — As ECR atuam numa base regional, tendo por 
referência a área de influência da ARS.

8 — As competências das ECR estão definidas no ar-
tigo 10.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com 
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a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, 
de 28 de julho.

Artigo 33.º
Funcionamento das ECR

1 — O modo de funcionamento das ECR consta de 
regulamento interno, que é elaborado no primeiro mês de 
funcionamento, e aprovado pelo Conselho Diretivo da ARS 
e pelo Conselho Diretivo do ISS, I. P. com conhecimento 
da coordenação nacional.

2 — Do regulamento interno das ECR deve constar, 
designadamente:

a) Local e horário de funcionamento;
b) Periodicidade das reuniões,
c) Prazos para apresentação de planos e relatórios de 

atividades;
d) Composição da ECR e regime de afetação dos pro-

fissionais que a constituem;
e) Processo de substituição do coordenador nas suas 

ausências ou impedimentos;
f) Processos de articulação com as equipas coordena-

doras aos níveis nacional e local;
g) Instrumentos de monitorização e controlo da ati-

vidade e da qualidade dos processos e de controlo dos 
resultados das unidades e equipas da Rede, de acordo com 
as orientações da coordenação nacional.

3 — As ECR estão sedeadas nas instalações das ARS 
que asseguram os meios necessários ao desempenho das 
suas competências e atribuições.

Artigo 34.º
Coordenação Local

1 — A coordenação a nível local, é assegurada pelas 
ECL, constituídas de modo multidisciplinar, integrando, 
no mínimo, da área da saúde, um/a médico/a e um/a enfer-
meiro/a, e, da área social, um técnico superior e, sempre 
que necessário, um/a técnico/a das autarquias locais, desig-
nado pelo(s) presidente(s) de Câmara Municipal, podendo 
ainda integrar outros profissionais sempre que o volume e 
a complexidade da atividade o justifiquem.

2 — Os elementos que constituem as ECL são designa-
dos, consoante as áreas de intervenção, pelo Conselho Di-
retivo da ARS, sob proposta do Diretor Executivo do ACES 
ou do Conselho de Administração da ULS, e pelo Conse-
lho Diretivo do ISS, I. P. sob proposta dos Diretores dos 
CDists do ISS, I. P. por um período de três anos, renovável.

3 — A coordenação da ECL é assegurada por um pro-
fissional de saúde nomeado pelo Conselho Diretivo da 
ARS territorialmente competente sob proposta do Diretor 
Executivo do ACES, ouvido o Coordenador da UCC, ou 
do Conselho de Administração da ULS.

4 — Os elementos da ECL exercem as suas funções em 
regime de tempo completo.

5 — Quando em função da dimensão da área de inter-
venção não for possível ou adequado que todos os profis-
sionais exerçam funções em regime de tempo completo, 
devem ser fixados horários ajustados que garantam o nor-
mal funcionamento da (s) equipa (s), os quais deverão 
expressamente constar em regulamento interno.

6 — Os elementos da ECL não podem ser, simultanea-
mente, prestadores de cuidados no âmbito da RNCCI, com 
ressalva dos casos em que a entidade promotora e gestora 
tenha natureza pública.

7 — É criada, no mínimo, uma ECL, para efeito de 
coordenação operativa da RNCCI, em cada ACES, e em 
cada Unidade Local de Saúde, que não tenha ACES cons-
tituído, coincidindo com as respetivas áreas de influência.

8 — As competências das ECL estão definidas no ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, 
de 28 de julho.

Artigo 35.º
Funcionamento das ECL

1 — O modo de funcionamento das ECL consta de 
regulamento interno, que é aprovado pelo Diretor Execu-
tivo do ACES/ULS, submetido à apreciação da ECR que 
emite parecer vinculativo, que contem, designadamente, 
os seguintes elementos:

a) Local e horário de funcionamento;
b) Periodicidade das reuniões, no mínimo semanal;
c) Prazos para a apresentação, à ECR, de planos de ação 

anuais, e relatórios de execução;
d) Composição da ECL e regime de afetação dos pro-

fissionais que a constituem;
e) Processo de substituição do coordenador nas suas 

ausências ou impedimentos;
f) Processos de articulação com a ECR;
g) Instrumentos de monitorização e controlo da atividade 

e da qualidade dos processos e de controlo dos resultados 
das unidades e equipas, de acordo com as orientações da 
coordenação regional e nacional.

2 — As ECL estão sedeadas nas instalações dos ACES 
que asseguram os meios necessários para o desempenho 
das suas competências e atribuições.

CAPÍTULO X

Disposições transitórias e finais

Artigo 36.º
Autorização de funcionamento

1 — Até à entrada em vigor do regime jurídico do li-
cenciamento para as unidades da RNCCI, a competência 
para a emissão da autorização de funcionamento cabe à 
Entidade Reguladora da Saúde, mediante parecer prévio 
da ECR, que contenha despacho favorável da ARS, I. P., e 
do Centro Distrital do ISS, I. P., de acordo com o modelo 
constante do anexo III à presente portaria.

2 — Decorridos 45 dias sem que a ERS emita autori-
zação de funcionamento, esta considera -se tacitamente 
deferida, a título provisório, até à emissão da autorização 
de funcionamento pela Entidade Reguladora da Saúde, nos 
termos previstos no número anterior.

3 — Da autorização referida no n.º 1 consta a lotação 
máxima de cada uma das unidades.

4 — Aos lugares que podem ser geridos pelas entidades 
promotoras e gestoras de forma autónoma não é aplicável 
o disposto nos Capítulos V e VI do presente diploma.

Artigo 37.º
Adequação

1 — As unidades que, à data da entrada em vigor do 
presente diploma, integram a RNCCI, devem adequar -se 
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às condições nelas previstas, desde que os espaços físicos 
existentes permitam as adaptações necessárias.

2 — Não é aplicável o disposto no número anterior às 
unidades que foram beneficiárias de apoio financeiro ao 
abrigo do Programa Modelar I e II, bem como as unidades 
que integraram as Experiências Piloto de 2006.

3 — Após as vistorias, as entidades competentes de-
vem elaborar relatório final sobre a adequação das insta-
lações aos requisitos técnicos constantes dos programas 
funcionais anexos à presente portaria e que dela fazem 
parte integrante, bem como identificar as alterações 
necessárias a realizar, se tal for possível e financeira-
mente razoável.

Artigo 38.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os números 2, 3 e 14 e o Anexo I da Portaria 
n.º 1087 -A/2007, de 5 de setembro;

b) O Despacho n.º 19040/2006, dos Secretários de Es-
tado da Segurança Social e Adjunta e da Saúde, de 19 de 
setembro;

c) O Despacho n.º 6359/2011, das Ministras do Tra-
balho e da Solidariedade Social e da Saúde, de 13 de 
abril;

d) Os números 2, 3 e 4 do Despacho n.º 7968/2011, da 
Ministra da Saúde, de 2 de junho.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia útil 
do mês subsequente ao da sua publicação.

ANEXO I

RNCCI — Rede Nacional de Cuidados Continua-
dos Integrados

Unidades de internamento de convalescença, de média duração 
e reabilitação, e de longa duração e manutenção

1 — Arquitetura
Os requisitos técnicos seguintes são complementares 

aos dos regulamentos técnicos legais, de arquitetura, com 
os quais as instalações das unidades também terão de estar 
conformes, de acordo com a legislação aplicável.

1.1 — Programa funcional tipo:
(especificações mínimas)

Nota prévia:
As instalações referidas de seguida são consideradas por 

módulos 30 camas e por piso de internamento.
Nas situações em que coexista mais do que uma tipolo-

gia de resposta da RNCCI permite -se, quando possível, no 
mesmo edifício a utilização comum dos espaços de apoio 
pelas diferentes tipologias sempre que dessa utilização não 
advier prejuízo para a qualidade dos cuidados prestados ao 
utente, nomeadamente, receção, atendimento, I.S. de visitantes, 
gabinete de direção, secretariado, gabinete de atendimento, 
copa, refeitório, sala de convívio, banho assistido, gabinete 
médico/de enfermagem, área de medicina física e de reabilita-
ção, área de pessoal, área de logística e depósito de cadáveres.

Os espaços de utilização comum com outras tipologias de-
vem ser objeto de acréscimo proporcional de área, sempre que 
tal se justifique, permitindo desse modo o adequado exercício 
das atividades da Unidade, sem constrangimentos de área útil.

Nestas unidades de internamento os quartos podem ser 
individuais, duplos ou triplos, sendo que, pelo menos 15 % 
(arredondamento por defeito) correspondem a quartos 
individuais e 20 % correspondem a quartos triplos. 

Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs.

Área de receção

Átrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Posto de atendimento . . . . . . . .  -  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Receção de visitas e encaminha-
mento.

IS de visitantes . . . . . . . . . . . . . 5
a)

 -
 -

Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

a) Mínimo uma, adaptada a pes-
soas com mobilidade condi-
cionada.

Área de direção e administrativa

Gabinete da Direção. . . . . . . . . Gestão da unidade  . . . . . . . . .  -  - Opcional.
Pode ser comum a outras tipo-

logias de unidades/respostas 
sociais.

Sala de secretariado  . . . . . . . . . Zona de atividade administrativa 
e de arquivo clínico.

 -  - Opcional.
Pode ser comum a outras tipo-

logias de unidades/respostas 
sociais.

Área de atendimento social

Gabinete de atendimento  . . . . . Atendimento a familiares. . . . . 12  Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.
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Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs.

Área de refeições, de convívio e de atividades

Copa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Apoio à área de internamento
Receção e conferência de die-

tas. Preparação de refeições 
ligeiras.

8  - Com tina de bancada.

Refeitório . . . . . . . . . . . . . . . . . Sala de refeições  . . . . . . . . . . 2 m2 por utente (para 
utilização, em simul-
tâneo, no mínimo de 
50 % dos utentes).

 - Pode ser comum a outras uni-
dades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias sa-
las perfazendo no total a área 
estabelecida.

Com lavatório.
Sala de convívio/atividades  . . . Sala para convívio de doentes e 

familiares.
2 m2 por utente (para 

utilização, em simul-
tâneo, no mínimo de 
80 % dos utentes).

 - Pode ser comum a outras uni-
dades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias sa-
las perfazendo no total a área 
estabelecida.

IS associadas  . . . . . . . . . . . . . . 5
a)

2,2
 -

a) Devem ser previstas duas IS 
separadas por sexos, adapta-
das a pessoas com mobilidade 
condicionada.

Cabeleireiro/Podólogo . . . . . . .  -  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Pode ser um serviço contratado.
Com pontos de água e esgoto.

Área de quartos e higiene pessoal

Quarto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Com 1 cama . . . . . . . . . . . . . . 
Com 2 camas (no máximo)  . . .
Com 3 camas (no máximo . . . .

12
18
24

3,5
3,5
3,5

O corredor interior de acesso à 
I.S. do quarto não conta para 
a área útil do mesmo.

Pelo menos 15 % dos quartos da 
unidade são individuais.

IS de cada quarto  . . . . . . . . . . . 5 2,2 Acesso privativo do quarto, adap-
tada a pessoas com mobilidade 
condicionada e com zona de 
duche com ralo no pavimento.

Com uma área livre correspon-
dente à de um círculo de 1,5 m 
de diâmetro.

Banho assistido  . . . . . . . . . . . . Banho assistido de doentes  . . . 10 2,8 Deve ter, preferencialmente, lo-
calização central na unidade 
de internamento.

Podem ser comuns a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Com sanita e lavatório.
Área médica e de enfermagem

Posto de enfermagem. . . . . . . . Com zonas de armazenamento, 
de preparação de medicação e 
de registos.

12  - Deve ter localização central na 
área de internamento.

A zona de registos deve permitir 
a visualização da circulação 
na unidade.

Equipada com tina e torneira de 
comando não manual.

Sala de observação/tratamentos Trabalho clínico, pensos e outros 
tratamentos. 

16 3,5 Equipada com lavatório e tor-
neira de comando não manual.

Gabinete médico/de enfermagem 12  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Deve ter lavatório e torneira de 
comando não manual.

Área de medicina física e reabilitação

Ginásio/fisioterapia Terapia ocu-
pacional.

Desenvolvimento de atividades 
de reabilitação e ocupacionais.

50  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou serem vá-
rias salas.

Eletroterapia. . . . . . . . . . . . . . . 
Tratamentos com parafina e pa-

rafango.

Com zona individualizada para 
tratamentos de parafina e pa-
rafango.

20  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.
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Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs.

Terapia da fala  . . . . . . . . . . . . . Tratamentos para reabilitação 
da fala.

12  - Pode ser comum a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

IS associadas  . . . . . . . . . . . . . . 5
a)

2,2 a) Duas IS separadas por sexos 
e uma outra adaptada a pes-
soas com mobilidade condi-
cionada.

Área de pessoal

Sala de trabalho multidisciplinar Trabalho de profissionais da uni-
dade, reuniões e pausa.

14  - Deve ter localização próxima do 
posto de enfermagem.

Podem ser comuns a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Vestiários de pessoal  . . . . . . . . Com zona de cacifos, IS associa-
das e chuveiros.

 -  - Podem ser comuns a outras tipo-
logias de unidades/respostas 
sociais.

Separados por sexos.
Área de logística (Pode ser comum a outras unidades/valências)

Zona de material clínico. . . . . . Arrumação de material clínico  -  - Possibilidade de arrumação em 
armário/estante/carro.

Zona de material de consumos Arrumação de material de con-
sumo.

 -  - Possibilidade de arrumação em 
armário/estante/carro.

Zona de roupa limpa  . . . . . . . . Arrumação de roupa limpa  -  - Possibilidade de arrumação em 
armário/estante/carro.

Sala de equipamento de limpeza Arrumação de material e carro 
de limpeza.

4  - Equipada com lavatório e pia de 
despejo com torneira, ponto 
de água com sistema de chu-
veiro para higienização de 
equipamento.

Sala de desinfeção  . . . . . . . . . . Para lavagem e desinfeção de 
material clínico.

4  - Opcional.
Equipada com tina de lavagem 

e torneira de comando não 
manual.

Sala de lavagem e desinfeção de 
arrastadeiras.

 -  - Equipada com lavatório e pia de 
despejos.

Dispensável quando na unidade 
existirem apenas arrastadeiras 
descartáveis.

Sala de sujos. . . . . . . . . . . . . . . Para arrumação temporária de 
sacos de roupa suja, sacos de 
resíduos e para despejos.

4  - Possibilidade de existência de 
sala única que reúna as fun-
ções de Sala de equipamento 
de limpeza e Sala de sujos e 
despejos.

Equipada com lavatório e pia de 
despejos com torneira, com 
sistema de chuveiro para hi-
gienização de equipamento.

Casa mortuária

Depósito de cadáveres  . . . . . . . Para depósito temporário de ca-
dáveres.

10  - Deve existir, no mínimo, uma 
por unidade (no sentido de 
edifício).

Com lavatório e torneira de co-
mando não manual.

 Áreas complementares (os serviços podem ser contra-
tados)

Os requisitos técnicos das áreas complementares de 
esterilização, cozinha e lavandaria são os que se encontram 
previstos nos normativos legais e regulamentares em vigor 
aplicáveis a estas áreas funcionais.

As respetivas áreas podem ser comuns a outras unida-
des/valências.

1.2 — Outros requisitos de arquitetura:

Todos os corredores destinados à circulação de macas 
devem ter o mínimo de 2,00 m úteis de largura. Em ca-
sos excecionais de edifícios cuja estrutura não permita 
adaptação a este requisito, admite -se que os corredores 
destinados à circulação de macas possam ter o mínimo 
de 1,40 m úteis de largura, devendo ser previstas bolsas 

de alargamento com 2,00 m de largura útil à entrada dos 
quartos para cruzamento de duas macas.

Não são permitidas rampas nem degraus nas circulações 
horizontais do interior do edifício.

Nos quartos com mais de uma cama, a distância entre 
camas deve ser, no mínimo de 0,90 m. A distância entre 
uma das camas e a parede lateral deve ser, no mínimo de 
0,60 m. Deve também ser considerada uma área livre na 
qual se inscreva um círculo de 1,50 m de diâmetro, entre 
a outra cama e a parede lateral.

Os quartos individuais de 18 m2 já existentes em uni-
dades de internamento e construídos em cumprimento dos 
programas funcionais aprovados ao abrigo do programa 
modelar I e II, podem ser readaptados a quartos duplos 
desde que se respeite a percentagem de 15 %, no mínimo, 
para quartos individuais.
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Os quartos têm de ter iluminação e ventilação naturais 
e equipamento que permita o seu completo obscureci-
mento.

Sempre que a unidade de cuidados continuados tiver 
um desenvolvimento superior a um piso deve haver uma 
escada principal com uma largura não inferior a 1,40 m e 
pelo menos outra de serviço, com exceção para pisos com 
acesso de nível ao exterior.

As portas dos quartos, salas de observação/tratamento 
e banhos assistidos devem ter o mínimo de 1,10 m de 
largura útil.

Todas as instalações sanitárias de doentes devem ser 
acessíveis por pessoas com mobilidade condicionada. Os 
acessos às instalações sanitárias não devem devassar os 
locais de circulação dos utentes e do pessoal.

As instalações sanitárias devem ser privativas por 
cada quarto. Excetua -se a zona de duche que pode ser 
partilhada por cada 2 quartos, salvaguardada a devida 
privacidade.

Nas instalações sanitárias, as portas devem abrir para 
fora sem criar conflitos de circulação ou ser de correr 
pelo exterior da parede, por questões de higienização. 
Todas as fechaduras devem ser comandadas pelo exterior 
por intermédio de chave mestra. Os puxadores das portas 
devem ser de manípulo e as fechaduras devem permitir a 
abertura pelo interior e pelo exterior.

Deve ser sempre garantido um percurso interior desde 
a unidade de internamento até às instalações da área de 
medicina física e de reabilitação.

Devem ser previstos dispensadores de desinfetante 
nos quartos, para a desinfeção das mãos dos profissionais 
(sendo dispensável a existência de lavatórios; a lavagem 
de mãos poderá ser feita na IS).

Em todos os gabinetes onde haja prestação de cuidados 
a doentes deve ser instalado lavatório com torneira de 
comando não manual.

Caso a unidade se situe a um nível diferente do piso 
de entrada, deve existir monta -camas com as dimensões 
mínimas de 2,40 x 1,40 x 2,30 m (comprimento x largura 
x altura), com porta automática de 1,30 m de abertura útil 
e altura livre de passagem de 2,10 m.

Em caso de impossibilidade de instalação do previsto no 
ponto anterior, admite -se a instalação de monta -macas, com 
as dimensões mínimas de 2,10 x 1,30 x 2,20 m (compri-
mento x largura x altura), com porta automática de 1,20 m 
de abertura útil e altura livre de passagem de 2,0 m.

2 — Especialidades de engenharia
Os requisitos técnicos seguintes são complementares 

aos dos regulamentos técnicos legais, de engenharia, e aos 
das normas técnicas comunitárias aplicáveis a cada uma 
das respetivas especialidades, com os quais as instalações 
das unidades também terão de estar conformes.

2.1 — Instalações e equipamentos elétricos:
Devem seguir -se as disposições regulamentares pres-

critas pela Portaria n.º 949 -A/2006, de 11 de setembro, 
RTIEBT (Regras Técnicas de Instalações Elétricas de 
Baixa Tensão), nomeadamente em termos de segurança 
de pessoas e bens. Concretamente, devem ser imple-
mentadas as seguintes funcionalidades, sistemas, ou 
equipamentos:

2.1.1 — Instalação de um grupo eletrogéneo para 
efeitos de assegurar a alimentação de socorro ou de 
substituição, cujo objetivo é o de providenciar alimen-
tação elétrica destinada a manter em funcionamento a 

instalação ou partes desta, em caso de falta da alimen-
tação normal. Os equipamentos essenciais à segurança 
das pessoas devem ser alimentados por uma fonte de 
segurança ou de emergência, que não deve ser usada 
para outros fins, caso seja única. Desta forma, poderão 
coexistir, na mesma instalação, dois grupos eletrogéneos: 
um destinado à alimentação de socorro e outro, caso 
seja essa a opção do projetista, destinado aos circuitos 
de segurança ou de emergência;1

2.1.2 — As camas devem dispor de um sistema acústico-
-luminoso que assegure a chamada de enfermeira ou outro 
pessoal de serviço pelos doentes. Este sistema deve satis-
fazer às seguintes condições:

a) Incorporar um dispositivo de chamada e um sinaliza-
dor luminoso de confirmação de chamada localizado junto 
à cabeceira da cama ou em local visível pelo doente. O can-
celamento da chamada só poderá ser efetuado no próprio 
compartimento onde se realizou a chamada. A chamada 
é assinalada por sinalização luminosa junto à porta de 
entrada da enfermaria ou quarto e no posto de enfermeira 
com sinal acústico e luminoso;

b) Possibilitar a transferência de chamadas para o local 
onde se encontre a enfermeira e a realização de chamadas 
de emergência;

c) Os demais compartimentos a que o doente tenha 
acesso, designadamente casas de banho, sanitários, refei-
tório e salas de estar, devem ser abrangidos pelo sistema 
de chamada de enfermeira;

d) O sistema deve ser considerado uma instalação de 
segurança.

2.1.3 — Todos os compartimentos devem dispor do 
número de tomadas de energia necessárias à ligação 
individual de todos os equipamentos cuja utilização 
simultânea esteja prevista (um equipamento por to-
mada) mais uma tomada adicional para equipamento 
de limpeza;

2.1.4 — Todos os compartimentos onde potencialmente 
possa ser utilizado equipamento telefónico ou informático, 
devem dispor de uma tomada dupla por cada 10/12 m2 de 
superfície, com um mínimo de uma tomada dupla por cada 
posto de trabalho ou equipamento dedicado;

2.1.5 — Todos os ascensores, quando existentes, devem 
dispor das condições para se movimentarem até ao piso de 
entrada em caso de falha de energia elétrica. Pelo menos 
um ascensor com capacidade para transporte de camas 
deve manter -se em funcionamento com alimentação de 
socorro;

2.1.6 — Recomenda -se a alimentação de todos os 
circuitos de iluminação pelo setor de socorro, na sua 
totalidade ou parcialmente, segundo critérios devi-
damente fundamentados no projeto da especialidade 
de Eletrotecnia. Recomenda -se, também, a adoção, 
na iluminação interior, das orientações constantes da 
Norma ISO 8995 CIE S 008/E de 15/05/2003, contendo 
as especificações da «Commission Internationale de 
L’Éclairage» sobre os níveis de iluminação e respetiva 
uniformidade em estabelecimentos de saúde, bem como 
sobre a capacidade de restituição de cores das fontes 
luminosas a utilizar e sobre a prevenção do desconforto 
visual;

2.1.7 — Além das instalações de iluminação de segu-
rança e de vigília prescritas nas regras supramenciona-
das, nos locais onde o paciente permaneça acamado deve 
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prever -se iluminação geral e iluminação de leitura ou de 
observação, à cabeceira da cama.

2.2 — Instalações e equipamentos mecânicos:
2.2.1 — Climatização
As instalações de climatização devem estar de acordo 

com a regulamentação em vigor.

Observações:

Nas salas de apoio com eventual produção de ambien-
tes poluídos, devem ser aplicados sistemas de extração 
forçada de ar.

É obrigatório prever sistemas de extração generaliza-
dos. O sistema de «sujos» deve ser independente do de 
«limpos».

2.2.2 — Instalações de gases medicinais:
É obrigatória, em todas as unidades a existência de oxi-

génio, aspiração/vácuo, nomeadamente nos quartos, bem 
como nas salas de tratamento e, de preferência, também 
nas salas de convívio e nas salas de refeições.

Requisitos:

A central de vácuo deve ser fisicamente separada 
das restantes, com a extração do sistema situada a uma 
cota de, pelo menos, 3 m acima das admissões de ar 
próximas.

Se o ar comprimido respirável for produzido por com-
pressores, a central deve de ser fisicamente separada das 
restantes.

Todas as centrais devem ter uma fonte primária, uma 
fonte secundária e uma fonte de reserva, de comutação 
automática

As tomadas devem ser de duplo fecho, não intermutáveis 
de fluido para fluido

A utilização do tubo de poliamida apenas pode ser 
permitido nas calhas técnicas, suportes de teto e colu-
nas de teto, quando integrado pelo fabricante e desde 
que acompanhado dos respetivos certificados CE me-
dicinal

2.2.3 — Instalações frigoríficas
Deve existir frigorífico de modelo laboratorial próprio 

para a conservação de medicamentos, certificado para o 
efeito, equipado com registador de temperatura e alarme.

1 Em substituição do segundo grupo eletrogéneo com motor de com-
bustão interna, poder -se -á recorrer a outro tipo de alimentação alterna-
tiva, tal como uma UPS — Unidade de Alimentação Ininterrupta, não 
havendo critério de obrigatoriedade neste aspeto, deixando -se margem 
para que, desde que tecnicamente bem fundamentada, seja utilizada 
uma ou outra solução.

ANEXO II

RNCCI — Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados

Unidades de dia e de promoção da autonomia

1 — Arquitetura
Os requisitos técnicos seguintes são complementares 

aos dos regulamentos técnicos legais, de arquitetura, com 
os quais as instalações das unidades também terão de estar 
conformes, de acordo com a legislação aplicável.

1.1 — Programa funcional tipo:
(especificações mínimas)

Nota prévia:

As instalações referidas de seguida são consideradas 
para um valor médio de 30 doentes, em cada dia, simul-
taneamente.

Nas situações em que coexista mais do que uma tipolo-
gia de resposta da RNCCI permite -se, quando possível, a 
utilização comum dos espaços pelas diferentes tipologias, 
ou estrutura residencial para pessoas idosas sempre que 
dessa utilização não advier prejuízo para a qualidade dos 
cuidados prestados ao utente, nomeadamente, receção, 
atendimento, I.S. de visitantes, gabinete de direção, se-
cretariado, gabinete de atendimento, copa, refeitório, sala 
de convívio, banho assistido, gabinete médico/de enfer-
magem, área de medicina física e de reabilitação, área de 
pessoal, área de logística,

Presume -se que os 30 doentes estão distribuídos pelas 
zonas de medicina física e reabilitação, pela zona de ati-
vidades terapêuticas, pela zona médica /enfermagem e/ou 
pelo local de exercício/movimento. Os doentes poderão, 
complementarmente, ser objeto de apoio social, psicoló-
gico ou outros.

As unidades de dia e de promoção da autonomia devem 
estar, preferencialmente, acopladas a unidades de interna-
mento de cuidados continuados integrados.

Devem ser previstos espaços não terapêuticos, para 
pausas, ou seja, para recreação, convívio e repouso, ao 
longo do dia.

As zonas referidas, podem coexistir com espaços pree-
xistentes, na sua proximidade, de unidades de internamento.

Os compartimentos comuns a espaços preexistentes de-
vem ser objeto de acréscimo proporcional de área, sempre 
que tal se justifique, permitindo desse modo o adequado 
exercício das atividades da UDPA, sem constrangimentos 
de área útil. 

Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs

Área de receção

Átrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Posto de atendimento . . . . . . . .  -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Receção e encaminhamento.
IS de acompanhantes  . . . . . . . . 5

a)
 -
 -

Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

a) Mínimo uma, adaptada a pes-
soas com mobilidade condi-
cionada.
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Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs

Área de direção e administrativa

Gabinete da Direção. . . . . . . . . Gestão da unidade  . . . . . . . . .  -  - Opcional.
Pode ser comum a outras tipolo-

gias de unidades.
Sala de secretariado  . . . . . . . . . Zona de atividade administrativa 

e de arquivo clínico.
 -  - Opcional.

Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Área de atendimento social

Gabinete de atendimento  . . . . . Atendimento a familiares. . . . 12   - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Área de refeições, de convívio e de atividades

Sala de estar/ recreação  . . . . . . Sala de estar de doentes e fami-
liares.

2 m2 por utente (para 
utilização, em simul-
tâneo, no mínimo de 
80 % dos utentes).

 - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias sa-
las perfazendo no total a área 
estabelecida.

Sala (s) de refeições . . . . . . . . . Sala de refeições de doentes 2 m2 por utente (para 
utilização, em simul-
tâneo de 50 % dos 
utentes).

 - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias sa-
las perfazendo no total a área 
estabelecida.

Com lavatório.
IS dos doentes  . . . . . . . . . . . . .  5

a)
 -
 -

Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

a) Devem ser previstas duas IS 
separadas por sexos, adapta-
das a pessoas com mobilidade 
condicionada.

Área de vestiários, estética e higiene pessoal de utentes

Vestiários de utentes. . . . . . . . . Para mudança de roupa. Com 
cacifos e bancos.

 - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Desenhado de forma a permitir 
a existência de uma área livre 
correspondente à de um cír-
culo de 1,5 m de diâmetro.

Sala de cuidados de estética e 
higiene.

Cuidados pessoais de promoção 
da autoestima.

12  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Deve ser dotado de ponto de água 
quente e água fria e esgoto.

Sala de banho . . . . . . . . . . . . . . Banho acompanhado de utentes 10 2,8 Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Com sanita e lavatório.
Área médica e de enfermagem

Gabinete médico  . . . . . . . . . . .  12  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Com lavatório e torneira de 
comando não manual.

Gabinete de Enfermagem. . . . . 
Sala de observação/tratamentos

Trabalho clínico, pensos e outros 
tratamentos.

16  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Com lavatório com torneira de 
comando não manual.

Área de fisioterapia, atividades ocupacionais/atividades da vida diária (AVD) e de movimento em grupo

Ginásio/Fisioterapia . . . . . . . . . Desenvolvimento de atividades 
físicas de reabilitação ou tra-
tamentos individuais.

40  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias salas.

Terapia ocupacional/Treino de 
AVD.

Desenvolvimento de atividades 
psicomotoras e/ou de estimu-
lação e treino de AVD /auto-
nomia.

40  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Ginásio /Movimento em grupo Desenvolvimento de atividades 
de exercício em grupo, mo-
bilidade geral e animação 
coletiva.

30  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Pode ser sala única, adequada-
mente dividida, ou várias salas.

Terapia da fala  . . . . . . . . . . . . . 
Reabilitação Cognitiva. . . . . . . 

Desenvolvimento de atividades 
de comunicação e capacidades 
intelectuais/ cognitivas.

12  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.
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Designação Função do compartimento Área útil (mínima) m2 Largura (mínima) m Obs

IS associadas  . . . . . . . . . . . . . .  5
a)

 - a) Devem ser previstas duas IS 
separadas por sexos, adapta-
das a pessoas com mobilidade 
condicionada.

Área de descanso ou relaxamento

Sala de repouso  . . . . . . . . . . . . Com cadeirões reclináveis 12 3,5 3 m2/posto.
Pode ser comum a outras tipolo-

gias de unidades.
Área de pessoal

Sala de trabalho multidisciplinar Trabalho de profissionais da uni-
dade, reuniões e pausa.

14  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Vestiários de pessoal  . . . . . . . . Com zona de cacifos IS associa-
das e chuveiros.

 -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Área de logística

Zona de material clínico. . . . . . Arrumação de material clínico  -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades Possibilidade 
de arrumação em armário.

Zona de material de consumo Arrumação de material de con-
sumo.

 -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades. Possibilidade 
de arrumação em armário.

Zona de roupa limpa  . . . . . . . . Arrumação de roupa limpa  -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades. Possibilidade 
de arrumação em armário.

Sala de equipamento de limpeza Arrumação de material e carro 
de limpeza.

4  - Equipada com lavatório e pia de 
despejo com torneira, ponto 
de água com sistema de chu-
veiro para higienização de 
equipamento.

Pode ser comum a outras unida-
des/valências.

Zona de lavagem e desinfeção de 
material clínico.

Lavagem e desinfeção de dispo-
sitivos médicos e terapêuticos

4  - Opcional.
Pode ser comum a outras tipolo-

gias de unidades.
Equipada com tina de lavagem 

e torneira de comando não 
manual.

Zona de armazenagem de resí-
duos.

Destinado ao armazenamento de 
sacos de resíduos.

 -  - Pode ser comum a outras tipolo-
gias de unidades.

Equipada com lavatório, pia de 
despejos com torneira, ponto 
de água com sistema de chu-
veiro para higienização de 
equipamento.

 Áreas complementares (os serviços podem ser contra-
tados)

Os requisitos técnicos das áreas complementares de 
cozinha e lavandaria são os que se encontram previstos nos 
normativos legais e regulamentares em vigor aplicáveis a 
estas áreas funcionais.

As respetivas áreas podem ser comuns a outras unida-
des/valências.

1.2 — Outros requisitos de arquitetura:

Todos os corredores destinados à circulação de macas 
devem ter o mínimo de 2,00 m úteis de largura. Em casos 
excecionais de edifícios cuja estrutura não permita adap-
tação a este requisito, admite -se que possam ter o mínimo 
de 1,40 m úteis de largura, devendo ser previstas bolsas de 
alargamento com 2,00 m de largura útil para cruzamento 
de duas macas.

Não são permitidas rampas nem degraus nas circulações 
horizontais do interior do edifício.

Sempre que a unidade tiver um desenvolvimento su-
perior a um piso deve haver uma escada principal com 
uma largura não inferior a 1,20 m e pelo menos outra 

de serviço, com exceção para pisos com acesso de nível 
ao exterior.

As portas das salas de estar e de refeições, bem como 
as portas de todas as salas de tratamentos e terapia, devem 
ter o mínimo de 1,00 m de largura útil.

Nas instalações sanitárias, as portas devem abrir para 
fora sem criar conflitos de circulação ou ser de correr. 
Nestes casos, deverão deslizar pelo exterior da parede, 
por questões de higienização. Todas as fechaduras devem 
ser comandadas pelo exterior por intermédio de chave 
mestra. Os puxadores das portas devem ser de manípulo 
e as fechaduras devem permitir a abertura pelo interior e 
pelo exterior.

Deve ser sempre garantido um percurso interior desde a 
unidade de dia e promoção de autonomia até às instalações 
da área de medicina física e de reabilitação, se nestas forem 
realizadas as atividades da unidade de dia.

Em todos os gabinetes onde haja prestação de cuidados 
a doentes deve ser instalado lavatório com torneira de 
comando não manual.

Caso a unidade se situe a um nível diferente do piso 
de entrada, deve existir monta -macas, com as dimensões 
mínimas de 2,10 x 1,30 x 2,20 m (comprimento x largura 
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x altura), com porta automática de 1,20 m de abertura útil 
e altura livre de passagem de 2,0 m.

1.3 — Equipamento de transporte:
Deve ser prevista uma carrinha de serviço para o trans-

porte de doentes. Este equipamento pode ser interno ou 
externo.

2 — Especialidades de engenharia
Os requisitos técnicos seguintes são complementares 

aos dos regulamentos técnicos legais, de engenharia, 
e aos das normas técnicas comunitárias aplicáveis a 
cada uma das respetivas especialidades, com os quais 
as instalações das unidades também terão de estar con-
formes.

Quando a Unidade de dia e de promoção da autonomia 
existir em conjunto com outra tipologia (unidades de in-
ternamento de média duração e reabilitação ou de longa 
duração e manutenção, devem ser seguidos os requisitos 
das especialidades de engenharia definidos para as tipo-
logias referidas.

2.1 — Instalações e equipamentos elétricos:
Devem seguir -se as disposições regulamentares pres-

critas pela Portaria n.º 949 -A/2006, de 11 de setembro, 
RTIEBT (Regras Técnicas de Instalações Elétricas de 
Baixa Tensão), nomeadamente em termos de segurança 
de pessoas e bens. Concretamente, devem ser imple-
mentadas as seguintes funcionalidades, sistemas, ou 
equipamentos:

2.1.1 — Instalação de um grupo eletrogéneo para 
efeitos de assegurar a alimentação de socorro ou de 
substituição, cujo objetivo é o de providenciar alimen-
tação elétrica destinada a manter em funcionamento a 
instalação ou partes desta, em caso de falta da alimen-
tação normal. Os equipamentos essenciais à segurança 
das pessoas devem ser alimentados por uma fonte de 
segurança ou de emergência, que não deve ser usada 
para outros fins, caso seja única. Desta forma, poderão 
coexistir, na mesma instalação, dois grupos eletrogéneos: 
um destinado à alimentação de socorro e outro, caso 
seja essa a opção do projetista, destinado aos circuitos 
de segurança ou de emergência;2

2.1.2 — Os compartimentos a que o doente tenha 
acesso, designadamente casas de banho, sanitários, refei-
tório e salas de estar, devem ser abrangidos pelo sistema 
de chamada de enfermeira. O sistema deve ser considerado 
uma instalação de segurança;

2.1.3 — Todos os compartimentos devem dispor do 
número de tomadas de energia necessárias à ligação 
individual de todos os equipamentos cuja utilização 
simultânea esteja prevista (um equipamento por to-
mada) mais uma tomada adicional para equipamento 
de limpeza;

2.1.4 — Todos os compartimentos onde potencialmente 
possa ser utilizado equipamento telefónico ou informático, 
devem dispor de uma tomada dupla por cada 10/12 m2 de 
superfície, com um mínimo de uma tomada dupla por cada 
posto de trabalho ou equipamento dedicado;

2.1.5 — Todos os ascensores, quando existentes, devem 
dispor das condições para se movimentarem até ao piso de 
entrada em caso de falha de energia elétrica. Pelo menos 
um ascensor com capacidade para transporte de camas 
deve manter -se em funcionamento com alimentação de 
socorro;

Recomenda -se a alimentação de todos os circuitos de 
iluminação pelo setor de socorro, na sua totalidade ou par-
cialmente, segundo critérios devidamente fundamentados 
no projeto da especialidade de Eletrotecnia. Recomenda-
-se, também, a adoção, na iluminação interior, das orien-
tações constantes da Norma ISO 8995 CIE S 008/E de 
15/05/2003, contendo as especificações da «Commission 
Internationale de L’Éclairage» sobre os níveis de ilumi-
nação e respetiva uniformidade em estabelecimentos de 
saúde, bem como sobre a capacidade de restituição de 
cores das fontes luminosas a utilizar e sobre a prevenção 
do desconforto visual.

2.2 — Instalações e equipamentos mecânicos:
2.2.1 — Climatização
As instalações de climatização devem estar de acordo 

com a regulamentação em vigor.
Observações:

Nas salas de apoio com eventual produção de ambien-
tes poluídos, devem ser aplicados sistemas de extração 
forçada de ar.

É obrigatório prever sistemas de extração generaliza-
dos. O sistema de «sujos» deve ser independente do de 
«limpos».

2.2.2 — Instalações de gases medicinais:
Apenas é necessária a existência de garrafa de oxigénio 

portátil e de aparelho de aspiração portátil, numa proporção 
de 1 conjunto/10 utentes.

2.2.3 — Instalações frigoríficas
Deve existir frigorífico de modelo laboratorial próprio 

para a conservação de medicamentos, certificado para o 
efeito, equipado com registador de temperatura e alarme.

2 Em substituição do segundo grupo eletrogéneo com motor de 
combustão interna, poder -se -á recorrer a outro tipo de alimentação al-
ternativa, tal como uma UPS — Unidade de Alimentação Ininterrupta, 
não havendo critério de obrigatoriedade neste aspeto, deixando -se 
margem para que, desde que tecnicamente bem fundamentada, seja 
utilizada uma ou outra solução.

ANEXO III

Autorização de funcionamento

A Entidade Reguladora da Saúde declara que a uni-
dade… (denominação da unidade), sita em…, código 
postal…, localidade…, Distrito de…, Concelho de…, 
Freguesia…, Telefone…, Fax…, com entidade promo-
tora e gestora… (identificação da entidade), contratada 
para a prestação de cuidados continuados de saúde e de 
apoio social, em regime de internamento e ou em regime 
de ambulatório para unidade de… (identificar a tipolo-
gia de resposta), com lotação máxima de…, cumprem, à 
presente data, as condições de funcionamento nos termos 
estabelecidos na legislação aplicável.

Mais declaram que, qualquer alteração às condições de 
funcionamento objeto da presente autorização fica depen-
dente de nova autorização que incidirá sobre as alterações 
obrigatoriamente comunicadas pela entidade promotora e 
gestora à Entidade Reguladora da Saúde.

…, … de… de 20..
_____________________________________
Entidade Reguladora da Saúde.
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ANEXO IV

Recursos humanos recomendados nas Unidades 
de Cuidados Continuados Integrados (a) 

 ANEXO V 

  

 ANEXO VI

Termo de responsabilidade por instalação do sistema 
de distribuição de gases 

medicinais e do sistema de aspiração/vácuo

____ (nome, número de documento de identificação e 
morada), na qualidade de ____ (gerente, administrador, 

procurador), com poderes de representação de ____ (de-
nominação da entidade instaladora, credenciada para o 
efeito, número de identificação fiscal e sede), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada:

a) Instalou na(s) Unidade(s) de Cuidados Continuados 
Integrados, sita(s) na _____ (local de instalação com-
pleto), o sistema de distribuição de gases medicinais e o 
sistema de aspiração/vácuo, compostos por ____ (oxigé-
nio, ar comprimido respirável, vácuo), de acordo com as 
normas e legislação portuguesa e comunitária aplicáveis, 
designadamente e sem limitar, a Diretiva do Conselho 
n.º 93/42/CEE, de 14 de junho, e o Decreto -Lei n.º 273/95, 
de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 30/2003, 
de 14 de fevereiro;

b) Que os dispositivos médicos instalados ostentam a 
respetiva Marcação CE e/ou certificação CE,

Pelo que assume toda a responsabilidade, civil e crimi-
nal, pela sua correta instalação e pela conformidade dos 
materiais utilizados.

__________, __/__/__
__________________________________
Assinatura(s) 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 51/2017
de 2 de fevereiro

A Portaria n.º 190 -B/2015, de 26 de junho, que aprova o 
regulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas 
Mais Carenciadas (FEAC), bem como a regulamentação 
específica do Programa Operacional de Apoio às Pessoas 
Mais Carenciadas em Portugal (POAPMC), para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro 
de 2020, operacionaliza o FEAC em algumas das maté-
rias que exigem adaptações face à natureza própria deste 
Fundo, estabelecendo ainda regras especiais de aplicação, 
designadamente, no âmbito dos recursos e da programação, 
do acompanhamento, avaliação e informação, e do finan-
ciamento, pagamentos e sistema de informação.

Decorrido um período inicial de implementação do 
POAPMC, no qual se aplicaram transitoriamente regras do 
Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados 
(PCAAC), em cumprimento de normativos europeus, im-
porta agora proceder a ajustamentos ao regulamento geral 
do FEAC e à regulamentação específica do POAPMC, de 
modo a adequar o modelo de implementação do FEAC aos 
seguintes objetivos principais:

a) Simplificar o modelo de governação FEAC, de forma 
a agilizar as decisões necessárias à operacionalização do 
POAPMC;

b) Proceder a um planeamento territorial da intervenção 
do POAPMC sustentado na identificação de necessidades, 
garantindo uma resposta de apoio alimentar aos cidadãos 
mais carenciados, em função do lugar onde residam, inde-
pendentemente das respostas previamente existentes;

c) Adequar as obrigações das entidades parceiras, que 
procedem à distribuição dos bens alimentares no âmbito 
do POAPMC, às exigências acrescidas deste Programa, 
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nomea damente as associadas à nova definição, em arti-
culação com a Direção -Geral da Saúde, de um cabaz de 
alimentos com valor nutricional mais equilibrado, bem 
como a uma maior frequência da sua distribuição;

d) Concentrar os recursos da União Europeia associados 
ao POAPMC numa única medida relativa à aquisição e 
distribuição de alimentos, retirando, desta forma, a inter-
venção de apoio europeu à medida generalizada do forne-
cimento de refeições confecionadas, por se considerar que 
a medida associada à aquisição e distribuição de alimentos 
permite incentivar a autonomia e a autorresponsabilização 
pessoal e familiar.

As alterações ao regulamento geral do FEAC e à re-
gulamentação específica do POAPMC contaram com a 
participação dos órgãos de governo próprio das regiões 
autónomas dos Açores e da Madeira.

As alterações que aqui se preconizam foram aprovadas 
pela Deliberação n.º 8/2017 da Comissão Interministerial 
de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portu-
gal 2020, de 24 de janeiro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social e pelo Secretário de Estado 
do Desenvolvimento e Coesão, nos termos do n.º 3 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setem-
bro, ao abrigo do Despacho n.º 2312/2016, publicado 
na 2.ª série do Diário da República de 16 de fevereiro, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao re-
gulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas 
Mais Carenciadas (FEAC), bem como à regulamentação 
específica do Programa Operacional de Apoio às Pessoas 
Mais Carenciadas em Portugal (POAPMC), para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezem-
bro de 2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, de 
26 de junho.

Artigo 2.º
Alteração ao regulamento geral do Fundo de Auxílio às Pessoas 
Mais Carenciadas e à regulamentação específica do Programa 

Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas em Portugal

Os artigos 5.º a 7.º, 11.º, 15.º, 17.º, 26.º, 27.º, 29.º, 33.º, 
34.º a 36.º, 39.º a 41.º, 45.º a 47.º, 49.º, 50.º, 52.º a 54.º, 
59.º a 69.º, 72.º e 73.º do regulamento geral do Fundo de 
Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas e da regu-
lamentação específica do Programa Operacional de Apoio 
às Pessoas Mais Carenciadas em Portugal, para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro 
de 2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, de 26 de 
junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — A coordenação política do FEAC é da respon-
sabilidade conjunta dos Ministros do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social e do Planeamento e das 
Infraestruturas.

2 — [...].

Artigo 6.º
[...]

[...]:
a) Garantir, em articulação com a autoridade de ges-

tão, o apoio técnico perante os membros do governo 
responsáveis pela coordenação política do FEAC;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...].

Artigo 7.º
[...]

1 — [...].
2 — A autoridade de gestão responde perante os 

membros do governo responsáveis pela coordenação 
política do FEAC e presta as informações relevantes 
e pertinentes sobre a execução do POAPMC, desig-
nadamente no que respeita a realizações e resultados, 
aos órgãos de coordenação técnica, de auditoria e de 
certificação.

3 — [...].
4 — [...].

Artigo 11.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Compete aos membros do governo responsáveis 

pela coordenação política, sob proposta da autoridade 
de gestão, após consulta aos governos das regiões autó-
nomas dos Açores e da Madeira, aprovar os organismos 
intermédios do POAPMC.

4 — [...].

Artigo 15.º
[...]

1 — [...].
2 — Compete à autoridade de gestão, em articulação 

com os membros do governo responsáveis pela coor-
denação política do FEAC, definir a necessidade e a 
oportunidade de efetuar avaliações que afiram a eficá-
cia, eficiência e impacto do POAPMC e em sequência 
elaborar o respetivo Plano de Avaliação.

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 17.º
[...]

1 — É criada uma comissão de acompanhamento 
para o POAPMC, com o objetivo de partilhar informa-
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ção e auscultar os atores relevantes na implementação 
do POAPMC.

2 — A composição e competências da comissão 
de acompanhamento são definidas por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pela coordenação 
política.

Artigo 26.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — À entidade coordenadora prevista no número an-

terior cabe a articulação, quer com a autoridade de ges-
tão, quer entre as várias entidades parceiras, competindo-
-lhe assegurar a transferência dos montantes atribuídos 
pela autoridade de gestão, no âmbito da parceria, e, 
com exceção das situações previstas nos artigos 59.º -A 
e 73.º -A, proceder às reposições por inteiro a que haja 
lugar, sem prejuízo da responsabilidade solidária a que 
todas as entidades parceiras estão obrigadas.

5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].

Artigo 27.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].

a) [...];
b) Terem a situação tributária e contributiva regulari-

zada perante, respetivamente, a administração fiscal e a 
segurança social, e em matéria de reposições no âmbito 
dos FEEI e do FEAC a verificar até ao momento da 
assinatura do termo de aceitação;

c) [...];
d) Dispor de contabilidade organizada nos termos da 

legislação em vigor.

Artigo 29.º
[...]

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legis-
lação europeia e nacional aplicáveis, ou estabelecidas 
no regulamento específico do POAPMC, os beneficiá-
rios ficam obrigados ao cumprimento das obrigações 
constantes nos n.os 1 e 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro.

Artigo 33.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...]:

a) [...];
b) As despesas de transporte de alimentos e os cus-

tos de armazenagem, desde que realizados, no âmbito 
de operações de aquisição de alimentos ou de bens de 

primeira necessidade, por organismos públicos que os 
fornecem a organizações parceiras, a uma taxa fixa de 
1 % dos encargos suportados com a aquisição desses 
géneros alimentares ou desses bens de primeira neces-
sidade;

c) As despesas administrativas, de transporte e de 
armazenamento realizados por organizações parceiras a 
uma taxa fixa de 5 % do valor de aquisição dos géneros 
alimentares ou dos bens de primeira necessidade;

d) As despesas das medidas de acompanhamento, 
realizadas, no âmbito de operações de distribuição de 
alimentos ou de bens de primeira necessidade, por or-
ganizações parceiras a uma taxa fixa de 5 % do valor 
de aquisição dos géneros alimentares ou dos bens de 
primeira necessidade.

6 — As taxas referidas nas alíneas b), c) e d) do nú-
mero anterior aplicam -se sobre valores de aquisição 
dos géneros alimentares ou dos bens de primeira ne-
cessidade.

7 — A redução da despesa elegível associada à aqui-
sição dos géneros alimentares ou dos bens de primeira 
necessidade prevista na alínea a) do n.º 5 determina, por 
consequência, a redução da despesa elegível que resulta 
da aplicação da taxa fixa referida nas alíneas b), c) e d) 
do mesmo número.

8 — Não são elegíveis as seguintes despesas:
a) O Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) re-

cuperável, ainda que não tenha sido ou não venha a ser 
efetivamente recuperado pelo beneficiário;

b) Os juros sobre dívidas;
c) O fornecimento de infraestruturas;
d) Os custos de bens em segunda mão.

9 — [Anterior n.º 7.]
10 — [Anterior n.º 8.]

Artigo 34.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [Revogado.]
9 — [...].
10 — [...].
11 — [...].

Artigo 35.º
[...]

1 — As candidaturas podem ser apresentadas em 
períodos predefinidos, ou, excecionalmente e mediante 
autorização dos membros do governo responsáveis pela 
coordenação política do FEAC, em período contínuo.

2 — [...].
3 — As candidaturas são analisadas e selecionadas 

de acordo com os requisitos e critérios de seleção cons-
tantes do regulamento específico e nos avisos para apre-
sentação de candidaturas, por concurso ou por convite.

4 — [...].
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5 — Concluída a análise das candidaturas e antes 
de adotada a decisão final, devem os candidatos 
ser ouvidos no procedimento, nos termos legais, 
designadamente quanto à eventual intenção de in-
deferimento e aos respetivos fundamentos, exceto 
quando haja lugar à aprovação integral das candi-
daturas, situação que confere dispensa de audiência 
dos interessados, nos termos da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 124.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro.

6 — O previsto no número anterior não prejudica a 
aplicação das situações previstas nas restantes alíneas do 
artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, quando aplicáveis.

7 — [Anterior n.º 6.]

Artigo 36.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — A não apresentação pelo beneficiário dos 

esclarecimentos, informações ou elementos solici-
tados pela autoridade de gestão ou pelo organismo 
intermédio, dentro do prazo concedido e nos termos 
do número anterior, determina o indeferimento da 
candidatura, devendo os beneficiários ser notifica-
dos da proposta de indeferimento, para efeitos de 
cumprimento do disposto nos artigos 121.º e 122.º 
do CPA.

5 — [Anterior n.º 4.]
6 — [Anterior n.º 5.]
7 — [Anterior n.º 6.]
8 — [Anterior n.º 7.]
9 — [Anterior n.º 8.]
10 — [Anterior n.º 9.]
11 — [Anterior n.º 10.]

Artigo 39.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) A prestação de declarações incorretas sobre o be-

neficiário, ou a alteração de algum dos requisitos das 
entidades beneficiárias previstos nas alíneas a) e c) do 
n.º 2 do artigo 27.º, que não afetem a justificação dos 
apoios recebidos ou a receber;

h) [...].

3 — [...].
4 — Para efeitos do presente regulamento são objeto 

de decisão de revogação do apoio concedido as ope-
rações em que se verifiquem, além dos fundamentos 
previstos nas alíneas a) a d) e f) a k) do n.º 3 do ar-

tigo 23.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
os seguintes fundamentos:

a) [...];
b) [...];
c) A alteração de algum dos requisitos das entidades 

beneficiárias previstos nas alíneas a), c) e d) do n.º 2 
do artigo 27.º do presente regulamento quando afetem 
a justificação dos apoios recebidos ou a receber ou con-
substanciem uma alteração aos elementos determinantes 
da decisão de aprovação do apoio;

d) A interrupção não autorizada da operação por pe-
ríodo superior a 60 dias úteis.

5 — [...].
Artigo 40.º

[...]

O presente regulamento específico define o regime de 
acesso aos apoios concedidos no âmbito da medida 1, 
aquisição e distribuição de géneros alimentares e ou 
bens de primeira necessidade, do POAPMC, apoiado 
pelo FEAC.

Artigo 41.º
Objetivo da medida

1 — [...].
2 — [Revogado.]

Artigo 45.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — A identificação das pessoas mais carenciadas 

é efetuada pelo técnico de acompanhamento e atendi-
mento social das famílias, o qual pode pertencer a um 
organismo público ou a uma organização habilitada 
para o efeito, de acordo com os critérios de carência, 
em cada momento, em vigor.

5 — No âmbito do POAPMC, o destinatário final 
não pode ser abrangido por mais de uma medida de 
política para o mesmo período de tempo e para o 
mesmo fim nos termos a fixar em aviso de abertura 
de candidaturas.

6 — [Revogado.]

Artigo 46.º
[...]

1 — [...].
2 — Na apreciação e seleção das operações são ainda 

observados os requisitos previstos no artigo 53.º e os 
critérios previstos no artigo 66.º

Artigo 47.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
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7 — A natureza das alterações que se enquadram 
nos n.os 3 e 6 do presente artigo encontra -se definida 
nos artigos 54.º e 67.º

8 — [...].
Artigo 49.º

[...]

1 — [...].
2 — São ainda elegíveis as ações de acompanha-

mento, quando associadas à operação de distribuição, 
que permitam capacitar as famílias e ou as pessoas mais 
carenciadas na seleção dos géneros alimentares e ou 
bens de primeira necessidade, na prevenção do desper-
dício e na otimização da gestão do orçamento familiar, 
nomeadamente através de sessões de esclarecimento e 
ou de sensibilização e informação.

Artigo 50.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) A data do registo da elegibilidade do primeiro 

destinatário final ou a data da primeira receção de pro-
duto no polo de receção, correspondente ao registo no 
SI FEAC, da primeira guia de remessa, no caso da ope-
ração relativa à distribuição de géneros alimentares e ou 
de bens de primeira necessidade e respetivas medidas 
de acompanhamento.

Artigo 52.º

[...]

1 — O acesso ao financiamento é feito por convite a 
realizar pela autoridade de gestão, a qual pode definir 
requisitos das operações complementares aos previstos 
na presente secção.

2 — O aviso de abertura de candidaturas por convite 
é devidamente publicitado na página da internet da au-
toridade de gestão e no portal do Portugal 2020.

3 — As candidaturas são submetidas através do 
SI FEAC, em formulário próprio.

Artigo 53.º

Requisitos específicos das operações

1 — Para além do cumprimento dos requisitos previstos 
no artigo 46.º, a seleção dos alimentos e ou dos bens de 
primeira necessidade é feita de acordo com requisitos espe-
cíficos relacionados com as pessoas mais carenciadas, com 
aspetos climáticos e ambientais, tendo em vista a redução 
dos desperdícios e a contribuição para a dieta equilibrada.

2 — A concretização dos requisitos a que se refere o 
número anterior é definida no convite.

Artigo 54.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) A alteração do número de embalagens individuais 

a adquirir em número superior ou inferior a 25 % do 
número inicialmente aprovado;

c) [...];
d) [...];
e) O adiamento do início das atividades apoiadas 

por um período superior a 60 dias úteis, em relação à 
data prevista para o início da sua realização ou à data 
de devolução do termo de aceitação.

3 — [...].

Artigo 59.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) O mapa que evidencie o nível de execução dos 

indicadores de realização física, incluindo a quantidade 
de produtos que foram adquiridos e entregues.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 60.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — No âmbito da operação prevista na alínea a) do 

n.º 2, de forma excecional, nos casos em que os destina-
tários não reúnam condições para confecionar refeições, 
as entidades parceiras podem, complementarmente à 
entrega dos bens, proceder à sua confeção, desde que a 
pedido dos destinatários.

5 — São definidas condições adicionais necessá-
rias à concretização do previsto no número anterior 
através de despacho do Ministro do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social, mediante proposta dos 
organismos intermédios.

Artigo 61.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) Polo de receção, ao qual compete receber e 
armazenar os géneros alimentares e ou bens de pri-
meira necessidade, garantindo a respetiva entrega 
nas instalações das entidades mediadoras através 
de transporte adequado para o efeito e assegurando 
a boa receção dos produtos por parte destas entida-
des, que os distribuem diretamente aos destinatários 
finais;

b) [...].

3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Para os efeitos previstos nos n.os 4 e 5, os bene-

ficiários devem cumprir todos os requisitos previstos 
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para as entidades parceiras que procedem à distribui-
ção, aplicando -se -lhes as regras definidas na presente 
secção, designadamente em matéria de elegibilidade 
de despesas.

Artigo 62.º
[...]

[...]:

a) Abranger um número de destinatários finais igual 
ou superior a 150;

b) Assegurar a capacidade para armazenar os pro-
dutos objeto da operação que garantam a cobertura do 
número de destinatários finais previsto para o território 
de intervenção da candidatura;

c) Comprovar as condições de conservação, arma-
zenagem, acondicionamento e transporte dos produtos 
com as seguintes características:

i) [...];
ii) [...];
iii) [...];

d) Assegurar a capacidade para transportar os pro-
dutos dos polos de receção às entidades mediadoras, 
cumprindo as adequadas condições de conservação e 
acondicionamento, de acordo com as características 
dos produtos previstas na alínea anterior;

e) [Anterior alínea d).]
f) Ter um responsável a quem compete a gestão do 

polo de receção, designadamente nos aspetos relacio-
nados com:

i) Segurança, correta armazenagem e acondicio-
namento e transporte dos produtos, respondendo por 
qualquer anomalia;

ii) Receção e conferência dos produtos recebidos;
iii) Prazos de validade dos produtos;
iv) Entregas dos produtos às entidades mediadoras 

e respetivos registos nas credenciais disponibilizadas 
para o efeito no SI FEAC.

Artigo 63.º
[...]

1 — [...]:

a) [Revogada.]
b) Comprovar que, no âmbito da sua atividade regular, 

desenvolvem ações de atendimento e acompanhamento 
social às pessoas mais carenciadas no território de in-
tervenção da candidatura, desde que sejam compatíveis 
com os fins previstos no respetivo ato de constituição;

c) Ter capacidade para executar o plano de distribui-
ção na sua área geográfica de atuação, conforme número 
de destinatários finais previsto na candidatura;

d) Assegurar, caso a distribuição dos produtos aos 
destinatários finais não ocorra em simultâneo com a 
entrega dos produtos pelos polos de receção, as seguin-
tes condições específicas de armazenagem, consoante 
as características dos produtos:

i) [...];
ii) [...];
iii) [...].

2 — Caso as entidades mediadoras queiram proceder 
ao levantamento dos géneros alimentares e bens de pri-
meira necessidade nos polos de receção, têm de garantir 
as condições de armazenagem definidas na alínea d) 
do número anterior, bem como a capacidade e condi-
ções de transporte exigidas para o efeito, constantes na 
alínea d) do artigo 62.º, devendo tal faculdade constar 
no protocolo de parceria.

Artigo 64.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:

a) [...];
b) Ser apresentadas em parceria e suportadas pelo 

respetivo protocolo de parceria, salvo nas situações 
previstas nos n.os 3 e 4 do artigo 61.º;

c) [...].

4 — [...].
5 — [...].

Artigo 65.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Do protocolo de parceria devem constar, desig-

nadamente, os seguintes elementos:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) A repartição da percentagem do apoio entre as 

entidades coordenadoras e as entidades mediadoras, de 
acordo com as normas definidas no aviso de abertura 
de candidaturas.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].

Artigo 66.º
[...]

1 — [...]:

a) Experiência de distribuição do apoio, preferen-
cialmente adquirida no âmbito da operacionalização 
do Programa Comunitário de Ajuda Alimentar a Ca-
renciados (PCAAC);

b) Demonstração de experiência de atendimento 
e ou acompanhamento social junto das pessoas mais 
carenciadas no território de intervenção da candi-
datura;

c) [...];
d) [...].

2 — [...].
3 — [...].
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Artigo 67.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [Revogada.]
b) [...];
c) Adiamento do início das atividades apoiadas por 

um período superior a 60 dias úteis em relação à data 
prevista para o início da sua realização ou à data de 
devolução do termo de aceitação;

d) Eliminação ou introdução de ações de acompa-
nhamento, face ao inicialmente aprovado.

3 — [...].

Artigo 68.º
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Elaborar no SI FEAC, logo que tenha conheci-

mento da quantidade de cada produto atribuído, o plano 
de distribuição do qual deve constar as quantidades de 
produtos, por embalagens individuais, a atribuir a cada 
entidade mediadora em função do respetivo número de 
destinatários finais a abranger;

e) Receber os produtos alimentares, armazená -los 
e entregá -los às entidades mediadoras, cumprindo as 
seguintes condições de conservação, armazenagem, 
acondicionamento e transporte, consoante as caracte-
rísticas dos produtos:

i) [...];
ii) [...];
iii) [...];

f) [...];
g) [...];
h) [...]:
i) Segurança, correta armazenagem, acondiciona-

mento e transporte dos produtos, respondendo por qual-
quer anomalia;

ii) [...];
iii) [...];
iv) [...];

i) Efetuar o controlo dos stocks dos produtos, desig-
nadamente a quantidade dos produtos recebidos e entre-
gues às entidades mediadoras, enquanto estes estiverem 
sob a sua responsabilidade, utilizando obrigatoriamente 
para o efeito o SI FEAC;

j) [...];
k) [...].

Artigo 69.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];

d) Receber os produtos que lhe foram atribuídos 
pela entidade coordenadora respetiva e distribuí -los 
aos destinatários finais da sua área geográfica de 
atuação;

e) Respeitar as seguintes condições específicas de 
armazenagem consoante os produtos, caso a distribui-
ção dos produtos aos destinatários finais não ocorra 
em simultâneo com a entrega realizada pela entidade 
coordenadora:

i) [...];
ii) [...];
iii) [...];

f) [...];
g) [...];
h) Efetuar o controlo dos stocks dos produtos, desig-

nadamente a quantidade dos produtos recebidos e distri-
buídos aos destinatários finais, enquanto estes estiverem 
sob a sua responsabilidade, no formato disponibilizado 
para o efeito no SI FEAC;

i) [...];
j) [...];
k) [...].

2 — [...].
Artigo 72.º

[...]

1 — [...].
2 — As despesas de natureza administrativa, de trans-

porte e de armazenamento são financiadas a uma taxa 
fixa de 5 % do valor de aquisição dos géneros alimen-
tares e ou bens de primeira necessidade.

3 — As despesas com as medidas de acompanha-
mento são financiadas a uma taxa fixa de 5 % do 
valor de aquisição dos géneros alimentares e ou bens 
de primeira necessidade, consoante os objetivos das 
ações realizadas se encontrem associadas a um ou 
outro tipo de bens.

4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].

Artigo 73.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — [...].
2 — Os beneficiários têm direito a um adiantamento, 

no valor correspondente a 15 % do montante de financia-
mento aprovado para cada ano civil, o qual é processado 
nas seguintes condições:

a) Submissão eletrónica no SI FEAC do termo de 
aceitação da decisão de aprovação;

b) Verificação da situação tributária e contributiva 
regularizada perante, respetivamente, a administração 
fiscal e a segurança social e em matéria de reposições 
no âmbito dos FEEI e do FEAC;

c) Comunicação no SI FEAC do início ou reinício 
da operação.

3 — [Anterior n.º 2.]
4 — [Anterior n.º 3.]
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5 — A decisão sobre o processamento dos pa-
gamentos dos reembolsos compete à autoridade de 
gestão, sendo apenas processados se os beneficiá-
rios evidenciarem o nível de execução dos indica-
dores de execução associados ao desenvolvimento 
da operação, incluindo a emissão das credenciais 
de produtos entregues e distribuídos, bem como 
a demonstração das medidas de acompanhamento 
social realizadas.

6 — [Anterior n.º 5.]
7 — [Anterior n.º 6.]
8 — [Anterior n.º 7.]»

Artigo 3.º

Aditamento ao regulamento geral do Fundo de Auxílio Europeu 
às Pessoas Mais Carenciadas e à regulamentação específica do 
Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas 
em Portugal.

São aditados ao regulamento geral do Fundo de Auxí-
lio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas e à regulamen-
tação específica do Programa Operacional de Apoio às 
Pessoas Mais Carenciadas em Portugal, para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezem-
bro de 2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, de 
26 de junho, os artigos 59.º -A, 66.º -A e 73.º -A, com a 
seguinte redação:

«Artigo 59.º -A

Responsabilidade da entidade beneficiária da operação de 
aquisição, transporte e armazenagem dos géneros alimen-
tares e bens de primeira necessidade pela reposição de 
apoios.

1 — As entidades beneficiárias previstas no ar-
tigo 51.º são responsáveis pela reposição dos apoios 
que decorram da aplicação de decisão de redução ou re-
vogação dos apoios nas operações previstas na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 49.º

2 — As entidades beneficiárias previstas no número 
anterior são, ainda, responsáveis pela reposição dos 
apoios que resultem da aplicação de decisão de redu-
ção ou revogação dos apoios previstos nas alíneas b), 
c) e d) do n.º 5 do artigo 33.º, quando aquela decisão 
resulte de causas que lhes sejam imputáveis no âmbito 
da operação de aquisição de bens alimentares ou de 
primeira necessidade.

Artigo 66.º -A

Modelo de avaliação das candidaturas

1 — No âmbito da operação de distribuição de géne-
ros alimentares e ou de bens de primeira necessidade, 
a avaliação das candidaturas pode ser desfavorável, 
favorável ou aprovada sob condição, de acordo com a 
grelha de análise divulgada em cada aviso de abertura 
de candidaturas.

2 — As candidaturas que preencham os requi-
sitos mínimos de capacidade técnica e financeira, 
definidos na legislação aplicável, são aprovadas 
sob condição, nos termos definidos nos números 
seguintes.

3 — As candidaturas aprovadas sob condição são 
classificadas e ordenadas, permanecendo numa bolsa 
de reserva constituída para suprir necessidades moti-

vadas pelo incumprimento dos requisitos e condições 
exigidos às entidades beneficiárias, por causas que 
lhes sejam imputáveis, durante o período de execu-
ção das candidaturas previsto no aviso de abertura 
de candidatura.

4 — No caso previsto no número anterior, a operação 
de distribuição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade transfere -se para a candidatura que 
estiver melhor ordenada na bolsa de reserva associada 
a cada aviso de abertura de candidatura.

Artigo 73.º -A
Redução ou revogação do apoio por causa imputável ao 

beneficiário da operação de aquisição, transporte e ar-
mazenagem de géneros alimentares ou bens de primeira 
necessidade.

Nos casos em que, em virtude da aplicação do n.º 7 
do artigo 33.º, haja lugar a redução ou revogação da 
despesa elegível prevista nos n.os 2 e 3 do artigo ante-
rior, por causa imputável a uma entidade beneficiária 
de operação de aquisição, transporte e armazenagem, 
cabe a esta entidade beneficiária a responsabilidade de 
proceder por inteiro à reposição do apoio que resulte 
de decisão de redução ou revogação.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 8 do artigo 34.º, o n.º 2 do ar-
tigo 41.º, o n.º 6 do artigo 45.º, a alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 63.º, a alínea a) do n.º 2 do artigo 67.º e o capítulo III 
da parte II do regulamento geral do Fundo de Auxílio 
Europeu às Pessoas Mais Carenciadas e à regulamen-
tação específica do Programa Operacional de Apoio às 
Pessoas Mais Carenciadas em Portugal, para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezem-
bro de 2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, 
de 26 de junho.

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante, o regulamento geral do Fundo de 
Auxílio Europeu às Pessoas Mais Carenciadas e a regula-
mentação específica do Programa Operacional de Apoio 
às Pessoas Mais Carenciadas em Portugal, para o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezem-
bro de 2020, aprovados pela Portaria n.º 190 -B/2015, 
de 26 de junho.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 30 de 
janeiro de 2017. — O Secretário de Estado do Desenvol-
vimento e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 
26 de janeiro de 2017.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

REPUBLICAÇÃO DO REGULAMENTO GERAL DO FUNDO DE AU-
XÍLIO EUROPEU ÀS PESSOAS MAIS CARENCIADAS (FEAC) E 
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO PROGRAMA OPERACIONAL 
DE APOIO ÀS PESSOAS MAIS CARENCIADAS (POAPMC).

PARTE I
Disposições gerais do Fundo de Auxílio Europeu

às Pessoas Mais Carenciadas (FEAC)

CAPÍTULO I

Objeto, âmbito e disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A Parte I do presente regulamento estabelece o modelo 
de governação próprio do Fundo de Auxílio Europeu às 
Pessoas Mais Carenciadas (FEAC), e as suas regras gerais.

Artigo 2.º
Programa Operacional

A estrutura operacional do FEAC concretiza -se num 
Programa Operacional de âmbito nacional designado por 
Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Caren-
ciadas (POAPMC).

Artigo 3.º
Regime jurídico

1 — O regime jurídico de aplicação do POAPMC é 
constituído, para além do presente regulamento:

a) Pela legislação europeia aplicável;
b) Pelo Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 

com as necessárias adaptações, em tudo o que não estiver 
expressamente regulado no presente regulamento;

c) Pelo Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
com as necessárias adaptações, em tudo o que não estiver 
expressamente regulado no presente regulamento;

d) Pela regulamentação específica do POAPMC.

2 — A aplicação do POAPMC obedece ainda ao dis-
posto nos seguintes documentos:

a) Orientações técnicas, administrativas e financeiras 
relativas à execução do FEAC, da competência da auto-
ridade de gestão e da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P. (Agência, I. P.);

b) Orientações técnicas do âmbito e competência das 
autoridades de certificação;

c) Orientações para o exercício da atividade de auditoria, 
da competência da autoridade de auditoria;

d) Avisos de abertura de candidatura emitidos pela au-
toridade de gestão.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente regulamento, en-
tende-se por:

a) «Assistência material de base», os bens de consumo 
básicos de valor limitado e para uso pessoal das pessoas 

mais carenciadas tais como vestuário, calçado, artigos de 
higiene, material escolar e sacos -cama, adiante designados 
como bens de primeira necessidade;

b) «Beneficiário», o organismo público ou privado res-
ponsável pelo arranque, ou pelo arranque e execução, das 
operações;

c) «Destinatário final», a pessoa ou as pessoas mais 
carenciadas a quem são distribuídos géneros alimentícios, 
ou a quem é prestada assistência material de base;

d) «Organizações parceiras», os organismos públicos 
e/ou as organizações sem fins lucrativos que, diretamente 
ou através de outras organizações parceiras, distribuem 
alimentos e/ou assistência material de base, combinada, 
sendo caso disso, com medidas de acompanhamento, 
sempre que aplicáveis, ou empreendem atividades que 
visam de forma direta a inclusão social das pessoas mais 
carenciadas, cujas operações tenham sido selecionadas 
pela autoridade de gestão;

e) «Pessoas mais carenciadas», as pessoas singulares, 
sejam elas indivíduos, famílias, agregados familiares ou 
agrupamentos compostos por essas pessoas, cuja necessi-
dade de assistência tenha sido estabelecida de acordo com 
os critérios objetivos definidos;

f) «Programa operacional de distribuição de alimentos 
e/ou assistência material de base», programa operacional 
de apoio à distribuição de alimentos e/ou assistência ma-
terial de base às pessoas mais carenciadas, combinada, 
se for caso disso, com medidas de acompanhamento 
que visem reduzir a exclusão social das pessoas mais 
carenciadas.

Artigo 5.º
Coordenação política

1 — A coordenação política do FEAC é da respon-
sabilidade conjunta dos Ministros do Trabalho, Soli-
dariedade e Segurança Social e do Planeamento e das 
Infraestruturas.

2 — Compete à coordenação política, designadamente:

a) Coordenar a execução do POAPMC;
b) Estabelecer orientações estratégicas relativas à mo-

nitorização estratégica, operacional e financeira do PO-
APMC;

c) Acompanhar a gestão corrente do POAPMC;
d) Promover a participação económica, social e institu-

cional no acompanhamento do POAPMC;
e) Aprovar o regulamento geral do FEAC e os regula-

mentos específicos do POAPMC, sob proposta da auto-
ridade de gestão, após consulta às regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira, e parecer da Agência, I. P.;

f) Emitir orientações específicas sobre a gestão do 
POAPMC;

g) Aprovar as propostas de alteração e reprogramação 
do POAPMC, sem prejuízo das competências da Comissão 
Europeia nesta matéria;

h) Aprovar, nos termos do artigo 11.º, os organismos 
intermédios, bem como as respetivas competências que 
neles sejam delegáveis pela autoridade de gestão, após 
audição, nos casos de organismos intermédios das regiões 
autónomas, dos respetivos governos regionais;

i) Apreciar os relatórios anuais e o relatório final de 
execução do POAPMC.
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Artigo 6.º
Coordenação técnica

Compete à Agência, I. P., enquanto órgão de coordena-
ção técnica do FEAC:

a) Garantir, em articulação com a autoridade de gestão, o 
apoio técnico perante os membros do governo responsáveis 
pela coordenação política do FEAC;

b) Emitir parecer prévio sobre a regulamentação 
específica do POAPMC, proposta pela autoridade de 
gestão;

c) Elaborar orientações técnicas de gestão e execu-
ção do FEAC, incluindo em matéria de elegibilidade de 
custos, que apoiem o exercício correto das competên-
cias da autoridade de gestão e acompanhar a respetiva 
aplicação;

d) Emitir parecer sobre os avisos de abertura de can-
didaturas quando estes integrem regras de execução das 
operações relativas a custos elegíveis;

e) Apreciar as propostas de revisão e reprogramação do 
POAPMC formuladas pela autoridade de gestão;

f) Definir, em articulação com a autoridade de gestão, 
a necessidade e oportunidade de efetuar avaliações que 
afiram a eficácia, eficiência e impacto do POAPMC e as 
articulações necessárias com o quadro de avaliação do 
Portugal 2020;

g) Coordenar e contribuir para a elaboração do processo 
de monitorização, ponderando a relevância e oportunidade 
da sua integração no âmbito dos instrumentos de reporte 
dos FEEI, e avaliação do POAPMC;

h) Emitir orientações técnicas no âmbito da monitori-
zação, em particular no que se refere aos procedimentos 
para a produção e à recolha dos indicadores operacionais, 
financeiros e físicos, em especial no caso daqueles que 
integram os relatórios de execução, e, no caso dos indica-
dores físicos, de forma a garantir harmonização de proce-
dimentos e conceitos, nomeadamente com os indicadores 
utilizados no âmbito dos programas operacionais apoiados 
pelo Fundo Social Europeu;

i) Emitir orientações técnicas sobre os exercícios de 
avaliação e as metodologias de recolha de dados, designa-
damente os inquéritos estruturados de dados aos destinatá-
rios finais, participar no processo de seleção das entidades 
que os vão realizar, acompanhar estes exercícios e emitir 
parecer sobre os correspondentes relatórios intercalares 
e finais;

j) Propor à coordenação política, após articulação com a 
autoridade de gestão, desenvolver instrumentos de reporte 
sobre a aplicação do FEAC e respetivo POAPMC;

k) Assegurar, em articulação com a autoridade de gestão, 
a interlocução no plano técnico com a Comissão Europeia.

Artigo 7.º
Autoridade de gestão

1 — A autoridade de gestão do POAPMC é a autori-
dade de gestão do Programa Operacional Inclusão Social 
e Emprego (PO ISE).

2 — A autoridade de gestão responde perante os mem-
bros do governo responsáveis pela coordenação política 
do FEAC e presta as informações relevantes e pertinentes 
sobre a execução do POAPMC, designadamente no que 
respeita a realizações e resultados, aos órgãos de coorde-
nação técnica, de auditoria e de certificação.

3 — Das decisões da autoridade de gestão não cabe 
recurso hierárquico.

4 — Compete à autoridade de gestão do POAPMC exer-
cer as funções previstas no artigo 32.º do Regulamento 
(UE) n.º 223/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de março, e as competências previstas no artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, em tudo 
o que for aplicável ao POAPMC.

Artigo 8.º
Competências da comissão diretiva do POAPMC

São competências da comissão diretiva do POAPMC 
as previstas no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 
12 de setembro, em tudo o que for aplicável ao POAPMC.

Artigo 9.º
Competências do presidente da comissão diretiva

São competências do presidente da comissão diretiva 
do POAPMC as previstas no artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, em tudo o que for apli-
cável ao POAPMC.

Artigo 10.º
Secretariado técnico do POAPMC

1 — O secretariado técnico funciona sob a responsabi-
lidade da comissão diretiva do PO ISE.

2 — São competências do secretariado técnico as pre-
vistas no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, em tudo o que for aplicável ao POAPMC.

Artigo 11.º
Organismos intermédios

1 — Podem exercer funções de gestão, mediante dele-
gação da autoridade de gestão, as entidades públicas ou 
privadas que assegurem condições para melhorar os níveis 
de eficácia e de eficiência ou para superar insuficiências 
qualitativas ou quantitativas de recursos técnicos, humanos 
ou materiais das autoridades de gestão.

2 — As entidades referidas no número anterior assumem 
a qualidade de organismos intermédios.

3 — Compete aos membros do governo responsáveis 
pela coordenação política, sob proposta da autoridade de 
gestão, após consulta aos governos das regiões autónomas 
dos Açores e da Madeira, aprovar os organismos intermé-
dios do POAPMC.

4 — Aos organismos intermédios são aplicáveis as re-
gras previstas para a autoridade de gestão para o exercício 
das mesmas competências.

Artigo 12.º
Delegação de competências em organismos intermédios

1 — O exercício das competências de gestão pode 
ser delegado pelas autoridades de gestão num orga-
nismo intermédio, mediante a celebração de acordo 
escrito, doravante designado por contrato de delegação 
de competências.

2 — São aplicáveis aos organismos intermédios, desig-
nadamente, as disposições constantes nos n.os 2, 3 e 4 do 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 
em tudo o que for aplicável ao POAPMC.
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Artigo 13.º
Autoridades de certificação

1 — A autoridade de certificação do FEAC é a 
Agência, I. P.

2 — A autoridade de certificação do FEAC é respon-
sável por apresentar à Comissão Europeia as declarações 
de despesa e os pedidos de pagamento, assegurando que 
resultam de sistemas contabilísticos fiáveis.

3 — São aplicáveis à autoridade de certificação, com 
as necessárias adaptações, as disposições constantes nos 
n.os 1 e 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 
12 de setembro.

4 — As competências de certificação não são delegá-
veis.

Artigo 14.º
Autoridade de auditoria do FEAC

1 — A Inspeção -Geral de Finanças (IGF) é a autoridade 
de auditoria única para o FEAC, nos termos do n.º 1 do 
artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setem-
bro.

2 — A Agência, I. P., dispõe de uma estrutura segregada 
de auditoria para o FEAC que executa as auditorias em 
operações, em articulação com a autoridade de auditoria, 
nos termos do previsto nos artigos 46.º e 47.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, com as necessárias 
adaptações.

3 — As competências da autoridade de auditoria não 
são delegáveis.

Artigo 15.º
Monitorização e avaliação

1 — A monitorização e avaliação são implementadas 
de acordo com as competências atribuídas ao órgão de 
coordenação técnica e à autoridade de gestão.

2 — Compete à autoridade de gestão, em articulação 
com os membros do governo responsáveis pela coorde-
nação política do FEAC, definir a necessidade e a opor-
tunidade de efetuar avaliações que afiram a eficácia, efi-
ciência e impacto do POAPMC e em sequência elaborar 
o respetivo Plano de Avaliação.

3 — Compete à autoridade de gestão assegurar que 
as avaliações operacionais do POAPMC são realizadas 
em conformidade com as disposições europeias e com as 
orientações nacionais aplicáveis.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
autoridade de gestão deve realizar um inquérito estruturado 
aos destinatários finais em 2017 e 2022, de acordo com o 
modelo adotado pela Comissão Europeia e as orientações 
emitidas pela Agência, I. P.

5 — O acompanhamento dos processos de avalia-
ção é promovido pela autoridade de gestão ou pela 
Agência, I. P., e pode envolver os serviços e organismos 
da Administração Pública com atribuições e competên-
cias em matérias de formulação e avaliação de políticas 
públicas e, em razão da matéria, os parceiros económicos 
e sociais relevantes.

6 — As avaliações devem ser asseguradas por peritos 
funcionalmente independentes da autoridade de gestão.

7 — As avaliações devem ser publicadas na íntegra, 
não podendo incluir de forma alguma informações sobre 
a identidade dos destinatários finais.

Artigo 16.º
Reuniões de análise

1 — Devem ter lugar, entre a Comissão Europeia, que 
preside, e o órgão do Estado Membro indicado por aquela, 
reuniões de análise destinadas a analisar os progressos fei-
tos na execução do POAPMC, tendo em conta o relatório 
anual de execução e as observações da Comissão Europeia, 
nos termos previstos no artigo 14.º do Regulamento (UE) 
n.º 223/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de março de 2014.

2 — Podem ainda, mediante acordo entre a Comissão 
Europeia e o respetivo órgão do Estado Membro, ser con-
vidadas a participar na reunião outras partes interessadas 
em razão da matéria, exceção feita às partes dessa reunião 
em que a sua participação causaria conflitos de interesse 
ou quebra da confidencialidade relacionada com questões 
de auditoria.

Artigo 17.º
Comissão de acompanhamento

1 — É criada uma comissão de acompanhamento para 
o POAPMC, com o objetivo de partilhar informação e 
auscultar os atores relevantes na implementação do PO-
APMC.

2 — A composição e competências da comissão de 
acompanhamento são definidas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pela coordenação política.

CAPÍTULO II

Financiamento e pagamentos

Artigo 18.º
Financiamento

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, a contribuição 
pública nacional dos projetos financiados pelo FEAC é 
suportada através de dotações adequadas inscritas no Or-
çamento do Estado.

2 — As dotações referidas no número anterior constam 
de mapa a incluir no relatório do Orçamento do Estado, 
evidenciando os montantes e as fontes de financiamento.

3 — Quando os serviços da administração central, re-
gional e autárquica, os institutos públicos que revistam a 
natureza de serviços personalizados, os fundos públicos, 
as associações públicas exclusivamente constituídas por 
pessoas de direito público, bem como as empresas públicas 
e outras entidades integradas no setor público empresarial, 
sejam entidades beneficiárias do FEAC, suportam a con-
tribuição pública nacional.

4 — Compete à Agência, I. P., gerir as dotações do 
FEAC e o montante da contrapartida pública nacional.

Artigo 19.º
Circuito financeiro do FEAC

1 — As contribuições europeias relativas ao FEAC são 
creditadas pela Comissão Europeia diretamente em conta 
bancária específica (Conta FEAC), criada para o efeito pela 
Agência, I. P., junto da Agência de Gestão da Tesouraria 
e da Dívida Pública, E. P. E. (IGCP, E. P. E.), da qual são 
igualmente canalizados os recursos financeiros a mobilizar 
para a realização do POAPMC.
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2 — Nestes termos, fica a Conta FEAC abrangida pela 
gestão dos fluxos financeiros a que se refere o n.º 4 do 
artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro.

3 — As contribuições europeias são utilizadas pela 
Agência, I. P., com base em procedimentos a definir por 
esta, à medida das necessidades de execução do POAPMC, 
em função dos pedidos de pagamento emitidos pela auto-
ridade de gestão e das disponibilidades de tesouraria, sem 
prejuízo do previsto no n.º 5.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por disponibilidade de tesouraria, relativamente 
ao POAPMC, o valor das contribuições europeias recebidas 
a título do POAPMC.

5 — Tendo em conta os recursos financeiros disponíveis 
na Conta FEAC, e sempre que devidamente justificado 
pela autoridade de gestão, as disponibilidades de tesouraria 
podem ser ultrapassadas, por decisão da Agência, I. P., 
até ao limite correspondente à despesa já apresentada à 
Comissão Europeia no âmbito da certificação, ainda que 
não reembolsada, acrescido do valor equivalente a um mês 
médio de programação financeira do POAPMC, ou até um 
valor superior, em situações de natureza excecional, desig-
nadamente as relacionadas com a concretização das metas 
financeiras que o POAPMC tem de cumprir e as situações 
que ponham em risco os reembolsos aos beneficiários.

6 — No sentido de favorecer a realização financeira do 
POAPMC, a Agência, I. P., pode mobilizar o quantitativo 
de operações específicas de tesouro (OET) para que estiver 
autorizada pela lei que aprova o Orçamento do Estado e 
nos limites da sua capacidade financeira para fazer face 
aos encargos.

Artigo 20.º
Pagamentos no POAPMC

1 — Compete à autoridade de gestão emitir autorizações 
de pagamento aos beneficiários e emitir o correspondente 
pedido de pagamento à Agência, I. P.

2 — Os pagamentos aos beneficiários do FEAC são 
efetuados pela Agência, I. P., com base em pedidos de 
pagamento emitidos pela autoridade de gestão, nos termos 
dos procedimentos a definir pela Agência, I. P.

3 — As regras de operacionalização dos pagamentos aos 
beneficiários, no caso das candidaturas em parceria, encon-
tram-se definidas no regulamento específico do POAPMC.

4 — A execução dos pagamentos aos beneficiários é 
assegurada pela Agência, I. P., no prazo de seis dias úteis 
após a emissão do pedido de pagamento pela autoridade de 
gestão, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) Existência de disponibilidade de tesouraria;
b) Suficiência das informações exigíveis na fundamen-

tação do pedido de pagamento;
c) Existência de regular situação contributiva e tributária 

dos beneficiários e inexistência de dívidas aos Fundos;
d) Inexistência de decisão de suspensão de pagamentos 

aos beneficiários;
e) Garantia da regularidade da despesa realizada.

5 — Compete à autoridade de gestão assegurar o registo, 
no sistema de informação do POAPMC, dos dados referen-
tes à validação da despesa, ao pagamento e aos montantes 
a recuperar, devendo ser salvaguardada a compatibilidade 
e a transferência automática de dados para o sistema de 
informação da autoridade de certificação.

6 — A Agência, I. P., dá conhecimento à autoridade de 
gestão dos pagamentos efetuados aos beneficiários, bem 
como dos montantes por si recuperados, no âmbito do 
POAPMC, sendo estes últimos transferidos para a Conta 
FEAC.

CAPÍTULO III

Sistemas de informação

Artigo 21.º
Sistema de informação

1 — As competências de coordenação técnica, de apli-
cação do FEAC, de acompanhamento, monitorização, ava-
liação e auditoria e controlo são apoiadas por um sistema 
de informação, designado por SI FEAC.

2 — O SI FEAC baseia -se nos sistemas de informação 
existentes, sendo criados instrumentos de partilha de in-
formação, através do intercâmbio de dados entre o FEAC, 
o SISS (sistema de informação da Segurança Social) e os 
FEEI.

3 — A autoridade de gestão assegura o desenvolvimento, 
a manutenção e o pleno funcionamento do SI FEAC, no 
que respeita às funcionalidades específicas de gestão, ob-
servando as indicações dos órgãos de coordenação técnica 
e das autoridades de certificação e de auditoria.

4 — A Agência, I. P., assegura, em articulação com a 
autoridade de gestão, a ligação e a articulação entre o SI 
FEAC e o sistema de informação da Comissão Europeia, 
designado por SFC 2014 -2020.

5 — Os organismos intermédios utilizam o SI FEAC.
6 — Cabe à Agência, I. P., disponibilizar os meios para 

o armazenamento dos dados do SI FEAC e, nessa medida, 
garantir, nomeadamente o registo do historial e a proteção 
e preservação dos dados.

Artigo 22.º
Portal de acesso ao SI FEAC

1 — O acesso ao SI FEAC é feito através do portal do 
Portugal 2020.

2 — O SI FEAC aproveita as funcionalidades existentes 
no portal do Portugal 2020 que promovam a simplificação 
dos procedimentos aplicáveis no âmbito do FEAC.

CAPÍTULO IV

Informação e comunicação

Artigo 23.º
Informação e comunicação do Estado Membro

1 — Compete à autoridade de gestão a elaboração das 
ações de comunicação adequadas à promoção, informação 
e publicitação do FEAC, assegurando a sua visibilidade 
e dos organismos parceiros, sem estigmatizar os destina-
tários finais.

2 — Podem ser realizadas ações de comunicação espe-
cíficas considerando os diferentes instrumentos de apoio, 
bem como ações de promoção e disseminação de resul-
tados, incluindo informação detalhada sobre os apoios 
concedidos de acordo com os regulamentos europeus.

3 — As ações de comunicação devem ser dirigidas às 
pessoas mais carenciadas, bem como ao público em geral 
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e aos meios de comunicação social, sem estigmatizar os 
destinatários finais.

4 — A autoridade de gestão elabora uma lista das opera-
ções apoiadas pelo FEAC em formato de folha de cálculo 
que permita que a informação seja classificada, pesquisada, 
extraída, comparada e publicada na internet.

5 — A lista de operações referida no número anterior 
deve ser atualizada com uma periodicidade não superior a 
12 meses e inclui, pelo menos, a seguinte informação:

a) O nome e endereço do beneficiário;
b) O montante do financiamento da União;
c) O tipo de privação material em causa.

6 — A autoridade de gestão deve informar os benefi-
ciários da publicação da lista de operações referida nos 
n.os 4 e 5.

7 — A autoridade de gestão pode elaborar um plano de 
comunicação para responder às obrigações em matéria de 
comunicação e informação previstas no presente artigo e 
outras que considere necessárias e oportunas para a divul-
gação do FEAC.

Artigo 24.º
Obrigações dos beneficiários em matéria

de informação e comunicação

1 — É obrigação dos beneficiários, durante a execução 
dos projetos apoiados, informar o público sobre o apoio ao 
abrigo do FEAC, colocando em cada ponto de distribui-
ção, salvo se tal não for possível pelas condições do local, 
pelo menos um cartaz com informação sobre a operação 
(dimensão mínima A3), indicando o apoio financeiro da 
União ou, em alternativa, um emblema da União Europeia, 
em tamanho claramente identificável, num local visível 
ao público.

2 — Os beneficiários e organizações parceiras que 
disponham de sítios de internet devem igualmente fazer 
uma referência aos apoios e ao FEAC, que contenha pelo 
menos os seus objetivos, resultados e o apoio financeiro 
da União.

3 — Todas as medidas de informação e comunicação 
tomadas pelo beneficiário e as organizações parceiras dão 
conta do apoio do FEAC à operação em causa, mediante 
aposição do emblema da União juntamente com uma re-
ferência à União e ao FEAC.

4 — A autoridade de gestão deve disponibilizar aos 
beneficiários e parceiros as ferramentas de informação 
e de comunicação, incluindo modelos em formato ele-
trónico, para cumprimento das obrigações referidas no 
presente artigo.

5 — Todas as obrigações e ações referidas no presente 
artigo devem ser concretizadas sem estigmatização dos 
destinatários finais.

CAPÍTULO V

Promoção das atividades apoiadas

Artigo 25.º
Operações apoiadas

1 — São apoiadas no âmbito do FEAC as operações 
que prossigam os objetivos previstos no Regulamento 
(UE) n.º 223/2014 do Parlamento e do Conselho, de 11 de 
março.

2 — A natureza das operações apoiadas é definida na 
Parte II do presente regulamento.

Artigo 26.º
Modalidade de apresentação de candidaturas

1 — A apresentação de candidaturas a apoio no âmbito 
do FEAC é feita através de um procedimento concursal, 
só sendo admitida a apresentação por convite em casos 
excecionais devidamente justificados, nos termos do ar-
tigo 52.º do regulamento específico.

2 — O regulamento específico do POAPMC define 
as situações de apresentação obrigatória de candidaturas 
em parceria.

3 — Nas candidaturas desenvolvidas em parceria é 
designada uma entidade que assume a coordenação da 
parceria, à qual é atribuída a qualidade de entidade coorde-
nadora, sem prejuízo da responsabilidade que cabe a cada 
uma das entidades parceiras pela execução das ações que 
integram a operação cofinanciada.

4 — À entidade coordenadora prevista no número an-
terior cabe a articulação, quer com a autoridade de gestão, 
quer entre as várias entidades parceiras, competindo -lhe 
assegurar a transferência dos montantes atribuídos pela 
autoridade de gestão, no âmbito da parceria, e, com ex-
ceção das situações previstas nos artigos 59.º -A e 73.º -A, 
proceder às reposições por inteiro a que haja lugar, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária a que todas as en-
tidades parceiras estão obrigadas.

5 — A regulamentação específica do POAPMC fixa, 
para as candidaturas em parceria, regras complementares 
ao disposto no presente artigo.

6 — As candidaturas podem ser anuais ou plurianais, 
não podendo exceder, neste último caso, 36 meses.

7 — A execução da candidatura pode ter um prazo supe-
rior ao previsto no número anterior, em casos excecionais 
devidamente fundamentados e expressamente aprovados 
pela autoridade de gestão.

CAPÍTULO VI

Entidades beneficiárias e destinatários

Artigo 27.º
Beneficiários

1 — Podem beneficiar dos apoios do FEAC as pes-
soas coletivas, de direito público, ou direito privado sem 
fins lucrativos, incluindo do setor cooperativo, desde que 
preencham os requisitos definidos no número seguinte e 
outros definidos no regulamento específico do POAPMC 
e que podem variar em função da natureza das operações 
apoiadas.

2 — São requisitos gerais das entidades beneficiárias:

a) Estarem legalmente constituídas;
b) Terem a situação tributária e contributiva regulari-

zada perante, respetivamente, a administração fiscal e a 
segurança social, e em matéria de reposições no âmbito dos 
FEEI e do FEAC a verificar até ao momento da assinatura 
do termo de aceitação;

c) Possuírem, ou poderem assegurar até à aprovação 
da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros 
e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento 
da operação;
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d) Dispor de contabilidade organizada nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 28.º
Destinatários finais

1 — São destinatários finais do FEAC as pessoas mais 
carenciadas que recebem apoio alimentar ou material de 
base.

2 — Um destinatário que seja objeto de apoio num 
determinado período numa tipologia do POAPMC não 
pode ser apoiado noutra tipologia do POAPMC no mesmo 
período.

CAPÍTULO VII

Obrigações dos beneficiários

Artigo 29.º
Obrigações dos beneficiários

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legis-
lação europeia e nacional aplicáveis, ou estabelecidas no 
regulamento específico do POAPMC, os beneficiários 
ficam obrigados ao cumprimento das obrigações constantes 
nos n.os 1 e 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 215/2015, de 6 de outubro.

Artigo 30.º
Processo técnico e contabilístico da operação

1 — Os beneficiários ficam obrigados a organizar um 
processo técnico e contabilístico de cada operação cofi-
nanciada, onde constem os documentos comprovativos 
da execução das suas diferentes ações, o qual pode ser 
preparado em suporte digital.

2 — O processo técnico e contabilístico da operação 
deve estar sempre atualizado e disponível.

3 — A estrutura e conteúdo do processo técnico e con-
tabilístico são definidos no regulamento específico do 
POAPMC.

CAPÍTULO VIII

Elegibilidades e pagamentos

Artigo 31.º
Forma dos apoios aos beneficiários

1 — Os apoios a conceder no âmbito do FEAC revestem 
a natureza de subvenções não reembolsáveis, conforme 
estabelecido na legislação europeia e na regulamentação 
específica do POAPMC.

2 — As subvenções não reembolsáveis podem assumir 
as seguintes modalidades:

a) Reembolso de custos elegíveis efetivamente incor-
ridos e pagos;

b) Tabelas normalizadas de custos unitários;
c) Financiamento através de uma taxa fixa, a determi-

nar pela aplicação de uma percentagem a uma ou várias 
categorias de custos previamente definidas.

3 — As opções referidas no número anterior podem 
ser combinadas em relação a uma única operação apenas 

quando cada opção se aplica a diferentes categorias de 
custos ou quando são utilizadas em fases sucessivas da 
mesma.

4 — Os montantes referidos nas alíneas b) e c) do n.º 2 
são fixados com base num método de cálculo justo equi-
tativo e verificável.

5 — O método de cálculo referido no número anterior 
é fixado pela autoridade de gestão, em articulação com o 
órgão de coordenação técnica.

6 — Os montantes calculados sob as formas de subven-
ções referidas nas alíneas b) e c) do n.º 2 são considerados 
despesas elegíveis incorridas e pagas pelo beneficiário 
para efeitos da aplicação do Título VI do Regulamento UE 
n.º 223/2014 do Parlamento e do Conselho, de 11 de março.

7 — O regulamento específico do POAPMC ou os avi-
sos para apresentação das candidaturas definem a moda-
lidade, a forma e respetivas regras de apoio a aplicar em 
função dos diferentes tipos de operação.

Artigo 32.º
Elegibilidade das operações

1 — São elegíveis as operações que, de acordo com 
um processo justo e transparente, foram aprovadas pela 
autoridade de gestão em conformidade com os critérios de 
seleção, com a regulamentação específica e com os avisos 
para apresentação de candidaturas.

2 — Não são elegíveis as operações que se encontrem 
fisicamente concluídas ou totalmente executadas antes da 
apresentação à autoridade de gestão da candidatura ao abrigo 
do POAPMC, pelo beneficiário final, independentemente 
de este ter efetuado todos os pagamentos correspondentes.

3 — Não são elegíveis as operações que tenham sido 
alvo de financiamento por outro PO ou outro instrumento 
da União Europeia.

Artigo 33.º
Elegibilidade das despesas

1 — São elegíveis as despesas efetuadas no âmbito 
da realização de operações aprovadas pela autoridade de 
gestão em conformidade com os critérios de seleção, com 
a regulamentação específica e com os avisos para apresen-
tação de candidaturas.

2 — São elegíveis as despesas que tenham sido rea-
lizadas entre 1 de dezembro de 2013 e 31 de dezembro 
de 2023, sem prejuízo das demais regras de elegibilidade 
de despesas, designadamente as constantes da legislação 
europeia e nacional aplicável.

3 — A autoridade de gestão analisa e procede ao apu-
ramento dos custos elegíveis, de acordo com os critérios 
estabelecidos no número seguinte e com as regras de ele-
gibilidade, conformidade e razoabilidade das despesas 
apresentadas pelos beneficiários, podendo reavaliar o custo 
aprovado em candidatura nomeadamente em saldo, em 
função da razoabilidade de custo e de indicadores de exe-
cução, desde que tal não determine um aumento do custo 
total aprovado.

4 — No âmbito da modalidade prevista na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 31.º, consideram -se custos elegíveis de uma 
operação os que cumpram cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Sejam suscetíveis de financiamento nos termos da 
legislação europeia e nacional relativa ao FEAC, atenta a 
sua natureza e limites máximos;
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b) Sejam efetivamente incorridos e pagos pelos benefici-
ários para a execução das ações que integram a candidatura 
aprovada pela autoridade de gestão e para os quais haja 
relevância contabilística e evidência fáctica dos respetivos 
bens e serviços;

c) Cumpram com os princípios da economia, eficiência 
e eficácia e da relação custo/benefício.

5 — Em função do tipo de operação a apoiar são elegí-
veis, designadamente, as seguintes despesas:

a) As despesas com a aquisição de alimentos ou de bens 
de primeira necessidade;

b) As despesas de transporte de alimentos e os custos 
de armazenagem, desde que realizados no âmbito de ope-
rações de aquisição de alimentos ou de bens de primeira 
necessidade, por organismos públicos que os fornecem a 
organizações parceiras a uma taxa fixa de 1 % dos encargos 
suportados com a aquisição desses géneros alimentares ou 
desses bens de primeira necessidade;

c) As despesas administrativas, de transporte e de ar-
mazenamento realizadas por organizações parceiras a uma 
taxa fixa de 5 % do valor de aquisição dos géneros alimen-
tares ou dos bens de primeira necessidade;

d) As despesas das medidas de acompanhamento reali-
zadas no âmbito de operações de distribuição de alimentos 
ou de bens de primeira necessidade, por organizações 
parceiras a uma taxa fixa de 5 % do valor de aquisição 
dos géneros alimentares ou dos bens de primeira neces-
sidade.

6 — As taxas referidas nas alíneas b), c) e d) do número 
anterior aplicam -se sobre valores de aquisição dos géneros 
alimentares ou dos bens de primeira necessidade.

7 — A redução da despesa elegível associada à aqui-
sição dos géneros alimentares ou dos bens de primeira 
necessidade prevista na alínea a) do n.º 5 determina, por 
consequência, a redução da despesa elegível que resulta 
da aplicação da taxa fixa referida nas alíneas b), c) e d) 
do mesmo número.

8 — Não são elegíveis, nomeadamente, as seguintes 
despesas:

a) O Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) re-
cuperável, ainda que não tenha sido ou não venha a ser 
efetivamente recuperado pelo beneficiário;

b) Os juros sobre dívidas;
c) O fornecimento de infraestruturas;
d) Os custos de bens em segunda mão.

9 — A metodologia de organização dos custos elegí-
veis, nomeadamente a sua categorização por rubricas, 
para efeitos de apresentação da candidatura, pedidos de 
reembolso e saldo, são definidos no regulamento específico 
do POAPMC.

10 — O regulamento específico e os avisos para apre-
sentação de candidaturas, por concurso ou convite, podem 
concretizar e fixar regras mais restritivas de elegibilidade 
do que as previstas nos números anteriores, bem como 
definir a elegibilidade das despesas em função da tipologia 
das operações.

Artigo 34.º
Financiamento e pagamento aos beneficiários do POAPMC

1 — Os pagamentos aos beneficiários do POAPMC 
podem ser efetuados a título de adiantamento, reem-
bolso das despesas efetuadas e pagas e reembolso do 
saldo final.

2 — Os montantes e as condições em que pode haver 
lugar a adiantamento encontram -se definidos no regula-
mento específico do POAPMC, podendo variar em função 
da tipologia de operação a apoiar.

3 — Após o adiantamento, quando a este haja lugar, os 
beneficiários devem submeter à autoridade de gestão os 
pedidos de reembolso, com a periodicidade definida no 
regulamento específico, sobre os quais deve ser proferida 
decisão, no prazo de 30 dias úteis a contar da data da rece-
ção do pedido, o qual se suspende quando a autoridade de 
gestão solicite, por uma única vez, cópias dos documentos 
originais, outros documentos ou esclarecimentos adicionais 
relativos ao pedido de reembolso em análise.

4 — Os beneficiários de candidaturas plurianuais ficam 
obrigados a fornecer à autoridade de gestão, nos termos 
por esta definidos, informação necessária à elaboração do 
relatório anual do POAPMC, designadamente, informação 
sobre a execução física e financeira da operação, ficando 
o pagamento das despesas condicionado à prestação da 
mesma, salvo motivo devidamente justificado e aceite 
pela autoridade de gestão.

5 — Os beneficiários devem apresentar à autoridade de 
gestão, no prazo de 45 dias úteis a contar da data da con-
clusão da operação, o pedido de pagamento de saldo final, 
a constar em formulário próprio, referente ao período que 
medeia entre o último pedido de reembolso apresentado 
e o pedido de pagamento de saldo, sobre o qual deve ser 
proferida decisão, até aos 60 dias úteis subsequentes, o qual 
se suspende quando a autoridade de gestão solicite, por 
uma única vez, cópias dos documentos originais, outros 
documentos ou esclarecimentos adicionais relativos ao 
pedido de saldo em análise.

6 — O prazo de 45 dias úteis referido no número 
anterior pode ser prorrogado, em casos devidamente 
fundamentados e expressamente aceites pela autoridade 
de gestão.

7 — Para efeitos da contagem do prazo de apresentação 
do pedido de pagamento de saldo, considera -se que a data 
da conclusão da operação é a que consta do cronograma 
aprovado como data final para a realização da sua última 
ação.

8 — [Revogado.]
9 — Os pedidos de reembolso e de saldo final são objeto 

de verificação administrativa e controlo no local, de acordo 
com as disposições previstas na legislação europeia e no 
regulamento específico.

10 — Compete à autoridade de gestão determinar os 
montantes a pagar e os montantes a recuperar.

11 — A autoridade de gestão emite os pedidos de pa-
gamento relativos aos pedidos de reembolso e de saldo 
final, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar das datas 
de tomada de decisão previstas nos n.os 3 e 5 do presente 
artigo, sem prejuízo do disposto em matéria de compen-
sação de créditos e suspensão de pagamentos.

12 — Os pagamentos a que se refere o número ante-
rior são integralmente efetuados nos termos do n.º 4 do 
artigo 20.º, não sendo suscetíveis de arresto, de penhora 
ou de cessão de créditos.
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CAPÍTULO IX

Procedimento de candidatura

Artigo 35.º
Apresentação de candidaturas, análise e seleção

1 — As candidaturas podem ser apresentadas em pe-
ríodos predefinidos, ou, excecionalmente e mediante 
autorização dos membros do governo responsáveis pela 
coordenação política do FEAC, em período contínuo.

2 — Os prazos para apresentação de candidaturas são 
fixados por despacho da autoridade de gestão e divul-
gados no sítio da internet do POAPMC e no portal do 
Portugal 2020.

3 — As candidaturas são analisadas e selecionadas de 
acordo com os requisitos e critérios de seleção constantes 
do regulamento específico e nos avisos para apresentação 
de candidaturas, por concurso ou por convite.

4 — Os critérios de seleção são, quando aplicável, es-
truturados numa avaliação de mérito absoluto, nos termos 
a fixar no regulamento específico.

5 — Concluída a análise das candidaturas e antes de 
adotada a decisão final, devem os candidatos ser ouvi-
dos no procedimento, nos termos legais, designadamente 
quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respe-
tivos fundamentos, exceto quando haja lugar à aprovação 
integral das candidaturas, situação que confere dispensa 
de audiência dos interessados, nos termos da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro.

6 — O previsto no número anterior não prejudica a 
aplicação das situações previstas nas restantes alíneas do 
artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
quando aplicáveis.

7 — No regulamento específico do POAPMC são de-
finidas regras complementares ao previsto no presente 
artigo, designadamente no que se refere à metodologia de 
aplicação dos critérios de seleção.

Artigo 36.º
Decisão

1 — A decisão fundamentada sobre as candidaturas é 
proferida pela autoridade de gestão, no prazo de 60 dias 
úteis a contar da data limite para a respetiva apresentação 
ou da data de submissão da candidatura, no caso da mo-
dalidade de período contínuo.

2 — A decisão sobre as candidaturas pode ser favorável, 
desfavorável ou favorável mas condicionada à satisfação 
de determinados requisitos.

3 — O prazo referido no n.º 1 suspende -se quando se-
jam solicitados ao candidato quaisquer esclarecimentos, 
informações ou documentos, o que só pode ocorrer por 
uma vez.

4 — A não apresentação pelo beneficiário dos escla-
recimentos, informações ou elementos solicitados pela 
autoridade de gestão ou pelo organismo intermédio, den-
tro do prazo concedido e nos termos do número anterior, 
determina o indeferimento da candidatura, devendo os 
beneficiários ser notificados da proposta de indeferimento, 
para efeitos de cumprimento do disposto nos artigos 121.º 
e 122.º do CPA.

5 — A decisão é notificada ao beneficiário pela auto-
ridade de gestão, no prazo de cinco dias úteis a contar da 
data da sua emissão.

6 — A decisão de aprovação, bem como a respetiva no-
tificação, deve incluir, nomeadamente e quando aplicável, 
os seguintes elementos:

a) Os elementos de identificação do beneficiário;
b) A identificação do POAPMC, do fundo, da tipologia 

da operação e dos códigos europeus correspondentes;
c) A descrição sumária da operação com indicadores 

de realização;
d) O plano financeiro, com discriminação das rubricas 

aprovadas e respetivos montantes;
e) As datas de início e de conclusão da operação;
f) A identificação das condições exigidas para acautelar 

a boa execução da operação;
g) O montante anualizado do apoio público e a respetiva 

taxa de cofinanciamento, com explicitação das fontes de 
financiamento europeias e nacionais;

h) O custo total da operação;
i) O prazo para a assinatura e devolução do termo de 

aceitação.

7 — Estão sujeitas a nova decisão das respetivas auto-
ridades de gestão as alterações aos elementos constantes 
das alíneas a), b), d) e g) do número anterior, sejam as 
mesmas anteriores ou posteriores à assinatura do termo 
de aceitação.

8 — As alterações referidas no número anterior, feitas a 
pedido do beneficiário, só são concretizadas após anuência 
explícita da autoridade de gestão, a qual deve integrar o 
processo da operação.

9 — A aceitação do apoio é feita mediante assinatura 
do termo de aceitação ou submetida eletronicamente e 
autenticada nos termos a definir no regulamento espe-
cífico.

10 — A decisão de aprovação caduca:

a) Caso não seja submetido ou assinado o termo de 
aceitação, no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da 
data da notificação da decisão, salvo motivo justificado, 
não imputável ao beneficiário e aceite pela autoridade de 
gestão;

b) Caso o início das atividades apoiadas seja adiado 
por um período superior a 60 dias úteis em relação à data 
prevista para o início da sua realização ou à data de devo-
lução do termo de aceitação, salvo autorização expressa 
da autoridade de gestão.

11 — Com a assinatura do termo de aceitação, os titu-
lares dos órgãos de direção, de administração e de gestão 
e outras pessoas que exerçam funções de administração ou 
gestão ficam subsidiariamente responsáveis pelo cumpri-
mento das obrigações previstas no artigo 29.º

Artigo 37.º
Suspensão de pagamentos, redução, revogação

e recuperação dos apoios

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação euro-
peia, o incumprimento das obrigações do beneficiário, 
bem como a inexistência ou a perda de qualquer dos 
requisitos de concessão do apoio, podem determinar a 
suspensão de pagamentos, bem como a sua redução e 
a revogação.
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2 — Aos fundamentos que constituem causa de sus-
pensão de pagamentos, redução, revogação do apoio, bem 
como aos procedimentos que determinam a sua aplicação, 
são aplicáveis os artigos 38.º e 39.º

3 — Cabe à Agência, I. P., proceder à recuperação dos 
apoios no âmbito do FEAC, sendo, neste caso, aplicável o 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 38.º
Suspensão de pagamentos

1 — Para efeitos do presente regulamento, a superveni-
ência de situação tributária e contributiva não regularizada 
perante, respetivamente, a administração fiscal e a segu-
rança social, bem como no âmbito dos apoios concedidos 
pelos FEEI ou a mudança de conta bancária do beneficiário 
sem prévia comunicação no prazo de 30 dias úteis à auto-
ridade de gestão ou ao organismo intermédio, determina 
a suspensão de pagamentos, a qual se mantém até que se 
verifique a sua regularização.

2 — Decorrido o prazo de um ano, após a notificação 
ao beneficiário da decisão de suspensão de pagamentos 
nos termos do número anterior, os pagamentos de que o 
beneficiário seja credor revertem a favor da Agência, I. P., 
reduzindo -se o apoio no âmbito da candidatura ou can-
didaturas cujos pagamentos se encontrem suspensos em 
montante igual ao do valor revertido.

3 — A superveniência das situações previstas no n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de ou-
tubro, ou a verificação, por autoridades administrativas, 
da existência de factos cuja gravidade indicie a existência 
de ilicitude criminal envolvendo a utilização indevida dos 
apoios concedidos ou o desvirtuamento da candidatura, 
determina a suspensão de pagamentos até à prestação de 
garantia idónea em prazo não superior a 60 dias úteis, sob 
pena de revogação do apoio, nos termos previstos na alí-
nea i) do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro.

4 — A verificação de deficiências de organização dos 
processos relativos à realização da operação determina a 
suspensão de pagamentos pelo prazo não superior a 40 dias 
úteis a contar da notificação da autoridade de gestão ou do 
organismo intermédio, quando aplicável, determinando a 
revogação do apoio, caso não sejam enviados, dentro do 
mesmo prazo, os elementos solicitados, nos termos pre-
vistos na alínea g) do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro.

Artigo 39.º
Redução ou revogação do apoio

1 — À redução e revogação dos apoios aplica -se o 
regime do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 
27 de outubro, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — Para efeitos do presente regulamento são objeto 
de decisão de redução do apoio concedido as operações 
em que se verifique:

a) O incumprimento, por parte do beneficiário, durante 
a execução da operação, das obrigações previstas na alí-
nea g) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, sempre que as deficiências não sejam 

regularizadas dentro do prazo concedido pela autoridade 
de gestão ou pelo organismo intermédio, nos termos do 
n.º 1 do artigo anterior;

b) A não justificação da despesa, salvo no âmbito de 
financiamento em regime de custos simplificados;

c) A imputação de valores superiores aos legalmente 
permitidos e aprovados ou de valores não elegíveis;

d) A imputação de despesas não relacionadas com 
a execução da operação ou não justificadas através de 
faturas, ou de documentos equivalentes fiscalmente 
aceites, bem como de despesas não relevadas na con-
tabilidade;

e) O incumprimento das normas relativas a informação 
e publicidade;

f) O desrespeito pelo disposto na legislação nacional e 
europeia, bem como o disposto nas orientações emanadas 
pela Comissão Europeia, aplicáveis em matéria de contra-
tação pública, sempre que delas não resulte a revogação 
do apoio concedido;

g) A prestação de declarações incorretas sobre o bene-
ficiário, ou a alteração de algum dos requisitos das enti-
dades beneficiárias previstos nas alíneas a) e c) do n.º 2 
do artigo 27.º, que não afetem a justificação dos apoios 
recebidos ou a receber;

h) A prestação de declarações incorretas sobre a reali-
zação da operação ou sobre os custos incorridos, que não 
afetem a justificação dos apoios recebidos ou a receber, e 
quando não sejam passíveis de determinar, nos termos do 
artigo anterior, a suspensão de pagamentos até à regula-
rização da situação.

3 — A redução do apoio é realizada segundo critérios de 
conformidade e razoabilidade das despesas apresentadas, 
atendendo, designadamente e sempre que possível, ao grau 
de incumprimento verificado, aos valores não legalmente 
permitidos e aprovados ou aos valores considerados não 
elegíveis.

4 — Para efeitos do presente regulamento são objeto 
de decisão de revogação do apoio concedido as opera-
ções em que se verifiquem, além dos fundamentos previs-
tos nas alíneas a) a d) e f) a k) do n.º 3 do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os seguintes 
fundamentos:

a) O incumprimento das obrigações do beneficiário 
previsto no artigo 29.º do presente regulamento;

b) A não consecução dos resultados contratados, pela 
autoridade de gestão ou pelo organismo intermédio, 
quando aplicável, salvo se estiver definida diferente 
sanção;

c) A alteração de algum dos requisitos das entidades 
beneficiárias previstos nas alíneas a), c) e d) do n.º 2 do 
artigo 27.º do presente regulamento quando afetem a jus-
tificação dos apoios recebidos ou a receber ou consubs-
tanciem uma alteração aos elementos determinantes da 
decisão de aprovação do apoio;

d) A interrupção não autorizada da operação por período 
superior a 60 dias úteis.

5 — A revogação do apoio determina a restituição do 
apoio financeiro recebido, nos termos do artigo 26.º do 
Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, aplicável com 
as necessárias adaptações.
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PARTE II

Regulamento específico do Programa
Operacional de Auxílio

às Pessoas Mais Carenciadas (POAPMC)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 40.º
Objeto

O presente regulamento específico define o regime de 
acesso aos apoios concedidos no âmbito da medida 1, 
aquisição e distribuição de géneros alimentares e ou bens 
de primeira necessidade do POAPMC, apoiado pelo FEAC.

Artigo 41.º
Objetivo da medida

1 — A medida 1 do POAPMC visa a aquisição de gé-
neros alimentares e ou de bens de primeira necessidade 
por entidades públicas que os distribuem às pessoas mais 
carenciadas, diretamente ou recorrendo a organizações 
parceiras.

2 — [Revogado.]

Artigo 42.º
Âmbito territorial

O POAPMC é aplicável em todo o território nacional.

Artigo 43.º
Financiamento

Para evitar duplo financiamento, uma operação apoiada 
pelo POAPMC não pode receber apoio de outro instru-
mento da União Europeia para o mesmo fim.

Artigo 44.º
Taxas de financiamento das despesas elegíveis

1 — O financiamento público das operações realizadas 
no âmbito do POAPMC corresponde à soma da contribui-
ção comunitária com a contribuição pública nacional.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a taxa 
de cofinanciamento do POAPMC corresponde a 85 % da 
despesa pública elegível e a contribuição pública nacional 
corresponde a 15 % da mesma despesa.

Artigo 45.º
Destinatários finais

1 — São destinatários finais das medidas previstas no 
presente regulamento os indivíduos e/ou as famílias que 
se encontrem em situação de carência económica.

2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento o 
conceito de carência económica é equiparado ao conceito 
de carência económica aplicável, em cada momento, no 
âmbito do subsistema de ação social pelo organismo res-
ponsável pela execução das políticas de proteção social.

3 — Para efeitos do disposto no presente regulamento 
são ainda destinatários finais as pessoas sem -abrigo e as 

pessoas na situação de indocumentadas de acordo com as 
regras em vigor no subsistema de segurança social.

4 — A identificação das pessoas mais carenciadas é 
efetuada pelo técnico de acompanhamento e atendimento 
social das famílias, o qual pode pertencer a um organismo 
público ou a uma organização habilitada para o efeito, de 
acordo com os critérios de carência, em cada momento, 
em vigor.

5 — No âmbito do POAPMC, o destinatário final não 
pode ser abrangido por mais de uma medida de política 
para o mesmo período de tempo e para o mesmo fim nos 
termos a fixar em aviso de abertura de candidaturas.

6 — [Revogado.]

Artigo 46.º
Requisitos das operações

1 — Na apreciação e seleção das operações são obser-
vados os seguintes requisitos, no respeito pelos princípios 
da equidade, igualdade e transparência:

a) Enquadramento no âmbito do FEAC e do POAPMC;
b) Cumprimento dos critérios estabelecidos no POA-

PMC;
c) Enquadramento no período de elegibilidade das me-

didas do POAPMC;
d) Elegibilidade da operação no âmbito do POAPMC;
e) Integração da perspetiva do género, da não-discrimi-

nação e da igualdade de oportunidades;
f) Cumprimento da legislação da União Europeia e na-

cional aplicável;
g) Respeito pela dignidade das pessoas mais carenciadas;
h) Localização em Portugal continental e nas regiões 

autónomas dos Açores e da Madeira;
i) Enquadramento no período definido para a duração 

da operação.

2 — Na apreciação e seleção das operações são ainda 
observados os requisitos previstos no artigo 53.º e os cri-
térios previstos no artigo 66.º

Artigo 47.º
Aprovação e alteração à decisão de aprovação

1 — A decisão de aprovação das candidaturas observa 
o disposto no artigo 36.º

2 — As alterações à decisão de aprovação devem ser 
apresentadas exclusivamente através do SI FEAC em for-
mulário próprio do qual deve constar a fundamentação 
respetiva.

3 — As alterações que carecem de decisão expressa 
da autoridade de gestão devem concentrar -se num único 
pedido, por ano civil, devendo ser apresentado até 90 dias 
úteis antes do final da vigência da operação, salvo situações 
excecionais devidamente fundamentadas e aceites pela 
autoridade de gestão.

4 — A autoridade de gestão avalia o pedido de alteração 
tendo em conta a fundamentação apresentada.

5 — A decisão dos pedidos de alteração a que se refere 
o n.º 3 é comunicada aos beneficiários através de adenda 
ao termo de aceitação.

6 — As alterações que não carecem de decisão expressa 
da autoridade de gestão consideram -se tacitamente apro-
vadas no prazo de 30 dias úteis a contar da data de receção 
da comunicação.



Diário da República, 1.ª série — N.º 24 — 2 de fevereiro de 2017  647

7 — A natureza das alterações que se enquadram nos 
n.os 3 e 6 do presente artigo encontra -se definida nos arti-
gos 54.º e 67.º

8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
quando, em candidaturas plurianuais, não haja execução 
integral do financiamento aprovado para o ano civil, as 
verbas não executadas transitam automaticamente para o 
ano civil seguinte.

Artigo 48.º
Informação anual sobre a execução e pedido

de pagamento de saldo

1 — Os beneficiários devem apresentar à autoridade 
de gestão, no prazo de 45 dias úteis a contar da data da 
conclusão da operação, o pedido de pagamento de saldo 
final, que integra a informação física e financeira, através 
do SI FEAC.

2 — Deve ser proferida decisão sobre o pedido apresen-
tado nos termos do número anterior até 45 dias úteis a con-
tar da apresentação do pedido de pagamento de saldo.

3 — Para efeito da contagem do prazo de apresenta-
ção do pedido de pagamento de saldo, considera -se que 
a data da conclusão da operação é a que consta do cro-
nograma aprovado como data final para a realização da 
última ação.

4 — O prazo para a decisão sobre o pedido de paga-
mento de saldo suspende -se com o pedido de esclareci-
mentos adicionais efetuado pela autoridade de gestão.

5 — O pagamento do saldo fica condicionado à verifi-
cação das condições previstas no n.º 4 do artigo 20.º

6 — Os beneficiários de candidaturas plurianuais ficam 
obrigados a fornecer à autoridade de gestão, até 31 de 
março de cada ano, a informação necessária à elaboração 
do relatório anual do POAPMC, nos termos por esta defi-
nidos, designadamente, informação sobre a execução física 
e financeira da operação, reportada a 31 de dezembro do 
ano anterior.

7 — O pagamento das despesas fica condicionado à 
prestação da informação referida no número anterior, salvo 
motivo devidamente justificado aceite pela autoridade de 
gestão.

8 — A formalização da informação anual de execução 
prevista nos números anteriores deve ser efetuada através 
do SI FEAC em formulário próprio acompanhada de lis-
tagem de despesas pagas referente ao período que medeia 
o último pedido de reembolso apresentado e o pedido de 
pagamento intermédio.

CAPÍTULO II

Medida 1 — Aquisição e distribuição de géneros
alimentares e ou de bens de primeira necessidade

SECÇÃO I

Disposições específicas

Artigo 49.º
Operações elegíveis

1 — São elegíveis no âmbito do presente capítulo dois 
tipos de operações:

a) Aquisição, transporte e armazenagem de géneros 
alimentares e ou de bens de primeira necessidade;

b) Distribuição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade.

2 — São ainda elegíveis as ações de acompanhamento, 
quando associadas à operação de distribuição, que permi-
tam capacitar as famílias e ou as pessoas mais carenciadas 
na seleção dos géneros alimentares e ou bens de primeira 
necessidade, na prevenção do desperdício e na otimização 
da gestão do orçamento familiar, nomeadamente através 
de sessões de esclarecimento e ou de sensibilização e in-
formação.

Artigo 50.º
Duração das operações

1 — As operações apoiadas no âmbito do presente ca-
pítulo podem ter uma duração máxima de 36 meses.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se início da operação:

a) A data do ato que determina o início do procedimento 
de contratação pública, no caso da operação relativa à 
aquisição de géneros alimentares e ou de bens de primeira 
necessidade;

b) A data do registo da elegibilidade do primeiro desti-
natário final ou a data da primeira receção de produto no 
polo de receção, correspondente ao registo no SI FEAC, 
da primeira guia de remessa, no caso da operação relativa 
à distribuição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade e respetivas medidas de acompa-
nhamento.

SECÇÃO II

Aquisição de géneros alimentares e ou de bens
de primeira necessidade

Artigo 51.º
Beneficiários

Podem ser beneficiários da operação de aquisição de gé-
neros alimentares e ou de bens de primeira necessidade as 
pessoas coletivas de direito público responsáveis pela área 
da segurança social no território de Portugal continental e 
nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira.

Artigo 52.º
Modalidades de acesso

1 — O acesso ao financiamento é feito por convite a 
realizar pela autoridade de gestão, a qual pode definir 
requisitos das operações complementares aos previstos 
na presente secção.

2 — O aviso de abertura de candidaturas por convite é 
devidamente publicitado na página da internet da autori-
dade de gestão e no portal do Portugal 2020.

3 — As candidaturas são submetidas através do 
SI FEAC, em formulário próprio.

Artigo 53.º
Requisitos específicos das operações

1 — Para além do cumprimento dos requisitos previs-
tos no artigo 46.º, a seleção dos alimentos e ou dos bens 
de primeira necessidade é feita de acordo com requisitos 
específicos relacionados com as pessoas mais carencia-
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das, com aspetos climáticos e ambientais, tendo em vista 
a redução dos desperdícios e a contribuição para a dieta 
equilibrada.

2 — A concretização dos requisitos a que se refere o 
número anterior é definida no convite.

Artigo 54.º
Fundamentos para alteração da decisão de aprovação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 36.º, a 
alteração à decisão de aprovação, nos termos previstos no 
artigo 47.º, apenas pode ocorrer nas seguintes situações:

a) Necessidade de reprogramação de natureza física 
da candidatura aprovada, sem aumento do montante do 
financiamento elegível aprovado e sem substituição do 
respetivo objeto;

b) Necessidade de reprogramação de natureza finan-
ceira, consistindo no reforço financeiro da candidatura 
aprovada e na transferência de verbas de um ano civil para 
o outro, com base em informação que permita uma análise 
detalhada do pedido apresentado.

2 — Para efeitos do número anterior, carecem de deci-
são expressa da autoridade de gestão as seguintes alterações 
à decisão de aprovação:

a) A alteração do tipo de géneros alimentares e ou dos 
bens de primeira necessidade a adquirir;

b) A alteração do número de embalagens individuais a 
adquirir em número superior ou inferior a 25 % do número 
inicialmente aprovado;

c) A substituição da entidade beneficiária da operação 
aprovada;

d) O reforço financeiro globalmente aprovado para a 
operação;

e) O adiamento do início das atividades apoiadas por um 
período superior a 60 dias úteis em relação à data prevista 
para o início da sua realização ou à data de devolução do 
termo de aceitação.

3 — As alterações à decisão que resultem da ocorrência 
das situações previstas no n.º 1 mas não se enquadrem em 
nenhuma das alíneas do número anterior não carecem de 
decisão expressa da autoridade de gestão bastando a sua 
comunicação nos termos previstos no n.º 2 do artigo 47.º

Artigo 55.º
Obrigações dos beneficiários

1 — Constituem obrigações dos beneficiários da ope-
ração de aquisição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade além das obrigações gerais previstas 
no artigo 29.º ainda as seguintes:

a) Selecionar os géneros alimentares e ou os bens de pri-
meira necessidade a distribuir de acordo com critérios ob-
jetivos relacionados com as necessidades das pessoas mais 
carenciadas, tendo em consideração aspetos climáticos e 
ambientais, e, em especial, a redução dos desperdícios;

b) Escolher o tipo de géneros alimentares a distribuir 
em função da sua contribuição para a dieta equilibrada das 
pessoas mais carenciadas;

c) Cumprir os normativos nacionais e comunitários 
aplicáveis em matéria de ambiente, igualdade de oportu-
nidades, concorrência e contratação pública;

d) Elaborar os cadernos de encargos e os correspon-
dentes programas de concurso para aquisição dos géneros 
alimentares, e ou de bens de primeira necessidade;

e) Celebrar os protocolos necessários com outras enti-
dades públicas com competência para dar parecer sobre 
a seleção dos produtos, as fichas técnicas e a respetiva 
rotulagem;

f) Elaborar o mapa de distribuição dos produtos para a 
sua área geográfica de atuação e submetê -lo no SI FEAC, 
de forma a ser possível efetuar o controlo de stocks exi-
gido pela Comissão Europeia no Regulamento Delegado 
n.º 532/2014, da Comissão, de 13 de março;

g) Controlar a execução dos contratos por parte das 
empresas adjudicatárias;

h) Efetuar o pagamento às empresas adjudicatárias.

2 — O mapa de distribuição a que se refere a alínea f) 
deve ser elaborado tendo em conta o processo de seleção 
previsto na operação de distribuição.

Artigo 56.º
Processo técnico da operação

1 — Devem constar obrigatoriamente do processo téc-
nico todas as peças que compõem os procedimentos de 
contratação pública relacionados com a operação cofinan-
ciada, incluindo os respetivos contratos celebrados.

2 — O processo técnico é estruturado segundo as carac-
terísticas da operação, devendo incluir, com as necessárias 
adaptações, a seguinte documentação:

a) Processo de candidatura incluindo os comprovativos 
de submissão ao SI FEAC e respetivos anexos;

b) Proposta de decisão de aprovação, incluindo a comu-
nicação da decisão e o respetivo termo de aceitação;

c) Cronograma da operação;
d) Mapa de distribuição nacional;
e) Cópia dos contratos de fornecimento dos produtos 

e das guias de remessa que comprovam a sua entrega nos 
locais de distribuição definidos no mapa de distribuição 
nacional.

3 — No caso de a operação se ter iniciado antes da 
aprovação do POAPMC e da designação da autoridade de 
gestão, o comprovativo de submissão da candidatura no 
SI FEAC pode ser substituído pelo documento em papel 
apresentado à autoridade de gestão.

Artigo 57.º
Processo contabilístico da operação

1 — Os beneficiários ficam obrigados a contabilizar os 
seus custos segundo as normas contabilísticas aplicáveis, 
respeitando os respetivos princípios e conceitos contabilís-
ticos, critérios de valorimetria e métodos de custeio.

2 — Os beneficiários ficam ainda obrigados a:

a) Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso 
célere aos originais dos documentos de suporte dos lan-
çamentos;

b) Registar nos documentos originais o número de 
lançamento na contabilidade e a menção do seu finan-
ciamento através do FEAC, indicando a designação do 
POAPMC, o número da candidatura e o correspondente 
valor imputado;
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c) Identificar, para cada operação, a chave de imputação 
e os seus pressupostos no caso de custos comuns;

d) Elaborar e submeter à autoridade de gestão a lista-
gem de todas as despesas pagas por rubrica do pedido de 
reembolso e de pagamento de saldo final, de acordo com 
o modelo definido por aquela entidade.

3 — Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior, quando não seja possível efetuar o registo nos docu-
mentos originais, o beneficiário deve apresentar, sempre 
que solicitado, o verbete produzido por software de con-
tabilidade adequado do qual constem as referências às 
contas movimentadas na contabilidade geral e à chave de 
imputação utilizada.

4 — Os beneficiários ficam obrigados a submeter à 
apreciação e validação por um TOC ou por um revisor 
oficial de contas (ROC) os pedidos de reembolso e a pres-
tação final de contas, devendo o TOC ou o ROC atestar, no 
encerramento das operações, a regularidade das operações 
contabilísticas.

5 — A aquisição de bens e serviços apenas pode ser 
justificada através de fatura ou documentos equivalentes 
fiscalmente aceites, sendo o seu pagamento aferido pelo 
respetivo recibo.

6 — As faturas, os recibos ou os documentos equiva-
lentes fiscalmente aceites, bem como os documentos de 
suporte à imputação de custos comuns, devem identificar 
claramente o respetivo bem ou serviço.

Artigo 58.º
Elegibilidade das despesas

1 — No âmbito da operação de aquisição de géneros 
alimentares e ou de bens de primeira necessidade, são 
elegíveis nos termos das alíneas a) e b) do n.º 5 do ar-
tigo 33.º:

a) As despesas com a aquisição de géneros alimentares 
e ou de bens de primeira necessidade;

b) As despesas com o transporte e os custos de arma-
zenagem.

2 — As despesas com o transporte e armazenagem são 
financiadas a uma taxa fixa de 1 % do valor correspon-
dente à aquisição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade.

3 — São elegíveis as despesas que tenham sido realiza-
das entre os 60 dias úteis anteriores à data da apresentação 
da candidatura e os 45 dias úteis subsequentes à data da 
conclusão da operação, que constituem a data limite para 
apresentação do saldo final.

4 — Quando a prorrogação do prazo de entrega do saldo 
seja autorizada pela autoridade de gestão para além dos 
45 dias úteis subsequentes à data de conclusão da opera-
ção, considera -se elegível a despesa realizada e paga até 
à nova data fixada.

Artigo 59.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura 
pelos beneficiários confere -lhes o direito à perceção de 
financiamento para a realização das respetivas operações.

2 — Os beneficiários têm direito a um adiantamento, 
no valor correspondente a 15 % do montante de financia-

mento aprovado para cada ano civil, o qual é processado 
nas seguintes condições:

a) Submissão eletrónica no SI FEAC do termo de acei-
tação da decisão de aprovação;

b) Verificação da situação tributária e contributiva re-
gularizada perante, respetivamente, a administração fiscal 
e a segurança social e os Fundos;

c) Comunicação no SI FEAC do início ou reinício da 
operação.

3 — O pedido de reembolso é efetuado com uma pe-
riodicidade trimestral devendo os beneficiários submeter 
no SI FEAC:

a) A listagem de todas as despesas pagas por rubrica;
b) O mapa que evidencie o nível de execução dos in-

dicadores de realização física, incluindo a quantidade de 
produtos que foram adquiridos e entregues.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos 
intermédios de reembolso não pode exceder 85 % do mon-
tante total aprovado para a operação, sendo o pagamento 
do respetivo saldo, de 15 %, autorizado após a solicitação 
pelo beneficiário do pedido de pagamento de saldo e con-
firmação da boa execução da operação.

5 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos 
financeiros da Comissão Europeia, conforme estipulado 
no n.º 2 do artigo 42.º do Regulamento (UE) n.º 223/2014, 
de 11 de março.

6 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados 
para uma conta bancária devidamente identificada, sendo 
que a mudança de domicílio ou de conta bancária, sem 
comunicação prévia à autoridade de gestão no prazo de 
30 dias úteis, determina a suspensão de pagamentos, nos 
termos previstos no artigo 38.º

Artigo 59.º -A
Responsabilidade da entidade beneficiária da operação

de aquisição, transporte e armazenagem dos géneros alimentares
e bens de primeira necessidade pela reposição de apoios

1 — As entidades beneficiárias previstas no artigo 51.º 
são responsáveis pela reposição dos apoios que decor-
ram da aplicação de decisão de redução ou revogação 
dos apoios nas operações previstas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 49.º

2 — As entidades beneficiárias previstas no número 
anterior são, ainda, responsáveis pela reposição dos apoios 
que resultem da aplicação de decisão de redução ou revo-
gação dos apoios previstos nas alíneas b), c) e d) do n.º 5 
do artigo 33.º, quando aquela decisão resulte de causas que 
lhes sejam imputáveis no âmbito da operação de aquisição 
de bens alimentares ou de primeira necessidade.

SECÇÃO III

Distribuição de géneros alimentares e ou de bens
de primeira necessidade

Artigo 60.º
Operações elegíveis

1 — São elegíveis no âmbito da presente secção as 
operações que visem a distribuição às pessoas mais caren-
ciadas, por organizações parceiras, públicas ou privadas, de 
géneros alimentares e ou de bens de primeira necessidade 
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adquiridos no âmbito das operações de aquisição, bem 
como o desenvolvimento de medidas de acompanhamento 
com vista à inclusão social daquelas.

2 — A distribuição pode efetuar -se mediante:

a) A entrega direta dos produtos às pessoas mais caren-
ciadas nas instalações da entidade parceira ou no domicílio 
das pessoas carenciadas;

b) A confeção de refeições, para consumo pelas pes-
soas mais carenciadas, nas instalações da organização 
parceira.

3 — A forma de distribuição prevista na alínea b) do 
número anterior é implementada, a título excecional, nos 
anos de 2014 e 2015.

4 — No âmbito da operação prevista na alínea a) do 
n.º 2, de forma excecional, nos casos em que os destinatá-
rios não reúnam condições para confecionar refeições, as 
entidades parceiras podem, complementarmente à entrega 
dos bens, proceder à sua confeção, desde que a pedido dos 
destinatários.

5 — São definidas condições adicionais necessárias 
à concretização do previsto no número anterior através 
de despacho do Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, mediante proposta dos organismos in-
termédios.

Artigo 61.º
Beneficiários

1 — Podem ser beneficiários da operação de distribui-
ção de géneros alimentares e ou de bens de primeira ne-
cessidade as pessoas coletivas de direito público e privado 
sem fins lucrativos, incluindo do setor cooperativo.

2 — Os beneficiários nesta operação assumem a quali-
dade de organizações parceiras de acordo com as seguintes 
modalidades:

a) Polo de receção, ao qual compete receber e armazenar 
os géneros alimentares e ou bens de primeira necessidade, 
garantindo a respetiva entrega nas instalações das entidades 
mediadoras através de transporte adequado para o efeito e 
assegurando a boa receção dos produtos por parte destas 
entidades, que os distribuem diretamente aos destinatários 
finais;

b) Mediadora, à qual cabe a distribuição direta dos gé-
neros alimentares e ou de bens de primeira necessidade 
aos destinatários finais.

3 — Uma mesma organização parceira pode assumir as 
duas modalidades desde que cumpra todos os requisitos e 
condições exigidos para cada uma das entidades em causa, 
conforme previsto nos artigos 62.º e 63.º

4 — Quando num território não existam operações se-
lecionadas que garantam a distribuição dos alimentos, 
essa função pode ser assegurada pelas pessoas coletivas 
de direito público a que se refere o artigo 51.º

5 — Nos casos previstos no número anterior, a autori-
dade de gestão dirige convite aos beneficiários.

6 — Para os efeitos previstos nos números 4 e 5, os 
beneficiários devem cumprir todos os requisitos previstos 
para as entidades parceiras que procedem à distribui-
ção, aplicando -se -lhes as regras definidas na presente 
secção, designadamente em matéria de elegibilidade 
de despesas.

Artigo 62.º
Requisitos dos polos de receção

Os beneficiários previstos na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 61.º devem reunir, desde a data da apresentação de 
candidatura, os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º 
e ainda os seguintes:

a) Abranger um número de destinatários finais igual 
ou superior a 150;

b) Assegurar a capacidade para armazenar os produtos 
objeto da operação que garantam a cobertura do número de 
destinatários finais previsto para o território de intervenção 
da candidatura;

c) Comprovar as condições de conservação, armazena-
gem, acondicionamento e transporte dos produtos com as 
seguintes características:

i) Produtos secos, em local seco, fresco e arejado, sem 
exposição direta ao sol;

ii) Produtos frios, em local com temperatura entre os 3 
e os 8 graus centígrados;

iii) Produtos congelados, em local com temperatura de 
menos 18 graus centígrados;

d) Assegurar a capacidade para transportar os produtos 
dos polos de receção às entidades mediadoras, cumprindo 
as adequadas condições de conservação e acondiciona-
mento, de acordo com as características dos produtos pre-
vistas na alínea anterior.

e) Garantir a capacidade para executar o plano de dis-
tribuição na sua área geográfica de atuação;

f) Ter um responsável a quem compete a gestão do 
polo de receção, designadamente nos aspetos relacionados 
com:

i) Segurança, correta armazenagem e acondicionamento 
e transporte dos produtos, respondendo por qualquer ano-
malia;

ii) Receção e conferência dos produtos recebidos;
iii) Prazos de validade dos produtos;
iv) Entregas dos produtos às entidades mediadoras e res-

petivos registos nas credenciais disponibilizadas para o efeito 
no SI FEAC.

Artigo 63.º
Requisitos das entidades mediadoras

1 — Os beneficiários previstos na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 61.º devem reunir, desde a data da apresentação de 
candidatura, além dos requisitos gerais previstos no n.º 2 
do artigo 27.º ainda os seguintes:

a) [Revogada.]
b) Comprovar que, no âmbito da sua atividade regular, 

desenvolvem ações de atendimento e acompanhamento 
social às pessoas mais carenciadas no território de inter-
venção da candidatura, desde que sejam compatíveis com 
os fins previstos no respetivo ato de constituição;

c) Ter capacidade para executar o plano de distribuição 
na sua área geográfica de atuação, conforme número de 
destinatários finais previsto na candidatura;

d) Assegurar, caso a distribuição dos produtos aos destinatá-
rios finais não ocorra em simultâneo com a entrega dos produ-
tos pelos polos de receção, as seguintes condições específicas 
de armazenagem, consoante as características dos produtos:

i) Produtos secos, em local seco, fresco e arejado, sem 
exposição direta ao sol;
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ii) Produtos frios, em local com temperatura entre os 3 
e os 8 graus centígrados;

iii) Produtos congelados, em local com temperatura de 
menos 18 graus centígrados.

2 — Caso as entidades mediadoras queiram proceder 
ao levantamento dos géneros alimentares e bens de pri-
meira necessidade nos polos de receção, têm de garantir 
as condições de armazenagem definidas na alínea d) 
do número anterior, bem como a capacidade e condi-
ções de transporte exigidas para o efeito, constantes na 
alínea d) do artigo 62.º, devendo tal faculdade constar 
no protocolo de parceria.

Artigo 64.º
Modalidade de acesso

1 — O acesso ao financiamento é concretizado mediante 
candidatura submetida através do SI FEAC em formulário 
próprio.

2 — As candidaturas são apresentadas na sequência de 
aviso de abertura de candidaturas devidamente publicitado 
na página da internet da autoridade de gestão e no portal 
do Portugal 2020.

3 — As candidaturas às operações de distribuição de 
alimentos devem:

a) Corresponder a territórios delimitados, a definir no 
aviso de abertura de candidatura;

b) Ser apresentadas em parceria e suportadas pelo res-
petivo protocolo de parceria, salvo nas situações previstas 
nos n.os 3 e 4 do artigo 61.º;

c) Conter informação relativa ao número de destinatários 
a abranger.

4 — No aviso de abertura da candidatura é definida a 
abrangência dos territórios de intervenção.

5 — Apenas será aprovada uma candidatura por terri-
tório, o qual é definido nos termos previstos no número 
anterior.

Artigo 65.º
Candidaturas em parceria

1 — São candidaturas em parceria as que resultem 
do envolvimento concertado de diversas entidades na 
concretização de uma operação assumindo -se como 
parceiras na prossecução desse objetivo comum, tendo 
em vista a consolidação de sinergias para o desenvol-
vimento das respetivas ações que integram a operação 
cofinanciada.

2 — Nos casos previstos no número anterior, as or-
ganizações parceiras na modalidade de polo de receção 
assumem também a função de entidade coordenadora da 
parceria.

3 — Do protocolo de parceria devem constar, designa-
damente, os seguintes elementos:

a) Indicação do território a que se candidatam;
b) Constituição da parceria através da identificação 

e caracterização de cada uma das organizações par-
ceiras;

c) Número de destinatários finais a abranger por cada 
uma das organizações parceiras;

d) Função que cada uma das organizações parceiras 
desempenha na operação, designadamente polo de receção 
e entidade coordenadora, e ou entidade mediadora;

e) Explicitação da forma como cada organização par-
ceira contribui para o cumprimento dos requisitos e dos 
critérios de seleção aplicáveis no desenvolvimento da ope-
ração previstos nos artigos 62.º, 63.º e 66.º;

f) A repartição da percentagem do apoio entre as entida-
des coordenadoras e as entidades mediadoras, de acordo 
com as normas definidas no aviso de abertura de candi-
daturas.

4 — Todas as entidades que integram a candidatura são 
consideradas beneficiárias, devendo respeitar os requisitos 
definidos nos artigos 62.º e 63.º, e as obrigações previstas 
nos artigos 68.º e 69.º, na parte correspondente à função 
que desempenham na operação cofinanciada.

5 — As candidaturas têm que abranger um número de 
destinatários finais igual ou superior a 150.

6 — A entidade que assume a coordenação da parceria 
assegura a articulação, quer com a autoridade de gestão, 
quer entre as várias organizações parceiras.

Artigo 66.º
Critérios de seleção das operações

1 — Para além do cumprimento dos requisitos previstos 
no artigo 46.º, na seleção das candidaturas no âmbito da 
operação de distribuição de géneros alimentares e ou de 
bens de primeira necessidade, são ainda tidos em conta os 
seguintes critérios:

a) Experiência de distribuição do apoio, preferencial-
mente adquirida no âmbito da operacionalização do Pro-
grama Comunitário de Ajuda Alimentar a Carenciados 
(PCAAC);

b) Demonstração de experiência de atendimento e ou 
acompanhamento social junto das pessoas mais carenciadas 
no território de intervenção da candidatura;

c) Existência de estruturas logísticas que permitam mais 
facilmente chegar aos destinatários finais;

d) Apresentação de proposta de desenvolvimento de 
medidas de acompanhamento complementar identificadas 
no n.º 2 do artigo 49.º

2 — A grelha de análise que pondera os critérios de 
seleção referidos no número anterior é divulgada no aviso 
de abertura de candidaturas.

3 — Para a operação de distribuição apenas é aprovada 
uma candidatura por território, conforme definido no aviso 
de abertura de candidaturas.

Artigo 66.º -A
Modelo de avaliação das candidaturas

1 — No âmbito da operação de distribuição de géneros 
alimentares e ou de bens de primeira necessidade, a avalia-
ção das candidaturas pode ser desfavorável, favorável ou 
aprovada sob condição, de acordo com a grelha de análise 
divulgada em cada aviso de abertura de candidaturas.

2 — As candidaturas que preencham os requisitos mí-
nimos de capacidade técnica e financeira, definidos na le-
gislação aplicável, são aprovadas sob condição, nos termos 
definidos nos números seguintes.

3 — As candidaturas aprovadas sob condição são classi-
ficadas e ordenadas, permanecendo numa bolsa de reserva 
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constituída para suprir necessidades motivadas pelo incum-
primento dos requisitos e condições exigidos às entidades 
beneficiárias, por causas que lhes sejam imputáveis, du-
rante o período de execução das candidaturas previsto no 
aviso de abertura de candidatura.

4 — No caso previsto no número anterior, a operação 
de distribuição de géneros alimentares e ou de bens de 
primeira necessidade transfere -se para a candidatura que 
estiver melhor ordenada na bolsa de reserva associada a 
cada aviso de abertura de candidatura.

Artigo 67.º
Fundamentos para alteração da decisão de aprovação

1 — A alteração à decisão de aprovação, nos termos 
previstos no artigo 47.º, constitui uma exceção e deve ocor-
rer apenas quando haja a necessidade de reprogramação, 
nomeadamente do número de destinatários a abranger.

2 — Nos casos previstos no número anterior, carecem 
de decisão expressa da autoridade de gestão:

a) [Revogada.]
b) Substituição de um ou mais beneficiários da operação 

aprovada e ou das funções desempenhadas no âmbito da 
parceria;

c) Adiamento do início das atividades apoiadas por um 
período superior a 60 dias úteis em relação à data prevista 
para o início da sua realização ou à data de devolução do 
termo de aceitação;

d) Eliminação ou introdução de ações de acompanha-
mento, face ao inicialmente aprovado.

3 — As alterações à decisão que não se enquadrem 
no número anterior não carecem de decisão expressa da 
autoridade de gestão bastando a sua comunicação, nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 47.º

Artigo 68.º
Obrigações das entidades coordenadoras

Constituem obrigações das entidades coordenadoras:
a) Coordenar a parceria e proceder à articulação, quer 

com a autoridade de gestão, quer entre as várias organiza-
ções parceiras da operação, em todos os domínios previstos 
no presente regulamento, designadamente nos pedidos de 
reembolso e saldo final;

b) Receber diretamente o financiamento atribuído pela 
autoridade de gestão, geri -lo e transferi -lo para as organi-
zações parceiras, quando existam;

c) Abranger, no âmbito da candidatura que integram 
em parceria, um número de destinatários finais igual ou 
superior a 150;

d) Elaborar no SI FEAC, logo que tenha conhecimento 
da quantidade de cada produto atribuído, o plano de distri-
buição do qual deve constar as quantidades de produtos, 
por embalagens individuais, a atribuir a cada entidade 
mediadora em função do respetivo número de destinatários 
finais a abranger;

e) Receber os produtos alimentares, armazená -los e 
entregá -los às entidades mediadoras, cumprindo as se-
guintes condições de conservação, armazenagem, acon-
dicionamento e transporte, consoante as características 
dos produtos:

i) Produtos secos, em local seco, fresco e arejado, sem 
exposição direta ao sol;

ii) Produtos frios, em local com temperatura entre os 3 
e os 8 graus centígrados;

iii) Produtos congelados, em local com temperatura de 
menos 18 graus centígrados;

f) Proceder à atualização do plano de distribuição, no 
decurso da distribuição dos produtos, sempre que se jus-
tifique;

g) Garantir a capacidade para executar o plano de dis-
tribuição na respetiva área geográfica de atuação;

h) Ter um responsável, a quem compete a gestão do polo 
de receção, designadamente nos aspetos relacionados com:

i) Segurança, correta armazenagem, acondicionamento e 
transporte dos produtos, respondendo por qualquer anomalia;

ii) Receção e conferência dos produtos recebidos;
iii) Prazos de validade dos produtos;
iv) Entregas dos produtos às entidades mediadoras e 

respetivos registos nas credenciais, disponibilizadas para 
o efeito no SI FEAC;

i) Efetuar o controlo dos stocks dos produtos, designa-
damente a quantidade dos produtos recebidos e entregues 
às entidades mediadoras, enquanto estes estiverem sob a 
sua responsabilidade, utilizando obrigatoriamente para o 
efeito o SI FEAC;

j) Elaborar um auto, devidamente assinado pelos res-
ponsáveis da entidade, de todas as perdas que se venham 
a registar, com indicação, designadamente, da data da 
ocorrência, tipo de produto, quantidade, motivo da perda, 
entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, 
destino do produto e conclusões;

k) Comunicar, de imediato, à autoridade de gestão a 
ocorrência de qualquer anomalia.

Artigo 69.º
Obrigações das entidades mediadoras

1 — Constituem obrigações das entidades mediadoras:
a) Elaborar e atualizar as listas de destinatários finais 

no SI FEAC, tendo em conta as disposições constantes 
do artigo 45.º;

b) Definir no SI FEAC, com base nas quantidades de 
cada produto que lhes foram atribuídas, as quantidades 
de produtos e embalagens individuais a atribuir a cada 
destinatário final que integra as respetivas listas, de acordo 
com as características e necessidades de cada um;

c) Proceder à atualização das quantidades de produtos a 
distribuir aos destinatários finais sempre que se verifique, 
designadamente, uma das seguintes situações:

i) Exclusão ou inclusão de destinatários finais;
ii) Alteração das quantidades distribuídas aos destina-

tários finais;
iii) Perdas e ou transferências de produtos;

d) Receber os produtos que lhe foram atribuídos pela 
entidade coordenadora respetiva e distribuí -los aos desti-
natários finais da sua área geográfica de atuação;

e) Respeitar as seguintes condições específicas de ar-
mazenagem consoante os produtos, caso a distribuição dos 
produtos aos destinatários finais não ocorra em simultâneo 
com a entrega realizada pela entidade coordenadora:

i) Produtos secos, em local seco, fresco e arejado, sem 
exposição direta ao sol;
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ii) Produtos frios, em local com temperatura entre os 3 
e os 8 graus centígrados;

iii) Produtos congelados, em local com temperatura de 
menos 18 graus centígrados;

f) Preencher as credenciais disponibilizadas para o efeito 
no SI FEAC com base na quantidade de produtos a distri-
buir aos destinatários finais;

g) Distribuir os produtos aos destinatários finais de 
acordo com as respetivas credenciais e conforme as suas 
características e necessidades, respeitando os prazos de 
validade dos produtos;

h) Efetuar o controlo dos stocks dos produtos, designa-
damente a quantidade dos produtos recebidos e distribuídos 
aos destinatários finais, enquanto estes estiverem sob a 
sua responsabilidade, no formato disponibilizado para o 
efeito no SI FEAC;

i) Elaborar um auto, devidamente assinado pelos res-
ponsáveis da entidade, para todas as perdas que se venham 
a registar, com indicação, designadamente, da data da 
ocorrência, tipo de produto, quantidade, motivo da perda, 
entidades envolvidas, apuramento de responsabilidades, 
destino do produto e conclusões;

j) Desenvolver medidas de acompanhamento com vista 
à inclusão social dos destinatários finais;

k) Indicar a medida mais adequada a cada um dos des-
tinatários finais registados na sua lista, de acordo com as 
respetivas características, nos termos definidos no n.º 6 
do artigo 45.º

2 — A distribuição prevista na alínea g) do número 
anterior pode ser efetuada de forma a corresponder às 
necessidades de consumo e capacidade de armazenamento 
dos destinatários finais.

Artigo 70.º
Processo técnico da operação

O processo técnico é estruturado segundo as caracte-
rísticas da operação, devendo incluir, com as necessárias 
adaptações, a seguinte documentação:

a) Processo de candidatura incluindo os comprovativos 
de submissão ao SI FEAC e respetivos anexos;

b) Proposta de decisão de aprovação, incluindo a comu-
nicação da decisão e o respetivo termo de aceitação;

c) Instrumentos de formalização da parceria e o modo 
de funcionamento, explicitando o contributo e as obriga-
ções de cada uma das organizações parceiras no contexto 
da operação;

d) Cronograma da operação;
e) Informação sobre as ações de acompanhamento efe-

tuadas aos destinatários finais;
f) Listagem dos destinatários finais aprovada;
g) Plano de distribuição;
h) Registo das quantidades recebidas e distribuídas, 

incluindo as guias de remessa, folhas de controlo de exis-
tências, autos de perda, e credenciais devidamente preen-
chidas e assinadas;

i) Mapa de execução final;
j) Originais de toda a publicidade e informação produ-

zida para a divulgação das operações;
k) Outra documentação que venha a ser exigida através 

de orientações emitidas pela autoridade de gestão.

Artigo 71.º
Processo contabilístico da operação

Os beneficiários ficam obrigados a contabilizar os seus 
custos segundo as normas contabilísticas aplicáveis, respei-
tando os respetivos princípios e conceitos contabilísticos, 
critérios de valorimetria e métodos de custeio.

Artigo 72.º
Elegibilidade das despesas

1 — No âmbito da operação de distribuição de géne-
ros alimentares e ou de bens de primeira necessidade, 
são elegíveis nos termos das alíneas c) e d) do n.º 5 do 
artigo 33.º:

a) As despesas de natureza administrativa, de transporte 
e de armazenamento;

b) As despesas com as medidas de acompanhamento.

2 — As despesas de natureza administrativa, de trans-
porte e de armazenamento são financiadas a uma taxa fixa 
de 5 % do valor de aquisição dos géneros alimentares e ou 
bens de primeira necessidade.

3 — As despesas com as medidas de acompanhamento 
são financiadas a uma taxa fixa de 5 % do valor de aqui-
sição dos géneros alimentares e ou bens de primeira ne-
cessidade, consoante os objetivos das ações realizadas se 
encontrem associadas a um ou outro tipo de bens.

4 — As despesas referidas no número anterior apenas 
são atribuídas às organizações parceiras caso sejam apre-
sentadas evidências da sua realização junto dos respetivos 
destinatários finais da operação.

5 — As normas de aplicação da taxa fixa prevista nos 
n.os 2 e 3 são definidas no aviso de abertura de candida-
turas.

6 — A elegibilidade territorial das despesas é definida 
tendo em conta o local de realização das operações ou o 
local onde residam os destinatários finais.

7 — São elegíveis as despesas que tenham sido realiza-
das entre os 60 dias úteis anteriores à data da apresentação 
da candidatura e os 45 dias úteis subsequentes à data da 
conclusão da operação, que constituem a data limite para 
apresentação do saldo final.

8 — Quando a prorrogação do prazo de entrega do saldo 
seja autorizada pela autoridade de gestão para além dos 
45 dias úteis subsequentes à data de conclusão da opera-
ção, considera -se elegível a despesa realizada e paga até 
à nova data fixada.

Artigo 73.º
Adiantamento e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura 
pelos beneficiários confere -lhes o direito à perceção de 
financiamento para a realização das respetivas operações.

2 — Os beneficiários têm direito a um adiantamento, 
no valor correspondente a 15 % do montante de financia-
mento aprovado para cada ano civil, o qual é processado 
nas seguintes condições:

a) Submissão eletrónica no SI FEAC do termo de acei-
tação da decisão de aprovação;

b) Verificação da situação tributária e contributiva regu-
larizada perante, respetivamente, a administração fiscal e 
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a segurança social e em matéria de reposições no âmbito 
dos FEEI e do FEAC;

c) Comunicação no SI FEAC do início ou reinício da 
operação.

3 — O pedido de reembolso é efetuado com uma perio-
dicidade trimestral, devendo ser a entidade coordenadora 
a solicitá -lo no SI FEAC.

4 — O somatório dos pagamentos intermédios de reem-
bolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado 
para a operação, sendo o pagamento do respetivo saldo, 
de 15 %, autorizado após a solicitação pela entidade coor-
denadora do pedido de pagamento de saldo e confirmação 
da boa execução da operação.

5 — A decisão sobre o processamento dos pagamentos 
dos reembolsos compete à autoridade de gestão, sendo 
apenas processados se os beneficiários evidenciarem o 
nível de execução dos indicadores de execução associados 
ao desenvolvimento da operação, incluindo a emissão 
das credenciais de produtos entregues e distribuídos, bem 
como a demonstração das medidas de acompanhamento 
social realizadas.

6 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos 
financeiros da Comissão Europeia, conforme estipulado 
no n.º 2 do artigo 42.º do Regulamento (UE) n.º 223/2014, 
de 11 de março.

7 — Os pagamentos aos beneficiários são efetuados 
para a conta bancária devidamente identificada, sendo 
que a mudança de domicílio ou de conta bancária, sem 
comunicação à autoridade de gestão no prazo de 30 dias 
úteis, determina a suspensão de pagamentos nos termos 
do artigo 38.º

8 — A análise do pedido de reembolso que integre des-
pesas previstas nos n.os 2 e 3 do artigo anterior é efetuada 
em função da atividade comprovada e registada, à data 
de referência do reembolso em causa, de acordo com as 
regras de aplicação previstas nos avisos para apresentação 
de candidaturas.

Artigo 73.º -A
Redução ou revogação do apoio por causa imputável ao beneficiário 

da operação de aquisição, transporte e armazenagem de géneros 
alimentares ou bens de primeira necessidade.

Nos casos em que, em virtude da aplicação do n.º 7 do 
artigo 33.º, haja lugar a redução ou revogação da despesa 
elegível prevista nos números 2 e 3 do artigo anterior, por 
causa imputável a uma entidade beneficiária de operação de 
aquisição, transporte e armazenagem, cabe a esta entidade 
beneficiária a responsabilidade de proceder por inteiro à 
reposição do apoio que resulte de decisão de redução ou 
revogação.

CAPÍTULO III

Medida 2 — Fornecimento de refeições
diárias gratuitas

[Revogado.]

Artigo 74.º
[Revogado.]

Artigo 75.º
[Revogado.]

Artigo 76.º

[Revogado.]

Artigo 77.º

[Revogado.]

Artigo 78.º

[Revogado.]

Artigo 79.º

[Revogado.]

Artigo 80.º

[Revogado.]

Artigo 81.º

[Revogado.]

Artigo 82.º

[Revogado.]

Artigo 83.º

[Revogado.]

Artigo 84.º

[Revogado.]

Artigo 85.º

[Revogado.]

PARTE III
Disposições finais e transitórias

CAPÍTULO I

Disposições finais

Artigo 86.º
Representação

A representação portuguesa nos órgãos comunitários, 
formais e informais, criados no âmbito do FEAC, deve ser 
assegurada, sempre que possível, de forma partilhada pela 
Agência, I. P., e pela autoridade de gestão.

Artigo 87.º
Região Autónoma dos Açores

Atentas as especificidades da Região Autónoma dos 
Açores, não lhe são aplicáveis os limites mínimos de des-
tinatários finais previstos no presente regulamento.

Artigo 88.º
Norma subsidiária

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente 
regulamento aplica -se o disposto no Regulamento (UE) 
n.º 223/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
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11 de março de 2014, bem como as demais regras nacio-
nais e comunitárias aplicáveis às medidas previstas nos 
capítulos anteriores.

CAPÍTULO II

Disposições transitórias

Artigo 89.º
Norma transitória

Às operações iniciadas antes da entrada em vigor do 
presente regulamento, podem ser aplicadas as regras no 
âmbito do PCACC de forma a garantir a transição harmo-
niosa de programas conforme ponto 26 do Regulamento 
(UE) n.º 223/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 11 de março.

Artigo 90.º
Programas transitórios de aquisição e distribuição de alimentos

As despesas autorizadas pelas Resoluções do Con-
selho de Ministros n.os 100/2013, de 30 de dezembro, 
e 11 -B/2015, de 10 de março, são elegíveis no âmbito do 
presente regulamento, em tudo o que não contrarie a re-
gulamentação comunitária aplicável ao FEAC, e a decisão 
da Comissão Europeia que aprova o POAPMC.

Artigo 91.º
Período transitório

1 — Às operações iniciadas antes da entrada em vigor 
do presente regulamento e integradas em candidaturas 
apresentadas no âmbito do POAPMC podem ser aplicadas 
as regras em vigor para o PCACC, em tudo o que não con-
trarie a regulamentação comunitária aplicável ao FEAC, e 
a decisão da Comissão Europeia que aprova o POAPMC.

2 — Podem ser consideradas elegíveis as despesas rea-
lizadas pelos beneficiários, no âmbito da medida 1, antes 
da aprovação das candidaturas que as integram, desde 
que tenham ocorrido a partir de 1 de dezembro de 2013, 
não se lhes aplicando o disposto no n.º 3 do artigo 58.º e 
o n.º 7 do artigo 72.º

3 — O disposto no número anterior aplica -se apenas às 
candidaturas que sejam apresentadas até 31 de dezembro 
de 2015.

Aprovado pela Comissão Interministerial de Coorde-
nação do Portugal 2020 — CIC Portugal 2020, em 24 de 
janeiro de 2017. 

 SAÚDE

Portaria n.º 52/2017
de 2 de fevereiro

A melhoria da governação do Serviço Nacional de 
Saúde, apostando em modelos de governação da saúde 
baseados na melhoria contínua da qualidade, é uma prio-
ridade do XXI Governo Constitucional.

A Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, veio esta-
belecer o conceito, o processo de identificação, aprovação 

e reconhecimento dos Centros de Referência Nacionais 
para a prestação de cuidados de saúde.

O processo de reconhecimento dos Centros de Referên-
cia obedece a um processo público, objetivo e transparente 
de candidatura de serviços, unidades ou departamentos.

Neste âmbito, a Portaria n.º 195/2016, de 19 de julho, 
que procede à primeira alteração à Portaria n.º 194/2014, 
de 30 de setembro, veio prever a possibilidade de avaliação 
de candidaturas a Centros de Referência de prestadores 
de cuidados de saúde que venham a reunir os critérios 
gerais e específicos fixados, posteriormente à conclusão 
do processo de candidatura inicial, devendo os interessados 
apresentar as respetivas candidaturas durante o mês de 
janeiro de cada ano.

Neste contexto, e avaliando a experiência adquirida 
com a aplicação desta disposição, entende -se necessá-
rio estabelecer um período de tempo entre a conclusão 
do processo de candidatura inicial e a possibilidade de 
apresentar novas candidaturas, permitindo -se assim aos 
prestadores de cuidados de saúde interessados adquirir a 
expertise e preencher os critérios necessários para efeitos 
de reconhecimento como Centro de Referência.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto 

e da Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 16.º da Lei 
n.º 52/2014, de 25 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração da Por-
taria n.º 194/2014, de 30 de setembro, alterada pela Portaria 
n.º 195/2016, de 19 de julho, que estabelece o conceito, 
o processo de identificação, aprovação e reconhecimento 
dos Centros de Referência Nacionais para a prestação de 
cuidados de saúde, designadamente para diagnóstico e 
tratamento de doenças raras.

Artigo 2.º
Alteração ao anexo da Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro

O artigo 4.º -A do anexo da Portaria n.º 194/2014, de 
30 de setembro, alterada pela Portaria n.º 195/2016, de 
19 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
[...]

1 — A Comissão Nacional para os Centros de Re-
ferência pode avaliar, nos termos do artigo anterior, 
as candidaturas de entidades prestadoras de cuidados 
de saúde a Centros de Referência, onde se insere o 
serviço, unidade ou departamento, que venha a reunir 
os critérios gerais e específicos fixados, posteriormente 
à conclusão do processo de candidatura aberto nos ter-
mos do artigo 3.º do presente Regulamento, decorridos 
três anos a contar da data -limite para apresentação da 
candidatura inicial, constante do respetivo aviso de 
abertura.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades prestadoras de cuidados de saúde que pre-
tendam apresentar as respetivas candidaturas devem, 
decorrido o prazo referido no número anterior, remeter à 
Comissão Nacional para os Centros de Referência a do-
cumentação que demonstre evidência do cumprimento 
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dos critérios gerais e específicos previamente estabele-
cidos no aviso de abertura da candidatura inicial.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas 
áreas em que existam critérios gerais e ou específicos 
definidos e publicados posteriormente aos constantes 
do aviso de abertura da candidatura inicial, devem os 
mesmos ser considerados por parte das entidades pres-
tadoras de cuidados de saúde, na respetiva candidatura, 
para efeitos de demonstração de evidência do seu cum-
primento.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fernando 
Manuel Ferreira Araújo, em 31 de janeiro de 2017. 

 MAR

Portaria n.º 53/2017
de 2 de fevereiro

A Portaria n.º 57/2016, de 28 de março aprovou o Regu-
lamento do Regime de Apoio aos Investimentos em Portos 
de Pesca, Locais de Desembarque, Lotas e Abrigos do Pro-
grama Operacional Mar 2020, enquadrado na prioridade 
da União Europeia estabelecida no n.º 1 do artigo 6.º do 
Regulamento (UE) n.º 508/2014 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo ao Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas.

No decurso da aplicação do referido Regime constatou-
-se a necessidade de introduzir alguns ajustamentos, 
prevendo expressamente a elegibilidade de despesas 
adicionais que veio a constatar -se serem essenciais para 
o cumprimento dos objetivos subjacentes a esta medida 
de apoio, dispensando -se de apreciação económica e fi-
nanceira operações de que sejam beneficiárias entidades 
públicas, autarquias locais e ainda organizações de pro-
dutores ou associações de pescadores e armadores, sem 
fins lucrativos.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Mar, ao abrigo do 

disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 159/2014, de 27 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento do Regime de Apoio

aos Investimentos em Portos de Pesca,
Locais de Desembarque, Lotas e Abrigos

São alterados os artigos 8.º e 13.º do Regulamento do 
Regime de Apoio aos Investimentos em Portos de Pesca, 
Locais de Desembarque, Lotas e Abrigos, aprovado pela 
Portaria n.º 57/2016, de 28 de março e alterado pela Portaria 
n.º 240/2016, de 2 de setembro e pela Portaria n.º 297/2016, 
de 28 de novembro, que passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A construção e requalificação de armazéns de 

aprestos, bem como a aquisição de contentores para 
guardar redes e aprestos de pesca;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A apreciação económica e financeira não é exigível 

quando se tratem de candidaturas cujo investimento 
elegível seja inferior a € 100.000,00, ou de candidaturas 
apresentadas pelos beneficiários previstos nas alíneas b), 
c) e d) do artigo 6.º, caso em que a PF resulta da seguinte 
fórmula:

PF = 0,4 AT + 0,6 AE

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem à data da entrada 
em vigor da Portaria n.º 57/2016, de 28 de março.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, em 
27 de janeiro de 2017. 
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 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º 1/2017

Acórdão do STA de 17 de novembro de 2016,
no Processo n.º 408/16

Acordam no Pleno da Secção de Contencioso Adminis-
trativo do Supremo Tribunal Administrativo

1 — Relatório

Ministério da Administração Interna — Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras vem interpor recurso para uni-
formização de jurisprudência, ao abrigo do disposto no 
artigo 152.º, n.º 1, alínea a) do CPTA.

Em alegações formula as seguintes conclusões:

1.ª

Os processos de impugnação judicial de recusa de ad-
missibilidade do pedido de proteção internacional configu-
ram, nos termos da legislação aplicável, processos gratuitos 
(cf. Artigo 84.º da citada lei de Asilo).

2.ª

Inversamente, o Douto Acórdão de que ora se recorre 
(transitado em julgado em 05 do corrente mês) assim 
não entende, omitindo in toto a Lei n.º 26/2014 de 5 de 
Maio e concluindo que, a legislação nacional não prevê, 
atualmente, uma isenção de custas para os processos de 
asilo e de proteção subsidiária, mas tão só a concessão de 
apoio judiciário, na modalidade de dispensa do pagamento 
de taxa de justiça e demais encargos com o processo.

3.ª

O ora recorrente, em total discordância, mas, uma vez 
vinculado àquele, pugna na senda dos vereditos supra 
aludidos (in artigos 8.º e 9.º), que aplicam, sem reser-
vas, o referido preceito legal. — “Sem custas — ar-
tigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6” — Sic — STA 
in Recursos n.º 63/2015 (Proc. n.º 11440 e n.º 1331/14 
Proc. n.º 10821/14, do TCA Sul).

4.ª

Entendimento que, aliás, tem sido seguido transver-
salmente pelos tribunais administrativos de primeira ins-
tância.

5.ª

A contradição verificada, mina, por outro lado, o en-
tendimento do recorrente sobre o procedimento a seguir nas 
diferentes fases administrativas sob a sua esfera, porquanto, 
o citado artigo 84.º não distingue a fase administrativa 
da fase judicial, fazendo assim crer, que o entendimento 
quanto a esta matéria é igual, quer estejamos na fase ad-
ministrativa, quer na fase de contencioso.

6.ª

Por outro lado, a estatuída prerrogativa, não é também 
excecionada, na fase judicial, consoante se trate da Admi-
nistração, ou do requerente de asilo.

7.ª
Aliás, pese embora a alteração ocorrida em 2014 (Lei 

n.º 26/2014), no que concerne a esta temática, não se ve-
rifica qualquer mudança.

8.ª
Acresce, que o invocado Decreto -Lei n.º 34/2008, de 

26.02, sendo uma lei de caráter geral, não prevalece sobre 
o diploma de asilo, contido na Lei n.º 27/2008, não só, por 
um lado, em face da já arguida especialidade deste, mas 
outrossim, face à impossibilidade temporal, pois sendo 
anterior à Lei n.º 26/2014, não pode cominar esse efeito 
(revogação).

9.ª
Em suma, imperioso se mostra, quanto a esta matéria, 

pelas razões aqui alegadas, a necessidade de uniformizar 
a jurisprudência.

Não foram apresentadas contra -alegações.
Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 146.º, n.º 1 

do CPTA, não tendo sido emitido parecer.
Por despacho da relatora proferido em 11.05.2016, foi o 

recorrente convidado a indicar apenas um acórdão funda-
mento. O que fez em 19.05.2016, indicando, como acórdão 
fundamento, o acórdão proferido neste STA no processo 
n.º 1331/14, em 05.02.2015.

Cumpre decidir.

2 — Os Factos
Os factos provados são os constantes do acórdão recor-

rido de 16.12.2015, pelo TCAS, do seguinte teor:
1) A petição inicial da presente acção foi remetida ao 

TAC de Lisboa por telecópia em 30.04.2015, cujo teor aqui 
se dá por integralmente reproduzido, na qual A … impugna 
a decisão do Director Nacional Adjunto do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras de não admissibilidade de asilo e 
protecção subsidiária, proferida em 27.04.2015, e solicita a 
sua invalidação, bem como a concessão de asilo ou, assim 
não se entendendo, a protecção subsidiária, nos termos do 
artigo 7.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6.

2) Em 20.5.2015 foi proferida decisão final, cujo teor 
aqui se dá por integralmente reproduzido, a qual julgou 
totalmente improcedente a presente acção e, em consequên-
cia, absolveu a entidade demandada do pedido.

3) Em 8.6.2015, A … remeteu ao TAC de Lisboa, por 
telecópia, requerimento de interposição de recurso — e 
respectivas alegações — da decisão descrita em 2).

4) Em 31.7.2015 foi proferido, neste TCA Sul, acórdão 
que apreciou esse recurso jurisdicional e cujo teor aqui se 
dá por integralmente reproduzido, no qual se consignou 
designadamente o seguinte:

«Do exposto resulta que procede a nulidade proces-
sual invocada, pois falta a notificação a dar a conhecer à 
recorrente que o processo administrativo tinha sido junto 
a esta acção, pelo que deverá ser anulada a sentença 
recorrida (cf. artigo 195.º n.º 2, do CPC de 2013), bem 
como ordenada a baixa dos autos ao TAC de Lisboa para 
aí se proceder a essa notificação e, decorrido que seja 
o prazo do contraditório (e após decisão de eventuais 
requerimentos que sejam apresentados na sequência de 
tal notificação), à prolação de nova sentença.
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Face à procedência desta questão fica prejudicado o 
conhecimento das restantes questões também suscitadas 
pela recorrente.

As custas ficam a cargo da parte vencida a final, já 
que a isenção prevista no artigo 84.º, da Lei n.º 27/2008, 
de 30/6, foi revogada pelo artigo 25.º, n.º 1, do DL 
n.º 34/2008, de 26/2 (e sem prejuízo, no que à recor-
rente diz respeito, da decisão proferida pela Segurança 
Social relativamente ao pedido de apoio judiciário que 
formulou, na modalidade de dispensa do pagamento da 
taxa de justiça e demais encargos com o processo).

III — Decisão

Pelo exposto, acordam, em conferência, os Juízes 
Desembargadores da Secção de Contencioso Adminis-
trativo do Tribunal Central Administrativo Sul em:

I — Conceder provimento ao presente recurso 
jurisdicional e, em consequência:

a) Anular a sentença recorrida.
b) Ordenar a baixa dos autos ao TAC de Lisboa, 

a fim de aí proferida nova sentença, depois de rea-
lizada a notificação acima descrita.

II — Custas pela parte vencida a final.»

3 — O Direito
3.1 — Pressupostos de admissibilidade do recurso 

para uniformização de jurisprudência

No processo que deu origem ao presente recurso para 
uniformização de jurisprudência A … intentou no TAC 
de Lisboa acção de impugnação da decisão do Director 
Nacional Adjunto do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
de não admissibilidade de asilo e protecção subsidiária, 
proferida em 27.04.2015, solicitando a sua invalidação, 
bem como a concessão do asilo ou, assim não se enten-
dendo, da protecção subsidiária, nos termos do artigo 7.º, 
da Lei n.º 27/2008, de 30/6.

Por sentença de 20.05.2015, o TAC de Lisboa julgou a 
acção improcedente.

Interposto recurso desta decisão veio o TCAS a anulá-
-la, por acórdão de 31.07.2015, determinando a baixa dos 
autos.

Mais se decidindo que as custas do processo ficariam 
a cargo da parte vencida a final.

O MAI pediu a reforma daquele acórdão quanto a cus-
tas, vindo a ser proferido o acórdão recorrido, datado de 
16.12.2015, que indeferiu esse pedido de reforma, «man-
tendo o acórdão proferido em 31.7.2015, no segmento 
em que determinou que as custas ficam a cargo da parte 
vencida a final».

O acórdão fundamento foi proferido por este Supremo 
Tribunal Administrativo, em 05.02.2015, no processo 
n.º 1331/14.

Ambos os acórdãos transitaram em julgado.
Após o trânsito vem o Recorrido MAI interpor o pre-

sente recurso para uniformização de jurisprudência, nos 
termos do artigo 152.º do CPTA, invocando existir uma 
contradição entre o acórdão impugnado do TCAS proferido 
em 16.12.2015, e o acórdão do STA, de 05.02.2015, no 
processo n.º 1331/14.

O recurso para uniformização de jurisprudência, pre-
visto no artigo 152.º, n.º 1, alínea a) do CPTA, tem como 
requisitos de admissão, no que agora interessa, que exista 

contradição sobre a mesma questão fundamental de di-
reito, entre acórdão do TCA e outro acórdão anterior do 
STA, proferidos ambos no mesmo quadro legal. E que se 
verifique o trânsito em julgado, quer do acórdão recorrido, 
quer do acórdão fundamento.

No caso em apreço verifica -se que o acórdão funda-
mento foi proferido neste STA em 05.02.2015 e o acórdão 
recorrido no TCAS em 16.12.2015 e que ambos transitaram 
em julgado.

No acórdão recorrido entendeu -se serem devidas cus-
tas nos processos em que está em causa a concessão do 
direito de asilo ou protecção subsidiário, previstos na Lei 
n.º 27/2008, de 30/6, por se haver entendido que «a isen-
ção prevista no artigo 84.º, da Lei n.º 27/2008, de 30/6, 
foi revogada pelo artigo 25.º, n.º 1, do DL 34/2008, de 
26/2».

Já no acórdão fundamento, proferido em processo da 
mesma natureza, quanto a custas a decisão foi a seguinte:

«Sem custas — artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 
30.06».

A questão fundamental de direito é a de saber se são, 
ou não devidas custas nos processos a que respeita a Lei 
n.º 27/2008, face ao que dispõe o artigo 84.º desse di-
ploma, que o acórdão recorrido considera revogado, e 
o acórdão fundamento aplicou, considerando não serem 
devidas custas.

Há, pois, contradição entre os dois acórdãos sobre a 
mesma questão fundamental de direito, devendo, conse-
quentemente, ser admitido o presente recurso para unifor-
mização de jurisprudência.

3.2 — Do Mérito

A questão de direito que cumpre apreciar e decidir no 
presente recurso para uniformização de jurisprudência é 
a de saber se o artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6 se 
mantém, ou não, em vigor.

O artigo 84.º da Lei n.º 27/2008 previa na sua redacção 
originária que os processos de concessão ou de perda de 
direito de asilo ou de protecção subsidiária fossem gratuitos 
quer na sua fase administrativa quer na judicial.

Entendeu o acórdão recorrido que este preceito teria sido 
revogado face ao que se encontra disposto nos artigo 25.º, 
n.º 1 e 26.º, n.º 1, ambos do DL n.º 34/2008, de 26/2 (que 
aprovou o Regulamento das Custas Processuais [dora-
vante RCP]), que revogou as isenções de custas previstas 
em qualquer lei, regulamento ou portaria e conferidas a 
quaisquer entidades públicas ou privadas, e não previstas 
nesse diploma.

Considerou -se, portanto, que se estaria perante uma 
isenção de custas, a qual teria deixado de estar contemplada 
no novo RCP (cf. respectivo artigo 4.º, n.os 1 e 2).

Cita em abono da tese que defende o acórdão deste STA 
de 18.06.2015, processo n.º 61/15, no qual se sumariou o 
seguinte: «O artigo 25.º, n.º 1, do DL n.º 34/2008, de 26/2, 
revogou todas as pretéritas isenções de custas que o RCP 
não manteve, designadamente a prevista no artigo 48.º, 
n.º 2, do DL n.º 503/99, de 20/11».

No entanto, a jurisprudência deste acórdão não é apli-
cável ao caso em apreço, por não estar prevista neste tipo 
de processos uma isenção de custas (como acontecia na 
situação tratada no referido aresto).
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A Lei n.º 27/2008, foi alterada pela Lei n.º 26/2014, de 
5/5, dispondo na sua actual redacção [a aqui aplicável por 
já então se encontrar em vigor], artigo 84.º, o seguinte:

«Os processos de concessão ou de perda do direito 
de asilo ou de proteção subsidiária e de expulsão são 
gratuitos e têm carácter urgente, quer na fase adminis-
trativa quer na judicial.»

Ora, quer na actual redacção do citado artigo 84.º da 
Lei n.º 27/2008, quer na anterior (em tudo semelhantes), 
o que se prevê é a gratuitidade dos processos respeitante 
às situações em causa nesta Lei, tanto na sua fase admi-
nistrativa como judicial, e não uma isenção de custas, 
pelo que o regime assim contemplado não está abrangido 
pelo RCP.

O regime previsto no artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, por 
não ser de isenção de custas, mas antes de gratuitidade 
na tramitação dos processos nela contemplados, teve em 
conta a especial vulnerabilidade e fragilidade da situação 
dos respectivos requerentes de asilo, atribuindo -lhe, entre 
outros, esse direito especial a um processo gratuito (cf. as 
Directivas n.os 2004/83/CE e 2005/85/CE do Conselho, de 
29/4 e 1/12, respectivamente).

E, não há quaisquer dúvidas de que o legislador quis 
manter esse direito ao processo gratuito, pois deixou into-
cada na alteração que introduziu com a Lei n.º 26/2014, a 
norma constante do artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, quando 
poderia tê -la alterado ou suprimido, aplicando -se então 
aos requerentes de asilo o regime geral da lei de acesso ao 
direito e aos tribunais (o qual se defendeu ser o aplicável 
no acórdão recorrido).

E, não pode entender -se que um diploma de carácter 
geral, como é o RCP, possa ter revogado uma lei especial 
e posterior — a Lei n.º 27/2008, na redacção que lhe foi 
introduzida pela Lei n.º 26/2014.

Ora, se o legislador da lei especial posterior quis con-
figurar, mantendo, um regime de gratuitidade de deter-
minados processos, não ignorando, como não ignorava, 
certamente, o regime geral quanto a custas estabelecido no 
RCP, foi porque entendeu que os processos constantes da 

Lei n.º 27/2008 pela sua especial natureza deviam obedecer 
a esse regime especial de gratuitidade.

Assim sendo, afigura -se -nos também que essa gratui-
tidade não pode restringir -se apenas aos requerentes do 
estatuto de refugiado, mas estende -se, de igual modo, à 
administração enquanto parte no litígio.

Com efeito, na fase judicial é sabido que há uma par-
te — a administração — que defende interesses opostos 
ao do requerente do estatuto de refugiado.

Ora, se o legislador tivesse querido que o processo ape-
nas tivesse carácter gratuito para os requerentes daquele 
estatuto tê -lo -ia expressado no texto legal. Se o não fez foi 
porque entendeu ser a solução mais correcta que esse tipo 
de processo fosse gratuito para os seus intervenientes, re-
querente de asilo e/ou Administração Pública (cf. artigo 9.º 
do CC).

Foi o que entendeu, e bem, o acórdão fundamento ao 
decidir em matéria de custas, não serem devidas, atento o 
disposto no artigo 84.º da Lei n.º 27/2008.

Pelo exposto, acordam no pleno da Secção do Conten-
cioso Administrativo em conceder provimento ao recurso, 
revogando o acórdão recorrido e deferindo o pedido de 
reforma no sentido de não serem devidas custas, atento 
o disposto no artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6, 
fixando -se a seguinte jurisprudência «Os processos de 
impugnação judicial no âmbito da concessão de asilo 
ou protecção subsidiária configuram-se, nos termos do 
artigo 84.º da Lei n.º 27/2008, de 30/6, como processos 
gratuitos».

Sem custas.
Publique -se (artigo 152.º, n.º 4 do CPTA).
Lisboa, 17 de Novembro de 2016. — Teresa Maria Sena 

Ferreira de Sousa (relatora) — Vítor Manuel Gonçalves 
Gomes — Alberto Acácio de Sá Costa Reis — Jorge Artur 
Madeira dos Santos — António Bento São Pedro — Car-
los Luís Medeiros de Carvalho — José Augusto Araújo 
Veloso — José Francisco Fonseca da Paz — Maria Bene-
dita Malaquias Pires Urbano — Ana Paula Soares Leite 
Martins Portela. 
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